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EDITAL Nº 03/2015-SEC-BA, DE 02 DE JUNHO DE 2015. 
 

TORNAR  PÚBLICO  A CHAMADA 
PARA  O PROCESSO   SELETIVO 
SIMPLIFICADO PARA A CONTRATAÇÃO, 
EM CARÁTER   TEMPORÁRIO DOS 
PROFISSIONAIS  PARA ATUAREM  NO 
PROGRAMA NACIONAL DE INCLUSÃO DE 
JOVENS- PROJOVEM CAMPO SABERES 
DA TERRA, EDIÇÃO 2015. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CENTRAL, ESTADO DA 
BAHIA, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Complementar nº 94, 
datada de 20 de março de 2015, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Tornar público a Chamada para o Processo 

Seletivo Simplificado para a contratação, em caráter temporário, por prazo 
determinado, dos Profissionais para atuarem neste Município: Professores do 
Ensino  Fundamental (Linguagens, códigos  e  suas  tecnologias, Ciências  da 
natureza/matemática, Ciências Humanas,  Ciências  Agrárias/Qualificação 
Profissional e Social,  Educadores  para  as  salas  de  Acolhimento  e 
Acompanhamento de Crianças e Apoios  na Preparação de Lanches), no 
Programa Nacional de Inclusão de Jovens – ProJovem Campo – Saberes da 
Terra, edição 2015, instituído pelo Governo Federal e executado pela Secretaria 
Municipal  de  Educação,  através  da  Assessoria  de  Programas  e  Projetos, 
conforme Lei Federal nº 11.129, de 30 de junho de 2005, e Resolução 
CD/FNDE/MEC N˚ 11, de 16 de Abril/2014. 

 
 

 

publicação. 
Art.  2º.  Este  Edital  entrará  em  vigor  a  partir  de  sua 

 

Art. 3º. Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 
 

Central-BA -, Secretaria Municipal de Educação, 02 de junho de 2015 
 

 
 
 

Uilson Monteiro da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL
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ANEXO DO EDITAL Nº 03, DE 02 DE JUNHO DE 2015. – CHAMADA PÚBLICA PARA 

O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA A CONTRATAÇÃO, EM CARÁTER 

TEMPORÁRIO, DOS PROFISSIONAIS PARA ATUAREM NO PROGRAMA NACIONAL DE 

INCLUSÃO DE JOVENS – PROJOVEM CAMPO – SABERES DA TERRA, EDIÇÃO 
2015. 

 

 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

 

1.1. O Processo Seletivo Simplificado será regido por este Edital e será 
executado pela Comissão Executiva da Análise Curricular, da Chamada 
Pública para o Processo Seletivo Simplificado dos Profissionais para 
atuarem na área rural do Município de Central no período noturno das 18h 
às 22h nos Povoados de Larguinha (Escola Euzébio Ferreiro dos Santos, 
Maxixe, (Felinto Pires Maciel, Caróa (Princesa Isabel) Capoeira da 
Serra,(Villa-Lobos) Boa Vista II (Dom Bosco) no Programa Nacional de 
Inclusão de Jovens – ProJovem Campo 
– Saberes da Terra, Edição 2015, sob a Coordenação da Coordenadoria 
Geral do ProJovem Campo – Saberes da Terra da Secretaria  Municipal 
de Educação de Central-BA. 
 
1.1.1 A Comissão Executiva de Análise Curricular será composta pelos 
Servidores Públicos Municipais ELUZINÁRIA DANIEL DA SILVA, 
MARILÂNIA LIBERATO DOS SANTOS BONFIM e GEOVANE MENDES 
DE SOUZA, para, sob a presidência do primeiro, procederem à 
organização e realização do certame, bem como tratar de todos os 
assuntos a ele inerentes. 

 
1.2. A carga horária do programa será de 2.400 horas, sendo 1.800 horas 

para o Tempo Escola e 600 horas para o Tempo Comunidade, que 
deverão ser cumpridas em 24 meses, ininterruptos (sem férias) e, em 
regime de alternância, seguindo o calendário da Coordenação Municipal e 
SECADI/MEC, responsabilizando-se os educadores de fazerem a 
reposição das aulas quando necessário, evitando prejuízos aos alunos. 

 
1.3. DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, objeto deste edital, será 

composto de uma única etapa, ou seja: Análise do Curriculum Vitae e  
prova  de  títulos, comum a todos os cargos pretendidos; 

 
1.4. Para todos os efeitos, o conhecimento prévio das normas contidas 

neste Edital é requisito essencial para inscrição e para participação no 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO. O candidato que por qualquer 
motivo, deixar de atender às normas aqui estabelecidas será eliminado do 
certame. 
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1.5.  O prazo de validade do PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO é de 24 meses, contados a partir da data da publicação 
do Edital de Homologação do Resultado Final no site 
https://www.ipmbrasil.org.br/portalmunicipio/ba/pmcentral/diario  

 

 

1.6. Dentro do  prazo de  validade  do   PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO, o cadastro  reserva de candidatos, formado por 
candidatos classificados excedentes à  disponibilidade de  vagas atuais, 
assegurará aos que dele fizerem parte,  prioridade na contratação futura, 
decorrente  da  existência  de vagas   para  as  funções  colocadas  em 
Processo Seletivo Simplificado, nos termos do presente Edital, no período 
de sua validade sendo observada rigorosamente a ordem de classificação. 

 
 
2. DAS  FUNÇÕES, REMUNERAÇÃO,  ATRIBUIÇÕES,  REQUISITOS DAS 

VAGAS 
 

2.1. A carga horária  será de 30 (trinta)  horas  semanais  em regime de 
alternância e itinerância, de acordo com as necessidades do  programa, 
para  os Professores  do  Ensino Fundamental  e Professores  da 
Qualificação  Profissional/Social  (Ciências   Agrárias),   sendo  30h  de 
segunda a sexta-feira (18h às 22h) e 10h que serão distribuídas ao longo 
da  semana/mês (incluindo sábados e domingos se necessário) entre: 
planejamento de ensino e aprendizagem, formação continuada, integração 
curricular, aulas de campo, atividades de avaliação, tempo comunidade, 
busca ativa dos alunos infrequentes e visitas domiciliares. 

 
2.2. Os Educadores de Acompanhamento e Acolhimento de Crianças 

serão contratados em regime de 20h semanais  de segunda a sexta-feira 
das 18h às 22h, ou conforme necessidade do Programa. 

 
2.3. Os Apoios na Preparação de Lanches serão contratados no regime 

de 30h semanais, sendo 20h trabalhadas de segunda a sexta-feira (18h 
às 22h) e 05h que serão distribuídas ao longo da semana/mês, incluindo 
sábados e domingos conforme necessidade do Programa. 

 
2.4.  Os Profissionais serão contratados por um período de até 24 

(vinte e quatro), conforme orientações da Resolução CD/FNDE/MEC N˚ 
11, de 16 de Abril/2014. 
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2.5. Os pré-requisitos, escolaridade, remuneração mensal, distribuição de 
vagas  e  os  cargos  oferecidos, estabelecidos em  conformidade com  o 
Plano de Implementação do Programa no Município de Central e a 
Resolução CD/FNDE/MEC Nº 11, DE 16 DE ABRIL DE 2014, estão 
descritos no quadro a seguir: 

 
 
 

QUADRO 1 

Funções, Requisitos, Número de Vagas, Jornada de Trabalho e Remuneração: 
 
 

FUNÇÕES REQUISITOS Nº DE 

VAGAS 

JORNADA 

SEMANAL 

REMUNERAÇÃO 

MENSAL R$ 
Professor do 

Ensino 
Fundamental/ 
Ciências 
Humanas: 
História e 
Geografia 

Habilitação em nível 

superior em uma das áreas do 
currículo (licenciatura plena em 
História Geografia ou Ciências 
Sociais), preferencialmente 
licenciatura ou especialização 
em Educação do Campo e/ou 
nas especificidades regionais; 

 

Conhecimentos básicos em 
informática (operação de 
software de texto, planilhas, 
correio eletrônico, navegação 
na internet); 
Preferencialmente com 
experiência em Educação de 
Jovens e Adultos e/ou 
Educação do Campo; 

 

Disponibilidade de tempo para 
trabalhar em regime de 
alternância; 

 

Disponibilidade de tempo 
para participar dos 
processos de formação e 
planejamento e execução 
das 
atividades previstas; 

 
Experiência em projetos 
educacionais. 

 

01 

 

30 h 

 

R$ 1.496,64 + 
20% p/ deslocamento 

(R$ 299,33) 
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Professor do 

Ensino 
Fundamental/ 
Ciências da 

Natureza 

e Matemática 

Habilitação em nível 

superior em uma das áreas do 
currículo (licenciatura plena em 
Ciências, Matemática ou afins), 
preferencialmente licenciatura ou 
especialização em Educação do 
Campo e/ou nas especificidades 
regionais; 

 
Conhecimentos básicos em 
informática 

(operação de software de 

texto, planilhas, correio 

eletrônico, navegação na 

internet); 

 
Preferencialmente com 
experiência em Educação de 
Jovens e Adultos e/ou Educação 
do Campo; 

 
Disponibilidade de tempo para 
trabalhar em regime de 
alternância; 

 
Disponibilidade de 

tempo para participar dos 

processos de formação e 

planejamento e execução 

das atividades previstas; 

 
Experiência em projetos 
educacionais. 

01 30 h 

R$ 1.496,64 + 20% p/ 
deslocamento 
(R$ 299,33) 

Professor ou 
Educador do 
Ensino 
Fundamental de 
linguagem, 
códigos e suas 
tecnologias 

Habilitação em 

nível superior em uma 

das áreas do 

currículo 

(licenciatura plena em 

Letras com 

habilitação em 

Língua Portuguesa), 

preferencialmente 

01 30 h 

R$ 1.496,64 + 

20% p/ deslocamento 

(R$ 299,33) 
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 licenciatura ou 

especialização em 

Educação do Campo 
e/ou nas especificidades 
regionais; 

 
Conhecimentos básicos 
em informática (operação 
de software de texto, 
planilhas, correio 
eletrônico, navegação na 
internet); 

 
Preferencialmente com 
experiência em Educação 
de Jovens e Adultos e/ou 
Educação do Campo; 

 
Disponibilidade de 
tempo para trabalhar em 
regime de alternância; 

 
Disponibilidade de 

tempo para participar 
dos processos de 
formação e planejamento 
e execução das 
atividades previstas; 

 
Experiência em projetos 

educacionais. 

   

 
Educador de 
Qualificação 
Profissional 
Social: 

Preferencialmente 

habilitação superior em ciências 
agrárias; ou Excepcionalmente, 
formação técnica em nível médio 
na área de ciências agrárias ou 
reconhecido saber em 
agricultura familiar e vocações 
dos territórios; 

 
Conhecimentos básicos 

01 30 h 

R$ 1.496,64 + 
20% p/ 

deslocamento 
(R$ 299,33) 
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 em informática 

(operação de software de texto, 

planilhas, correio 

eletrônico, navegação na 

internet); 

 
Disponibilidade de tempo para 
trabalhar em regime de 
alternância; 

 
Disponibilidade de 

tempo para participar dos 

processos de formação e 

planejamento e execução 

das atividades previstas; 

 
Experiência em projetos 
educacionais. 

   

Apoio a 

Preparação de 

Lanche 

Ensino médio completo; 
Ter experiência com o público de 
Jovens e adultos; 
Ter experiência de no mínimo um 
ano em preparação de alimentos 
em escolas, restaurantes,  
refeitórios e similares; 

05 30 h 788,00 

Professor 

Educador para 

Atendimento das 
Salas de 
Acolhimento de 
Crianças 

Habilitação em pedagogia ou em 

andamento (terço final) ou 

formação mínima em nível médio 

modalidade magistério; 

Conhecimento básicos em 

desenvolvimento infantil; 

Ter no mínimo um ano de 

experiência na função comprovada; 

Ter experiência com educação de 

jovens e adultos (EJA);  

Disponibilidade de tempo para 

trabalhar  20 horas; 

 
Disponibilidade de tempo para 

trabalhar em regime de alternância. 

05 20 h  788,00 
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Coordenador de 

Turmas 

Formação em nível 

superior na área educacional, 
preferencialmente em licenciatura 
ou especialização em Educação do 
Campo e/ou nas especificidades 
regionais; 

 
Experiência em educação de 
Jovens e Adultos e em educação 
do campo; 

 

Conhecimentos básicos em 

informática 

(operação de software de 

texto, planilhas, correio eletrônico, 

navegação na internet); 

 

Disponibilidade de tempo para 
trabalhar em regime de alternância 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 30 h 

R$ 1.496,64 + 
20%  p/ 

deslocamento 
(R$ 299,33) 

Monitor de 

atividades agro-

ecológicas e 

comunitárias 

Habilitação em nível médio; 

 

Experiência comprovada com 

trabalho comunitário; 

 

Conhecimento em agro-ecologia 

comprovada; 

 

 

 

 

05 

8h 

(4h de 

atividades e 

4h de 

formação) 

R$ 340,00 
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2.1 DAS ATRIBUIÇÕES 
 

2.1.1 – Dos Professores do Ensino Fundamental: 
a) Lecionar em  turmas do  PROJOVEM CAMPO –  Saberes da  Terra, em 

modalidade de EJA, com pedagogia de alternância e currículo integrado, 
ministrando as aulas de disciplinas componentes do currículo do ensino 
fundamental, utilizando-se de material editado e fornecido pelo programa; 

b) Trabalhar de forma interdisciplinar os conteúdos teóricos e práticos 
pertinentes a política do programa, utilizando-se de dinâmicas variadas, 
com incentivo à pesquisa e à utilização de recursos tecnológicos, bem 
como noções básicas de  informática e  suporte às  ações  comunitárias, 
possibilitando o pleno desenvolvimento intelectual e a construção autônoma 
do saber; 

c) Orientar o (a) aluno (a) no processo de construção da leitura e da escrita, 
conceitos  de  ciências  naturais,  conceitos  de  matemática,  noções  de 
tempo e espaço, e atividades artísticas e corporais; 

d) Orientar  o  (a)  aluno  (a)  para  atividades de  convívio social,  discutir  o 
conteúdo científico com o (a) aluno (a), trabalhar conceitos de família e 
cidadania, propor atividades e trabalhos, trabalhar conteúdos de acordo 
com os problemas socioculturais, discutir conceitos de religiosidade, 
monitorar trabalhos em grupo, relacionar os conceitos aos temas 
transversais; 

e) Preparar aulas, revisar conteúdos, definir metodologias de ensino, criar 
atividades de acordo com os conteúdos e objetivos, determinar objetivos de 
aula,  selecionar  material  didático,  pesquisar,  analisar  e  criar  material 
didático e pedagógico, criar atividades paralelas de recuperação de 
conteúdos  perdidos,  listar  fontes  de  pesquisa para o (a) aluno (a), 
explorar conteúdos de acordo com a maturidade e diversidade da turma; 

f)  Participar das atividades de formação inicial e de formação continuada, 
realizadas pela Secretaria Municipal de Educação, do planejamento e da 
execução  das  atividades  previstas  no  Programa  dentro  de  sua  carga 
horária; 

g) Efetuar registros pedagógicos e  administrativos, preencher  fichas 
descritivas, registrar conteúdos  e  atividades ministradas, anotar 
ocorrências anômalas, redigir relatórios sobre alunos (as) com problemas 
e  demais  assuntos  didático-pedagógicos, registrar  frequência dos  (as) 
alunos (as), registrar aulas previstas e dadas, registrar os resultados do 
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processo  de  ensino/aprendizagem, registrar  conceitos  e  notas,  relatar 
evasão; 

h) Participar da elaboração do projeto pedagógico, sugerir objetivos gerais e 
específicos, opinar sobre propostas pedagógicas, sugerir metodologias de 
ensino, definir estratégias de ensino, definir temas transversais e 
interdisciplinares, caracterizar a demanda qualitativa e  quantitativa dos 
(as) alunos (as); 

i) Avaliar o (a) aluno (a), acompanhar as atividades diárias, levantar e 
acompanhar as etapas do  desenvolvimento do  perfil cognitivo e  social 
do (a) aluno (a), fixar objetivos de avaliação, corrigir trabalhos, avaliar o 
aproveitamento do (a) aluno (a) nos eventos, atribuir conceitos e notas ao 
desenvolvimento  do  (a)  aluno  (a),  aplicar  instrumentais  de  avaliação, 
definir critérios de avaliação, acompanhar as etapas do desenvolvimento 
perceptivo motor do (a) aluno (a); 

j)  Organizar eventos e atividades sociais, culturais e pedagógicas, organizar 
visitas a espaços culturais, orientar o (a) aluno (a) para participar dos 
eventos, traçar os objetivos dos eventos, preparar roteiros de observação 
para o (a) aluno (a), formar grupos para atuação nos eventos, organizar 
palestras, preparar o cronograma dos eventos; 

k) Fazer  visitas  domiciliares  periódicas  ao  (a)  aluno  (a)  como  forma  de 
incentivo e prevenção da infrequência e evasão escolar; 

l)  Monitorar a frequência dos alunos e sugerir mecanismos para o controle da 
infrequência e evasão; 

m) Acompanhar e avaliar o desempenho dos alunos nas atividades tempo 
comunidade; 

n) Trabalhar cooperativamente e levar seus alunos a fazê-lo também, 
planejando  e  executando  coordenadamente as  atividades  de  ensino  e 
aprendizagem, de modo a favorecer, juntamente com a apropriação dos 
conteúdos  básicos  e  a  concretização  da  interdimensionalidade  e  da 
interdisciplinaridade, a formação das identidades dos jovens, o 
desenvolvimento de seus valores éticos e de cidadania. 

 
2.1.2 –  Dos  Professores  de  Qualificação Profissional  e  Social  
(Ciências Agrárias): 

a) Planejar e orientar a implementação de ações voltadas para agricultura 
familiar, desenvolvimento regional, desenvolvimento sustentável e ministrar 
aulas de formação técnica; 

b) Firmar parcerias com empresas, instituições acadêmicas e outros tipos de 
organizações  relacionados  à  área  das  ciências  agrárias  para  visitas 
técnicas e vivências práticas; 

c) Analisar o desenvolvimento dos jovens e desenvolver/coordenar trabalhos, 
projetos que visem a integração dos agentes sociais nas outras dimensões 
do desenvolvimento social e formação básica; 
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d) Participar das atividades de formação inicial e de formação continuada, 
realizadas pela Secretaria Municipal de Educação, do planejamento e da 
execução  das  atividades  previstas  no  Programa  dentro  de  sua  carga 
horária; 

e) Fazer  visitas  domiciliares  periódicas  ao  (a)  aluno  (a)  como  forma  de 
incentivo e prevenção da infrequência e evasão escolar; 

f)  Monitorar a frequência dos alunos e sugerir mecanismos para o controle da 
infrequência e evasão; 

g) Acompanhar e avaliar o desempenho dos alunos nas atividades tempo 
comunidade; 

h) Articular os saberes dos alunos com as diferentes áreas do conhecimento; 
i) Aprofundar a relação entre conhecimento científico e o conhecimento 

espontâneo das suas vivências e trajetória acadêmica na construção de 
novos referenciais tecnológicos baseados nos fundamentos e princípios da 
Agroecologia; 

j)  Preparar aulas, revisar conteúdos, definir metodologias de ensino, criar 
atividades de acordo com os conteúdos e objetivos, determinar objetivos de 
aula,  selecionar  material  didático,  pesquisar,  analisar  e  criar  material 
didático e pedagógico, criar atividades paralelas de recuperação de 
conteúdos  perdidos,  listar  fontes  de  pesquisa para o (a) aluno (a), 
explorar conteúdos de acordo com a maturidade e diversidade da turma; 

k) Efetuar registros pedagógicos e administrativos, preencher fichas 
descritivas, registrar conteúdos e atividades ministradas, anotar ocorrências 
anômalas, redigir relatórios sobre alunos (as) com problemas e demais 
assuntos didático-pedagógicos, registrar frequência dos (as) alunos (as), 
registrar aulas previstas e dadas, registrar os resultados do processo de 
ensino/aprendizagem, registrar conceitos e notas, relatar evasão; 

l)  Organizar eventos e atividades sociais, culturais e pedagógicas, organizar 
visitas a espaços culturais, orientar o (a) aluno (a) para participar dos 
eventos, traçar os objetivos dos eventos, preparar roteiros de observação 
para o (a) aluno (a), formar grupos para atuação nos eventos, organizar 
palestras, preparar o cronograma dos eventos; 

m) Participar da elaboração do projeto pedagógico, sugerir objetivos gerais e 
específicos, opinar sobre propostas pedagógicas, sugerir metodologias de 
ensino, definir estratégias de ensino, definir temas transversais e 
interdisciplinares, caracterizar a demanda qualitativa e  quantitativa dos 
(as) alunos (as); 

n) Avaliar  o  (a)  aluno  (a),  acompanhar  as  atividades  diárias,  levantar  e 
acompanhar as etapas do  desenvolvimento do  perfil cognitivo e  social 
do (a) aluno (a), fixar objetivos de avaliação, corrigir trabalhos, avaliar o 
aproveitamento do (a) aluno (a) nos eventos, atribuir conceitos e notas ao 
desenvolvimento  do  (a)  aluno  (a),  aplicar  instrumentais  de  avaliação, 
definir critérios de avaliação, acompanhar as etapas do desenvolvimento 
perceptivo motor do (a) aluno (a). 
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2.1.3 – Dos Educadores de acompanhamento do acolhimento de 
crianças: 

a) Cuidar e educar crianças de 0 a 8 anos, filhas dos alunos do ProJovem 
Campo – Saberes da Terra, obedecendo o número de vagas estabelecidas 
no Plano de Implementação do Município de Central – Bahia; 

b) Proceder, orientar e auxiliar as crianças no que se refere à higiene pessoal; 
c) Auxiliar as crianças na alimentação; 
d) Promover horário para repouso; 
e) Garantir a segurança das crianças na instituição; 
f)  Observar a  saúde e o bem-estar das crianças, prestando os primeiros 

socorros; 
g) Comunicar aos pais os acontecimentos relevantes da noite; 
h) Levar ao conhecimento da Coordenação qualquer incidente ou dificuldade 

ocorridas; 
i)  Manter a disciplina das crianças sob sua responsabilidade; 
j)  Respeitar as épocas do desenvolvimento infantil; 
k) Planejar e executar o trabalho docente; 
l)  Realizar atividades lúdicas e pedagógicas que favoreçam as aprendizagens 

infantis; 
m) Participar de atividades extraclasses; 
n) Relacionar-se  com  as  crianças  por  forma  a  favorecer  a  necessária 

segurança afetiva e a promover a sua autonomia; 
o) Promover o envolvimento das crianças em atividades e em projetos; 
p) Fomentar a cooperação entre as crianças, garantindo que todas se sintam 

valorizadas e integradas no grupo; 
q) Realizar  atividades  recreativas  e  trabalhos  educacionais  com  crianças 

através de jogos, brincadeiras, desenhos e colagens; 
r)  Administrar medicamentos conforme prescrição médica, quando 

necessário, desde que solicitado pelos pais e/ou responsáveis. 
 
2.1.4 – Dos Apoios  na Preparação de Lanches: 

a) Atender os alunos do Projovem Campo – Saberes da Terra com 
alimentação nas unidades escolares onde funcionará o programa; 

b) Controlar os gêneros alimentícios necessários à preparação da merenda; 
c) Cuidar da conservação dos estoques de gêneros alimentícios; 
d) Recolher, lavar e guardar os recipientes e talheres utilizados na 

alimentação escolar; 
e) Participar do controle da freqüência dos alunos e sugerir mecanismos para 

minimizar a infrequência e evasão; 
f)  Receber, armazenar, controlar os gastos, estoques e preparar os alimentos; 
g) Ter cuidado com o asseio corporal, alimento e vestuário; 
h) Conservar o ambiente limpo, 
i)  Registrar o número de refeições distribuídas. 
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2.1.5 Os profissionais que pretendem  trabalhar  na execução do 
PROJOVEM CAMPO – SABERES DA TERRA, também devem possuir: 

a) Competência na sua área especifica de atuação; 
b) Conhecimentos básicos de informática; 
c) Disponibilidade de tempo, conforme especificado em cada função; 
d) Adequação a dinâmica pedagógica integrada que caracteriza o programa; 
e) Adaptação  ao  público  alvo  do  PROJOVEM  CAMPO  –  SABERES  DA 

TERRA, reconhecendo as especificidades de comunicação e 
relacionamento com os jovens em situação de exclusão social; 

f) Disponibilidade  de  tempo  para  trabalhar  em  regime  de  alternância  e 
intinerância; 

 
2.1.6. Atribuições dos Monitores 

a)Atender aos alunos matriculados no programa Projovem Campo – Saberes 
da Terra, no desenvolvimento das atividades no Tempo Comunidade. 

b) Executar e acompanhar as ações do professor especialista em ciências 
agrárias. 

c) Auxiliar e monitorar as ações do projeto de pesquisa realizado pelos alunos 
com orientação do professor especialista, em ciências agrárias, durante o 
tempo comunidade. 

d) Trabalhar diretamente com o professor de Ciências Agrárias planejando 
ações que interrelacionam a teoria (Tempo Escola) e a prática (Tempo 
Comunidade) 

e) Colaborar na organização da Partilha de Saberes Comunicação dos 
resultados da pesquisa por meio de atividades variadas – realizada no Tempo 
Comunidade. 

2.1.7. Atribuições do coordenador de turmas 
a) realizar acompanhamento pedagógico das turmas, sendo o máximo de 05 
(cinco) turmas;  
b) manter atualizado o cadastro dos educandos  
c) consolidar as informações de freqüência dos/as educandos/as em um 

relatório mensal;  
d) participar das formações estaduais de educadores;  
e) organizar e coordenar as reuniões de planejamento pedagógico junto aos 

educadores;  
 
 
3. DAS INSCRIÇÕES 

 
3.1 As inscrições serão recebidas no período de 08 a 22 de  junho de 2015. 

Serão efetuadas exclusivamente  na  sede  da  Secretaria  Municipal  de 
Educação  –  SEC/BA /Projovem Campo – Saberes da terra, na 
A v e n i d a  P r e s i d e n t e  V a r g a s , 51. Central-BA/CEP: 44.940.000 nos 
horários de 8h às 
13h. 

3.1.1 Não serão aceitas inscrições por procuração. 
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3.1.2 Não haverá atendimento fora do horário e dias estabelecidos, conforme 
determinado no item 3.1 deste edital. 

 
3.1.3 O candidato só poderá se inscrever para concorrer a uma única vaga, 

havendo inscrição em mais de uma, todas serão cancelas. 
 
3.1.4 No  ato  da  inscrição, o  candidato deverá prestar todas  as  informações 

solicitadas, responsabilizando-se pela veracidade das mesmas na Ficha de 
Inscrição (Anexo I). 

 
3.1.5 O candidato deverá entregar no ato da inscrição em envelope tamanho 

ofício A4, os seguintes documentos: 
a) Ficha de Inscrição com 02 fotos 3x4, devidamente preenchido; 
b) Curriculum Vitae (Anexo II); 
c) Cópia de: RG, CPF e Título de Eleitor com comprovante da última votação 

e comprovante de residência; 
d) Para o sexo masculino, cópia da quitação do serviço militar. 
e) Para os candidatos ao cargo de Professor de Qualificação Profissional e 

Social, apresentar cópia do diploma do curso de graduação ou técnico na 
área de ciências agrárias fornecida pela Instituição de Educação 
Profissionalizante na qual concluiu o curso; 
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f)  Para os candidatos ao cargo de Educador de Acolhimento e 
Acompanhamento de Crianças, apresentar cópia do certificado do curso de 
graduação em pedagogia ou ensino médio normal (magistério); 

g) Candidatos  ao cargo  de  Professor  de  Ensino  Fundamental  deverão 
apresentar cópia do curso de Graduação/Licenciatura Plena na área 
específica de atuação a qual concorre; 

h) Os candidatos ao cargo de apoio na preparação de lanche, apresentar 
cópia do certificado ou histórico de conclusão do ensino médio normal; 

i)  Cópia dos certificados de Pós-Graduação (Doutorado, Mestrado e 
Especialização) na área/cargo/função objeto para a qual se inscreveu; 

j)  Cópia do certificado dos cursos de aperfeiçoamento nos últimos três (03) 
anos; 

k) Comprovar experiência mínima de um (01) ano, na área à qual concorre; 
l)  Apresentar por meio de declaração (Anexo III) que não possui vínculo 

empregatício com o serviço público nas esferas federal, estadual ou 
municipal e rede privada excedente a 150h/a; 

m) Apresentar toda a documentação original e cópias  heliográficas para 
conferência no ato da inscrição. 

n) A  documentação anexa  ao  Curriculum Vitae  será  conferida no  ato  da 
entrega, acompanhado da ficha de inscrição (Anexo I) do candidato, na 
presença do interessado. 

 
3.1.6 Não serão aceitas as solicitações de inscrições que não atendam 

rigorosamente ao estabelecido neste Edital. 
 

 

3.1.7 A assinatura no formulário de inscrição implicará a aceitação das 
exigências estabelecidas neste Edital. 

 
3.1.8 A  SEDUC/JN  não  se  responsabilizará  por  recebimento  de  quaisquer 

documentos fora dos prazos estabelecidos neste Edital. 
 
3.1.9 As inscrições efetuadas somente serão acatadas após a comprovação da 

entrega de toda a documentação e o visto do responsável pelo recebimento. 
 
3.1.10 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e 

certificar-se  de  que  preenche  todos  os  requisitos  exigidos.  Uma  vez 
efetivada a inscrição, não será permitida, em hipótese alguma, a sua 
alteração. 

 

 

3.1.11 É vedada a inscrição condicional, extemporânea, por via postal, por 
via fax ou por via correio eletrônico. 

 
3.1.12 As  informações  prestadas  na  ficha  de  inscrição  são  de  inteira 

responsabilidade do candidato, cabendo aos executores o direito de excluir 
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deste Processo Seletivo Simplificado aquele que preenchê-la com dados 
incorretos, bem como aquele que prestar informações inverídicas, ainda que 
o fato seja constatado posteriormente, sob pena de praticar o crime previsto 
no artigo 299, do Código Penal, além da responsabilidade civil pelos 
eventuais prejuízos que causou ou vierem a causar à Municipalidade. 

 
4 DOS RECURSOS 

 
 
 

4.1 Dos resultados de homologação das inscrições e da classificação
 serão admitidos recursos dos candidatos, devidamente 
fundamentados  e com  critérios  objetivos,   dirigidos  ao  presidente  da 
comissão responsável pelo processo de seleção, no mesmo local e horário 
das inscrições, no prazo de 01 (um)  dia  útil, utilizando-se exclusivamente 
do modelo de recurso constante do Anexo IV do presente edital; 

 

 

4.2 As decisões dos recursos serão divulgadas no site 
https://www.ipmbrasil.org.br/portalmunicipio/ba/pmcentral/diario da Prefeitura 
Municipal de Central e no mural de avisos da Secretaria Municipal de 
Educação –, sem direito a qualquer outro recurso; 

 
4.3 Não serão aceitos recursos interpostos fora do prazo estabelecido no 

item 4.1 deste edital. 
 
 
 

5 DAS INCRIÇÕES PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 
 

 

5.1 Às pessoas com deficiência, que pretendem fazer o uso das prerrogativas 
que lhe são facultadas no inciso VIII do art. 37 da Constituição Federal, na lei nº. 
7.853, de 24 de outubro de 1989, pelo Decreto Federal nº. 3.298, 20 de dezembro 
de 1999 e ao disposto na lei 5.484/92, é assegurado o direito de concorrer às 
vagas reservadas às pessoas com deficiência no presente Processo de Seleção, 
desde que a deficiência seja compatível com as atribuições do objeto do cargo 
em provimento. 

 
5.2 Em obediência ao disposto no art. 37, parágrafo 1º do Decreto Federal nº. 
3.298/99 e ao disposto na Lei nº. 5.484/92 ficam reservadas 5% (cinco por 
cento), por cargo, das vagas existentes às pessoas com deficiência. 

 

 
 

5.3 Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadrarem nas 
categorias discriminadas no art. 4º do Decreto nº. 3.298/99. 
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5.4 Os candidatos deverão declarar, quando da inscrição a sua deficiência 
especificando-a na Ficha de Inscrição. 

 
5.5 As pessoas com deficiência, resguardadas às condições especiais 
previstas no Decreto nº. 3.298/99, particularmente em seu Art. nº. 40 participarão 
do Processo de Seleção em igualdade de condições com os demais candidatos 
no que se refere aos critérios de seleção, ao dia horário e ao local da entrevista. 

 
5.6 As  pessoas  com  deficiência  que  não  realizarem  a  inscrição  conforme 
instruções constantes neste Edital, não poderão impetrar recurso em favor de sua 
situação. 

 
5.7 Não  havendo  candidatos  aprovados  para  as  vagas  reservadas  para 
pessoas com deficiência, essas serão preenchidas por candidatos não 
deficientes, observando a ordem de classificação final. 

 
6. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS PARA A CONTRATAÇÃO 

 

 

6.1. O candidato deverá declarar, no ato da inscrição, que tem ciência e, 
caso aprovado, entregará os documentos comprobatórios dos requisitos 
exigidos para o cargo, por ocasião da contratação. 

 
6.2. O candidato aprovado e classificado no Processo Seletivo Simplificado 

de que trata este Edital será contratado para o cargo, se atendidas às 
seguintes exigências: 

a) Cópias da Carteira de Identidade Civil – RG, CPF, PIS/PASEP, Título de 
Eleitor e Comprovante de Residência; 

b) Carteira do respectivo Conselho de Classe, quando obrigatória a filiação 
para o exercício da profissão; 

c) Estar em dia com as obrigações eleitorais apresentando comprovante de 
votação da última eleição ou certidão de quitação eleitoral, fornecida pelo 
Cartório Eleitoral; 

d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, para os candidatos do 
sexo masculino; 

e) Cópia do Certificado/Histórico de curso completo de acordo com o cargo 
para o qual se inscreveu, conforme escolaridade exigida no Quadro I, deste 
Edital, reconhecido pelo MEC ou ainda Declaração de conclusão do curso 
Superior, com data atualizada; 

f)  Declaração de que não possui vínculo empregatício com o serviço público 
nas esferas federal, estadual ou municipal ou rede privada excedente a 
150h/a. 

g) Ter idade mínima de 18 anos, na data da contratação; 
h) Não  ter  sido  demitido  a  bem  do  serviço  público  nas  esferas  federal, 

estadual ou municipal da administração direta ou indireta. 

Praça José de Castro Dourado | 22 | Centro | Central-Ba

www.pmcentral.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8C5D881E28EF4ED8FF033DACD0E95004

terça-feira, 9 de junho de 2015  |  Ano IV - Edição nº 00127 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 019

Prefeitura Municipal de Central



terça-feira, 9 de junho de 2015  |  Ano IV - Edição nº 00127 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 020

Prefeitura Municipal de Central

 

  

 

 

 

 

 

 

 
 

6.3. A contratação ficará a critério da Secretaria Municipal de Educação e 
obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação, podendo o 
contratado  a  qualquer  momento  ser  substituído  pelo  candidato  na 
ordem seguinte de classificação, em razão de um desempenho não 
favorável a política do programa (ProJovem Campo- Saberes da Terra), 
falta de adaptação ou qualquer outro motivo que prejudique a execução 
do PROJOVEM CAMPO – SABERES DA TERRA, sem prejuízo das 
determinações previstas na conforme lei federal nº 11.129, de 30 de 
junho de 2005, e Resolução CD/FNDE/MEC N˚ 11/2014, de 16 de 
Abril de 2014 bem como no Plano de Implementação do Programa, ou 
no Projeto Pedagógico Integrado - PPI. 

 
6.4. Os candidatos  aprovados  somente serão contratados mediante 

participação efetiva do Curso de Formação Inicial do PROJOVEM 
CAMPO – SABERES DA TERRA, que trata de um treinamento 
específico do Programa com a carga horária de 40h (quarenta horas), 
garantindo a participação ativa, desempenho nas atividades e 
frequência mínima de 75%. 

 
6.5. O candidato que, por qualquer motivo, não assinar, dentro do prazo 

legal,  o  contrato de  prestação de  serviços, tornará  sem  efeito  sua 
contratação. 

 
6.6. No caso de  desistência formal do contrato, prosseguir-se-á a 

contratação dos demais  candidatos habilitados, obedecendo 
rigorosamente à ordem de classificação. 

 
6.7. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para a contratação 

até a data da assinatura do contrato e/ou a prática de falsidade 
ideológica em prova documental acarretarão no cancelamento da 
inscrição do candidato, sua eliminação no respectivo Processo Seletivo 
Simplificado e anulação de todos os atos com respeito a ele praticados 
pela Secretaria Municipal de Educação, ainda que já tenha sido 
publicado o Edital de Homologação do Resultado Final, sem prejuízo 
das sanções legais cabíveis. 

 

 

6.8. O profissional selecionado deverá ter disponibilidade para cumprir a 
carga  horária  exigida  para  execução  do  PROJOVEM  CAMPO  – 
SABERES DA  TERRA (EM  REGIME  DE ALTERNÂNCIA  E 
ITINERÂNCIA DE ACORDO COM O CALENDÁRIO A  SER 
ESPECIFICADO),   participar da  formação   inicial de 40h e  ter 
disponibilidade para os finais de semana conforme o calendário do 
programa comprometendo-se em aceitar o local de trabalho que for 
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designado, tendo os professores contratados o conhecimento que 
deverão ministrar aulas em cinco localidades rurais atendidas pelo 
programa, seguindo o horário estabelecido pela Coordenadoria do 
Programa. 

 
LOCALIDADES ÁREA RURAL 

1 Boa Vista II 

2 Capoeira da Serra 

3 Caroá 

4 Maxixe 

5 Larguinha 
 

 

7. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 
 

 

7.1. O Processo de Seleção será realizado em uma etapa: Curriculum Vitae e 
Avaliação de Títulos,  de  caráter  classificatório, considerando o estabelecido 
no quadro de atribuições de pontos a seguir: 

 
 
 

 
QUADRO 2 

Formação acadêmica e experiência - Professor de Ensino Fundamental e 
Professor de Qualificação Profissional e Social (Ciências Agrárias) 

 

ITEM 
 

TÍTULO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

MÁXIMO 

 
01 

Certificado de conclusão de Curso de Mestrado na 
área da Educação. Não será aceita documentação 
de Curso não concluído. 

 
6 

 
6 

 

 

02 

Certificado de conclusão de Curso de Pós- 
Graduação  na  área  específica  de  atuação  ou  na 
EJA, com no mínimo 360h. Não será aceita 
documentação de curso não concluído. 

 

 

5 

 

 

5 

 
03 

Certificado de conclusão de curso de graduação com 
licenciatura plena na área especifica de atuação ou 
EJA. 

 
3 

 
3 
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04 

Cursos de Aperfeiçoamento: 
-  Certificado  ou  Declaração  de  participação  em 
cursos ou formações voltados para a Temática de 
Juventude, nos últimos três anos, com carga horária 
superior a 120 horas, podendo apresentar apenas 
um curso. 
- Certificado ou Declaração de participação em curso 
de formação no ProJovem Urbano/Campo ou 
Educação do Campo, nos últimos três anos, com 
carga horária superior a 120 horas. Apresentar até 
dois cursos. 
- Certificado ou Declaração de  Cursos em 
Informática nos sistemas LINUX e  WINDOWS 
(SOFTWARE de texto, planilha, correio eletrônico, 
navegação na internet), expedidos por empresas 
devidamente habilitadas para cursos nesta área, 
podendo apresentar apenas um curso. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

8 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
05 

 

- Experiência profissional no ProJovem 
Urbano/Campo ou Educação do Campo* 

3 (por ano 
completo) 

 
9 

 
 
 
 
 
 

 
05 

- Experiência profissional com atuação na área de 
Educação de Jovens e Adultos.* 
- Experiência profissional em Programas ou Projetos 
de Políticas Públicas de Juventude.* 

 
*A experiência deverá ser comprovada através da 
Carteira   Profissional  de  Previdência  Social 
(CTPS), no   caso  de    empresa  privada,  ou 
Contrato,  Portaria,  ou (Declaração,  expedida  pela 
Secretaria  vinculada),  no   caso   Instituições 
Públicas. 

 

 
 
 
 
 
 

3 (por ano 
completo) 

 
 
 
 
 
 

 
9 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 40 
 

 
 

QUADRO 3 
Formação acadêmica e experiência – Educadores para o Acolhimento e 

Acompanhamento de Crianças 
 

 
 

Item 
 

TÍTULO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

MÁXIMO 

 
01 

Certificado de conclusão de Curso de Mestrado na 
área da Educação. Não será aceita documentação de 
Curso não concluído. 

 
6 

 
6 
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02 

Certificado de conclusão de Curso de Pós- 
Graduação na área específica de atuação ou na EJA, 
com no mínimo 360h. Não será aceita documentação 
de curso não concluído. 

 
 

5 

 
 

5 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

03 
Certificado de conclusão de Curso de Graduação em 

Pedagogia. 

 

4 
 

4 

 

04 
Declaração que Está Cursando Pedagogia* (a partir 

6º Semestre). 

 

2 
 

2 

 

05 
 

Certificado de Magistério 
 

2 
 

2 

 

06 
 

Experiência na Educação Infantil* 
1 (por ano 
completo) 

 

5 

 
 
 
 
 
 
 

 

07 

Cursos de Aperfeiçoamento: 
- Certificado ou Declaração de participação em 
cursos ou formações voltados para a Temática da 
Educação Infantil, nos últimos três anos, com carga 
horária superior a 120 horas, podendo apresentar até 
dois cursos. 
- Certificado ou Declaração de Cursos em Informática 
nos sistemas LINUX e WINDOWS (SOFTWARE de 
texto, planilha, correio eletrônico, navegação na 
internet), expedidos por empresas devidamente 
habilitadas  para cursos  nesta área, podendo 
apresentar apenas um curso. 

 

 
 
 
 
 
 

2 (para 
cada 

curso) 

 
 
 
 
 
 
 

 

6 

 
 
 
 
 
 

 
08 

-  Experiência  profissional  com  crianças  de  0  a  8 
anos. * 
- Experiência profissional em Programas ou Projetos 
de  Políticas  Públicas  voltados  para  a  Infância  e 
Adolescência.* 

 
*A experiência deverá ser comprovada através da 
Carteira  Profissional  de  Previdência  Social 
(CTPS), no caso de empresa privada, ou Contrato, 
Portaria, ou (Declaração, expedida pela Secretaria 
vinculada), no caso Instituições Públicas. 

 
 
 
 
 
 

 
2 (por ano 
completo) 

 
 
 
 
 
 

 
10 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 40 
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QUADRO 4 
Formação profissional e experiência – Apoio na preparação  de lanches 

 

 
 

Item 
 

TÍTULO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

MÁXIMO 
 

01 
Certificado ou Declaração de Conclusão do Ensino 
Médio 

 

08 
 

08 

 

02 
Experiência em preparação de alimentos em escolas, 
restaurantes, refeitórios, hotéis e similares.* 

2 (por ano 
completo) 

 

06 

 

03 
Experiência no ProJovem Urbano/Campo ou 

Educação do Campo.* 

2 (por ano 
completo) 

 

06 

 

 
 
 

04 

Cursos de Aperfeiçoamento: 
- Certificado ou Declaração  de  participação em 
cursos ou formações voltados para a Temática de 
preparação de Alimentos, nos últimos três anos, com 
carga horária  superior a 40 horas, podendo 
apresentar até dois cursos. 

 

 

2 para 
cada 
curso 

 

 
 
 

10 

 
 
 

 
05 

- Experiência com Jovens e Adultos 
 
*A experiência deverá ser comprovada através da 
Carteira  Profissional  de  Previdência  Social 
(CTPS), no caso de empresa privada, ou Contrato, 
Portaria,  ou (Declaração, expedida  pela Secretaria 
vinculada), no caso Instituições Públicas. 

 
 
 

2 (por ano 
completo) 

 
 
 

 
10 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 40 
 

QUADRO 5 
Formação acadêmica  e experiência – Coordenador de turma 

ITE
M 

TÍTULO 
VALO

R 
UNITÁR

IO 

VALOR 
MÁXIM
O  

01 
Graduação Plena, diferente da utilizada com 
requisito de contratação para função (segunda 
graduação)  
 

 
6 

 
6 

 
 
02 

Curso de Especialização latu-sensu, na área 
específica de atuação, com carga horária igual ou 
superior a 360h (trezentos e sessenta horas), 
devidamente comprovado.  
 

 
 

5 

 
 

5 

 
03 

Curso de Mestrado na área específica de atuação, 
devidamente comprovado.  

 
3 

 
3 

 
04 

Doutorado na área específica de atuação, 
devidamente comprovado  
 

 
2 

 
8 

 
05 

Experiência em gestão administrativa/pedagógica 
(mínimo: 6 meses)  
 

3 (por 

ano 

completo

) 

 
5 

 
06 

Experiência comprovada em educação de jovens e 
adultos/EJA  
 

 
3 (por 
ano 

completo
) 

 
5 
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07 Experiência em conhecimentos em Saberes do 
Campo  
 

2 4 

08 
Certificado de Curso de capacitação em Informática 
com carga horária mínima de 60h/a, limitado a 1 
(um) curso.  
 

2 4 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 40 

 

QUADRO 6 
Formação  profissional e experiência – Monitor de atividades 

agroecológicas comunitárias 
 

Item TÍTULO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

MÁXIMO 
 

01 
Certificado  ou Declaração  de Conclusão  do Ensino 
Médio 

 
08 

 
08 

 
02 

Experiência em comprovada com trabalho 
comunitário 

2 (por ano 
completo) 

 
06 

 
03 

Experiência  no  ProJovem  Urbano/Campo  ou 
Educação do Campo.* 

2 (por ano 

completo) 

 
06 

 
 
 

04 

Cursos  de Aperfeiçoamento: 
-  Certificado   ou   Declaração   de   participação   em 
cursos ou formações voltados para a Temática de 
agroecologia ou trabalho comunitário, nos últimos três 
anos, com carga  horária  superior  a 
 40  horas,  podendo apresentar até dois 
cursos. 

 
 

2 para 
cada 
curso 

 
 
 

10 

 
 
 
 

05 - Experiência com Jovens e Adultos 
 

 
 

2 (por ano 
completo) 

 
 
 
 

10 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 40 

 
 

7.3. Os candidatos que não obtiverem pontuação serão eliminados do processo 

seletivo simplificado. 
 

 

7.4. Na hipótese de  igualdade no  total  da  soma das  notas (Títulos), serão 

aplicados os critérios de desempate constante do item 9, deste Edital. 
 

 

7.5. Somente serão aceitos os títulos expedidos até a data de inscrição. 
 
 

7.6. Os candidatos  serão  ordenados  por  área  de  acordo  com  os  valores 

decrescentes da nota que corresponde ao total de pontos da prova de títulos mais 

o total dos pontos da entrevista. 
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7.7. Na hipótese de igualdade no total da soma das notas (Título), serão aplicados 

os critérios de desempate constante do item 9, deste Edital. 

 

 
 

8. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
 

 

8.1. A classificação final do presente Processo Seletivo Simplificado será igual 
à soma da pontuação final obtida a partir da análise curricular, na forma 
estabelecida neste Edital. 

 
9. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 

 

9.1. Em caso de empate na pontuação final no Processo Seletivo Simplificado 
será classificado o candidato que, na ordem a seguir, sucessivamente: 

 
a) Obtiver maior experiência na Área de Atuação; 
b) Obtiver experiência no Projovem Urbano/Campo ou Educação do Campo; 
c)  Obtiver menor Idade; 

Praça José de Castro Dourado | 22 | Centro | Central-Ba

www.pmcentral.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8C5D881E28EF4ED8FF033DACD0E95004

terça-feira, 9 de junho de 2015  |  Ano IV - Edição nº 00127 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 026

Prefeitura Municipal de Central



terça-feira, 9 de junho de 2015  |  Ano IV - Edição nº 00127 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 027

Prefeitura Municipal de Central

 

  

 

 

 

 

 

 

 
 

10. DA HOMOLOGAÇÃO 
 

 

10.1. O Resultado Final  do  Processo Seletivo Simplificado apresentado pela 
Comissão  Executiva  da  Análise  Currículo  da Chamada Pública para o 
Processo Seletivo Simplificado dos Profissionais para atuarem em Central-
BA no Programa Nacional de Inclusão de Jovens - ProJovem Campo – 
Saberes da Terra será homologado pela Secretário Municipal de Educação, 
pela Assessora de Programa e Projetos e pelo Coordenador do Programa 
Nacional de Inclusão de Jovens – ProJovem Campo – Saberes da Terra de 
Central-BA e publicado no Diário Oficial do Município de Central-BA, 
obedecendo à ordem rigorosa de classificação. 

 
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

 

11.1. A inscrição  do candidato implicará  o conhecimento das presentes 
instruções e a  tácita aceitação  das condições do   Processo Seletivo 
Simplificado, tais como se acham estabelecidas no Edital e nas normas legais 
pertinentes, bem como em eventuais aditamentos e instruções específicas 
para  a realização  do  certame, acerca   das quais não  poderá  alegar 
desconhecimento. 

 

 

11.2. É  de  exclusiva  responsabilidade  do  candidato  inscrito,  acompanhar  a 
publicação ou divulgação dos atos relativos ao processo de seleção 
divulgados nos murais de avisos da Secretária Municipal de Educação 
(SEC) e no site da Prefeitura Municipal de Central: 
https://www.ipmbrasil.org.br/portalmunicipio/ba/pmcentral/diario   

 
Obrigando-se a atender os prazos e 

condições estipulados neste edital e nos que forem publicados durante a 
execução do processo de seleção. 

 
11.3. A SEC reserva-se o direito de proceder às contratações, em número que 

atenda ao interesse e às necessidades do serviço, conforme vagas 
estabelecidas neste Edital. 

 
11.4. Não serão  fornecidos  atestados,  declarações,  certificados  ou  certidões 

relativos à habilitação, classificação, ou nota de candidatos, valendo, para tal 
fim, a  publicação do resultado final e  homologação no Diário Oficial do 
Município. 

 
11.5. A qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição ou tornar sem efeito a 

contratação do candidato, desde que verificadas falsidades ou inexatidões 
de declarações ou irregularidades na inscrição ou nos documentos. 
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11.6. Os casos omissos serão resolvidos pela comissão junto à Secretaria de 
Educação – SEC, situada na Av. Presidente Vargas, 51, CEP:44940000– 
 Central-BA. 

 

 

11.7. Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital só poderão ser feitas 
por meio de outro Edital. 

 
12. DO CRONOGRAMA 

 

DATA EVENTO 
 

08/06/2015 à 
22/06/2015 

Período de entrega do Curriculum 
Vitae com cópias heliográficas dos 
documentos comprobatórios. 

25/06/2015 Relação de Inscritos 

29/06/2015 

 

Resultado Parcial 

02/07/2015 Resultado Final 

07/07/2015 Homologação 

 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Central-BA, Secretaria Municipal de Educação, 02 de junho de 2015. 
 
 
 
 
 
 

 
 ADALBERTO FERREIRA MARTINS SOBRINHO 

Secretário Municipal de Educação – Portaria 0794/2014 
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ANEXO I 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL PROFISSIONAIS 
PARA ATUAÇÃO NO PROJOVEM CAMPO 
FICHA DE INSCRIÇÃO – EDITAL N° 03/2015. 

 

NOME DO CANDIDATO: 

ENDEREÇO (RUA, Nº e COMPLEMENTO) 

BAIRRO: CIDADE: CEP: 

TELEFONE(s): E-MAIL: 

RG Nº. TITULO DE ELITOR Nº. SEÇÃO: ZONA: 

FILIAÇÃO: 
Pai: 
Mãe: 

CPF Nº 

DATA DE NASC: 
  /  / 

NATURALIDADE: NACIONALIDADE: SEXO: 
(  )M   (  ) F 

DEFICIENTE: 
(   ) SIM 
(   ) NÃO 

TIPO DE DEFICIÊNCIA: 
 
CID: 

CARGO PRETENDIDO: 
1. Professor de ensino  fundamental: 

(  )Ciências  Humanas (História e Geografia) ( ) Ciências  da Natureza e Matemática  (Biologia 
e Matemática) (  ) Linguagens, Códigos e suas Tecnológias (Língua Portuguesa); 

 
2. (   ) Educador para o Acolhimento e Acompanhamento de Crianças; 

 
3. (   ) Professor de qualificação profissional e social; 

 
4. (   ) Apoio  na preparação de lanches. 
 
5. (   ) Monitor de atividades agroecológicas e comunitárias 

  
 

Declaro, para fins  de direito  e sob as penas da 
lei,   estar    ciente    e   aceitar    as   normas    e 
condições estabelecidas no Edital  de Seleção 
nº.  18/2014 de  28 de  Novembro   de  2014, em 
relação  às  quais  não  poderei  alegar 
desconhecimento ou inconformação. 

RESULTADO DA INSCRIÇÃO 

(   ) DEFERIDA  ( ) INDEFERIDA 

MOTIVO: 
............................................................................................................. 
............................................................................................................. 
............................................................................................................. 

 

 
Presidente  da Comissão  Examinadora 

DATA DA INSCRIÇÃO: 
 

  /  / 

 

 
CANDIDATO 

 
 

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DA 
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ANEXO II 
 

Curriculum Vitae 
 

 
 

1.  Cargo Pretendido: 
 
2.  Nome: 

 
3.  Dados pessoais: 
Data de nascimento: Sexo: 
Local: UF: Estado civil: 
Endereço: Bairro: 
CEP: 
Telefone: Celular: 
Filiação: 
Deficiência: (  ) SIM (  ) NÃO Qual: 

 
4.  Formação: 
Diploma de ensino superior na função a qual concorre, certificado do ensino médio ou 
Fundamental, certificado de conclusão de curso para Qualificador Profissional, conforme 
a necessidade do cargo; 

 
5.  Experiência Profissional: 
    Como professor (sala de aula), Qualificador, Educador Infantil ou Apoio na 

preparação de lanches – Disciplina / Instituição ou Escola / período 
    Com práticas de laboratórios - Disciplina / Instituição / período 
    Em projetos sociais e/ou de juventude: - Projeto / instituição / função / período 
    Conhecimento de informática - Prático / Curso 
    Em programas, projetos e políticas públicas ou atividades de qualificação 

profissional – Projeto / Instituição /Período. 
    No ProJovem Urbano/Campo ou Educação do Campo. 

 
6.  Capacitação: 
Apresentar certificado  dos  cursos,  com  a  carga  horária  mínima  exigida,  conforme 
Quadros 2,3, e 4. 

 
7.  Informações Adicionais: 

 
8.  Quaisquer informações que você considere necessária acrescentar. 

 
 
 

Central-BA,  de   de 2015. 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO 

Eu,            , 
nacionalidade;    ,  estado  civil:   _, 
profissão  , portador da  Carteira de  Identidade nº. 
  _e do CPF nº.      , 
residente  e domiciliado na Rua    , nº._   _, 
Bairro_   _,  município  de_   , CEP: 
  _,  DECLARO,  para  fins  de  participação  no  processo  de 
SELEÇÃO DE PROFISSIONAIS PARA IMPLANTAÇÃO DA PRIMEIRA ETAPA 
DO  PROGRAMA  NACIONAL  DE  INCLUSÃO  DE  JOVENS  –  PROJOVEM 
CAMPO – SABERES DA TERRA do Município de Central-BA que: 

 
1º. Manifesto pleno conhecimento e anuência às condições deste processo 
seletivo e às condições de eventual formação inicial, contratação e prestação de 
serviços de profissionais junto ao PROJOVEM CAMPO – SABERES DA TERRA 
– no Município de Central-BA. 

 
2º Não estou sujeito a qualquer impedimento legal para o desempenho da função 
para a qual me candidato; 

 
3º Tenho total disponibilidade para cumprir a carga horária exigida para execução 
do ProJovem Campo – Saberes da Terra, ou seja, não possuo vínculo com o 
serviço público nas esferas federal, estadual ou municipal ou rede privada 
excedente a 150h/a, comprometo-me a aceitar o local de trabalho a que for 
designado. 

 
4º Estou quite com as obrigações eleitorais e militares; 

 
5º  Não  tenho  qualquer restrição de  ordem criminal que  me  impeça do  livre 
exercício de direitos. 

 
Declaro que  as  informações ora  prestadas, bem como as  contidas em  meu 
currículo profissional, são a expressão da verdade, e por elas me responsabilizo 
civil, administrativa e criminalmente. 

Central-BA, ..... de ...................... de 2015. Assinatura: 

_   
(Nome completo – Documento de Identidade) 
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ANEXO IV MODELO DE 
RECURSO 

 
EDITAL Nº 18/2015 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PROJOVEM CAMPO – SABERES DA 
TERRA, EDIÇÃO 2015 

 

IDENTIFICAÇÃO DE RECURSO 

Número de inscrição:   
Identificação da Função:   

 

De:   
(nome do candidato completo sem abreviações) 

 
Para: Prefeitura  Municipal de Central-BA/Secretaria Municipal de 
Educação 

 
Item Contestado: 
  _ 
  _ 

 
Fundamentação e argumentação lógica: 
  _ 
  _ 
  _ 
  _ 
  _ 
  _ 
  _ 
  _ 
  _ 
  _ 
  _ 
  _ 

 
Central-BA,   _ de    2015 

 
 
 

 

(Assinatura do candidato sem abreviações) 
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Gabinete do Prefeito 

 

LEI MUNICIPAL Nº 612, DE 25 DE MAIO DE 2015. 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
CONTRIBUIR MENSALMENTE COM AS 
ENTIDADES DE REPRESENTAÇÃO 
DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DA 
BAHIA. 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contribuir mensalmente com a 

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE MUNICÍPIOS – CNM, entidade nacional de 
representação dos Municípios do Estado da Bahia; com a UNIÃO DOS MUNICÍPIOS 
DA BAHIA - UPB, entidade estadual de representação dos Municípios do Estado da 
Bahia; bem como, com a UNIÃO DAS PREFEITURAS DO PLATÔ DE IRECÊ - 
UNIPI, entidade regional ou microrregional de representação dos Municípios do 
Estado da Bahia. 

Art. 2º A contribuição visa a assegurar a representação institucional do 
Município de Central (BA) junto aos Poderes da União e Estados-membros, bem 
como, nas diversas esferas administrativas e órgãos normativos dos entes federados 
desenvolvendo, para tanto, dentre outras, as seguintes ações: 

I - integrar colegiados de discussão junto aos diversos órgãos governamentais 
e legislativos, defendendo os interesses dos Municípios; 

II - participar de ações governamentais que visem ao desenvolvimento dos 
Municípios, à atualização e capacitação dos quadros de pessoal dos Entes Públicos, 
à modernização e instrumentalização da gestão pública Municipal; 

III - representar os Municípios em eventos oficiais de âmbito nacional, regional 
ou microrregional ou local; 

IV - desenvolver ações comuns com vistas ao aperfeiçoamento e à 
modernização da gestão pública municipal. 

Art. 3º Para custear o cumprimento das ações referidas no artigo anterior, o 
Município contribuirá financeiramente com a(s) entidade(s) em valores mensais a 
serem estabelecidos na Assembleia-Geral anual da mesma. 

Parágrafo único. As entidades de representação prestarão contas dos recursos 
recebidos na forma estabelecida pelas respectivas Assembleias Gerais. 

Art. 4º Ficam ratificados os atos de delegação e contribuição realizados para 
esta finalidade até a data de publicação da presente lei. 

Art. 5º As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão à conta 
do Orçamento Municipal. 

 
Art. 6º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação 

 
Gabinete do Prefeito, 25 de maio de 2015. 

 
 
 
 

Uilson Monteiro da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Gabinete do Prefeito 

 

LEI MUNICIPAL Nº 613, DE 25 DE MAIO DE 2015. 
 

AUTORIZA o Poder Executivo e Legislativo Municipal 
do Município de Central/Ba reconhecerem de ofício o 
título de Organização da Sociedade Civil de Interesse 
Público – OSCIP, concedido pelo Ministério da Justiça 
e a firmar Termo de Parceria com essas organizações, 
e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CENTRAL, ESTADO DA BAHIA, no uso e gozo de 
suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 
Lei: 

CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Fica o poder Executivo e Legislativo autorizados a reconhecer, de ofício, o 
título de Organização da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, concedido 
pelo Ministério da Justiça e a firmar “Termo de Parceria” com essas organizações 
denominadas O.S.C.I.P., objetivando a formação de vínculo de cooperação entre as 
partes, para o fomento e a execução das atividades de interesse público 
discriminadas no artigo 3º da Lei Federal nº 9.790, de 23 de março de 1999. 

&1º Constatado o regular funcionamento da entidade e estando vigente a 
qualificação concedida pelo Ministério da Justiça, ficam os órgãos municipais 
autorizados a celebrar termos de parceria com as OSCIP´s, nos termos da Lei 
Federal nº(.790 e Decreto Federal nº 3.100/99. 

& 2º O “Termo de Parceria” firmado de comum acordo entre o Poder Público e as 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, devidamente qualificadas 
nos termos do referido diploma legal, discriminará direitos, responsabilidades e 
obrigações dos signatários, a ser regulamentado por decreto. 

Art. 2º Aos titulares das Secretarias Municipais da Administração Direta e aos 
titulares dos órgãos da Administração Indireta compete: 

I – autorizar a gestão compartilhada de projetos previamente definidos, justificando 
sua necessidade e oportunidade; 

II – designar Comissão para proceder ao Concurso de Projetos das OSCIP`s e 
homologar sua decisão; 
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Gabinete do Prefeito 

III – aprovar o Plano de Trabalho: 

IV – designar Comissão de Avaliação para acompanhamento e a fiscalização da 
execução de cada Plano de Trabalho: 

V – celebrar Termo de Parceria, observadas as disposições desta Lei; 

VI – autorizar a prorrogação do prazo dos ajustes, desde que devidamente 
caracterizada a necessidade, em despacho fundamentado.  

CAPITULO II 

DO TERMO DE PARCERIA 

Art. 3º O Termo de Parceria referido no art. 1º poderá ser ajustado às necessidades 
específicas de cada órgão da Administração Direta e Indireta, respeitadas as 
cláusulas essenciais estabelecidas pelo & 2º do art. 10 da Lei Federal nº 9.790, de 
1999, na seguinte conformidade: 

I – objeto, que deverá conter a especificação detalhada do programa de trabalho 
proposto pela Organização da Sociedade Civil de Interesse Público; 

II – estipulação de metas e dos resultados a serem atingidos e os respectivos prazos 
de execução ou cronograma; 

III – previsão expressa dos critérios objetivos de avaliação de desempenho a serem 
utilizados, mediante indicadores de resultados; 

IV – previsão de receitas e despesas a serem realizadas em seu cumprimento 
estipulado item por item as categorias contábeis usadas pela organização e 
detalhamento das remunerações e benefícios de pessoal a serem pagos com 
recursos oriundos ou vinculados ao Termo de Parceria, a seus diretores, 
empregados ou consultores; 

V – estabelecimento das obrigações da Organização Sociedade Civil de Interesse 
Público, entre as quais a de apresentar ao Poder Público, ao término de cada 
exercício, relatório sobre a execução do objeto do termo de Parceria, contendo 
comparativo específico de metas propostas com os resultados alcançados, 
acompanhado de prestação de contas dos gastos e receitas efetivamente 
realizados, independente das previsões mencionadas no inciso IV; 

VI – publicação no jornal em que são feitas as publicações oficiais do município do 
resumo do Termo de Parceria, contendo demonstrativo de sua execução física e 
financeira, conforme modelo simplificado estabelecido na Lei Federal nº 9.790, de 23 
de março de 1999, contendo os dados principais da documentação obrigatória do 
inciso V, sob pena de não liberação dos recursos previstos no Termo de Parceria. 
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Gabinete do Prefeito 

Art. 4º A execução do objeto do Termo de Parceria será acompanhada por 
Comissão de Avaliação da área de atuação correspondente à atividade, a ser 
regulamentada por decreto. 

Art. 5º O Termo de parceria poderá ser celebrado por período superior ao do 
exercício fiscal, desde que não ultrapasse o prazo máximo de 60 meses. 

& 1º Caso expire a vigência do Termo de Parceria sem o adimplemento total do seu 
objeto pelo órgão parceiro ou havendo excedentes com a OSCIP, o referido Termo 
poderá ser prorrogado, desde que não ultrapasse o prazo máximo de 60 meses. 

& 2º Deverá ser elaborado um novo Plano de Trabalho para cada período de 12 
meses de execução do Termo de Parceria. 

Art. 6º A liberação de recursos financeiros necessários à execução do Termo de 
Parceria far-se-á em conta bancária específica, a ser aberta em banco indicado pela 
Administração Direta ou Indireta parceira e respeitará ao respectivo cronograma de 
desembolso. 

Parágrafo único.  Eventuais saldos financeiros deverão ser revertidos ao Poder 
Público ao final do termo de Parceria. 

Art. 7º Os ativos públicos não financeiros – imóveis, equipamentos, veículos, etc – a 
serem disponibilizados para a OSCIP por conta do Termo de Parceria devem ser 
objeto de termo de permissão de uso, que devem estar relacionados no próprio 
corpo do ajuste ou em Anexo. 

Parágrafo único. Caso os bens sejam adquiridos com os recursos financeiros 
repassados, ao final da vigência do termo de Parceria estes bens reverterão à 
Administração Direta ou Indireta parceira. 

Art. 8º É possível a vigência simultânea de um ou mais termos de Parceria, ainda 
que com a mesma Secretaria Municipal ou órgão da Administração Indireta, de 
acordo com a capacidade operacional da OSCIP parceira. 

Art. 9º Antes da celebração do Termo de Parceria, deverá o órgão da Administração 
Direta ou Indireta interessado na assinatura do instrumento verificar se a qualificação 
de Organização da Sociedade Civil de Interesse Público ainda tem validade, bem 
como se não existe processo administrativo no Ministério da Justiça solicitando o 
cancelamento da qualificação da entidade interessada. 

I – A perda de qualificação como OSCIP deve resultar na rescisão do termo de 
Parceria. 

Art. 10º Qualquer mudança no estatuto da entidade realizada à assinatura do termo 
de Parceria deverá ser comunicada imediatamente ao órgão municipal. 
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CAPÍTULO III 

DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

Art. 11º A escolha da OISCIP dar-se-á mediante concurso de projetos, a ser 
realizado nos termos do Decreto Federal nº 3.100, de 30 de junho de 1999, pelo 
órgão interessado da Administração Direta e Indireta, aplicando-se subsidiariamente 
as normas da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos casos omissos. 

Parágrafo único. O concurso de projetos poderá ser dispensado ou inexigível se a 
entidade enquadrar-se respectivamente nas hipóteses previstas nos artigos 24 e 25 
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, obedecidos os requisitos e 
formalidades neles estabelecidos. 

Art. 12º Somente poderão participar do concurso de projetos, bem como firmar 
Termo de Parceria as OSCIP´s previamente cadastradas no Município de Central, 
que não estejam em mora com a prestação de contas de recursos recebidos de 
outras esferas de Governo e que não tenham sido punidas com suspensão do direito 
de firmar parcerias ou outros ajustes com a Prefeitura Municipal de Central – Bahia. 

CAPÍTULO IV 

DO ACOMPANHAMENTO DO PLANO DE TRABALHO CONSTANTE DO TERMO 
DE PARCERIA 

Art. 13º A execução do termo de Parceria será analisada bimestralmente por 
Comissão de Avaliação, que será responsável pelo acompanhamento dos 
resultados alcançados, a partir das metas e indicadores constantes do Plano de 
Trabalho.  

& 1º A comissão de Avaliação deverá ser composta por, no mínimo 4 (quatro) 
membros, sendo: 

a) 2 (dois) membros da Secretaria ou órgão da Administração Indireta interessado 
na parceria; 

b) 1 (um) membro da OSCIP, e 

c) 1 (um) membro indicado pelo conselho d Política Pública da área de atuação 
correspondente, quando houver, sendo este obrigatoriamente representante da 
sociedade civil. 

& 2º Caso não exista Conselho de Política Pública da área de atuação 
correspondente, o órgão da Administração Direta ou Indireta interessado estará 
dispensado de exigir sua representação, não podendo haver substituição por outro 
Conselho Municipal. 
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& 3º A Comissão de Avaliação deverá acompanhar e fiscalizar o desempenho da 
OSCIP na consecução das metas previstas no Termo de Parceria, elaborar 
relatórios bimestrais de acompanhamento de execução do projeto, bem como emitir 
relatório conclusivo sobre o alcance dos resultados, ao término de vigência do 
Termo de Parceria.  

Art. 14º Os responsáveis pela fiscalização do termo de Parceria, ao tomarem 
conhecimento de qualquer irregularidade na utilização de recursos ou bens de 
origem pública pela organização parceira, darão imediata ciência ao Tribunal de 
Contas dos Municípios do Estado da Bahia, sob pena de responsabilidade solidária. 

Parágrafo único. A Comissão de Avaliação deverá encaminhar, ao titular do órgão, 
relatórios bimestrais conclusivos sobre as avaliações procedidas. 

Art. 15º Para fins de atendimento ao disposto no artigo anterior, a OSCIP deverá 
apresentar prestação de contas instruída com os seguintes documentos: 

I – Relatório sobre execução do objeto do termo de Parceria, contendo comparativo 
entre metas propostas e os resultados alcançados; 

II – Demonstrativo integral da receita de despesa realizada na execução do Termo; 

III – Certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS; 

IV – Parecer e relatório de auditoria independente, contratada para exame contábil e 
pericial e aplicação dos recursos.  

Art. 16º O extrato de relatório de execução física e financeira do Termo de Parceria 
será publicado no jornal em que são feitas as publicações oficiais do Município, até 
60 (sessenta) dias após o término da vigência do mesmo, se esta for inferior ao 
exercício fiscal, ou até o dia 28 de fevereiro do exercício subsequente, na hipótese 
de a vigência do Termo de Parceria exceder a um ano fiscal.  

Art. 17º A OSCIP indicará pelo menos um representante responsável pela boa 
administração e aplicação dos recursos recebidos, cujo nome constará do extrato do 
Termo de Parceria a ser publicado no jornal em que são feitas as publicações 
oficiais do municípios. 

Art. 18º Para fins de cumprimento ao disposto nesta lei, cada Secretaria Municipal 
ou órgão da Administração Indireta deverá encaminhar à assessoria Jurídica ou 
Órgão equivalente, no prazo de 10 dias contados da assinatura do Termo de 
Parceria, cópia do instrumento e do respectivo Plano de Trabalho.  

Art.19º“O Brasão do Município de Central” e a expressão “Apoio da Prefeitura de 
Central” deverá constar de todos os eventos e respectivo material de divulgação.  
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Gabinete do Prefeito 

Art. 20º Aplicam-se, no que couber ao âmbito municipal, as disposições da Lei 
Federal nº 9.790, de 23 de março de 1999 e do Decreto Federal nº 3.100, de 30 de 
junho de 1999. 

Art. 21º Ficam reconhecidos os títulos de OSCIP das entidades que ficaram termos 
de parceria com os órgãos municipais em data anterior à publicação desta lei, 
reputando-se juridicamente válidos os atos até então praticados. 

Art. 22º As despesas decorrentes da implantação desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias, suplementadas se necessário. 

Art. 23º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, 25 de maio de 2015. 
 
 
 
 
 
 

Uilson Monteiro da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Gabinete do Prefeito 

 

LEI MUNICIPAL Nº 614, DE 08 DE JUNHO DE 2015. 
 
 
AUTORIZA o Prefeito Municipal de Central, Estado da 
Bahia, a firmar com a Empresa Baiana de águas e 
Saneamento S/A – EMBASA, o Instrumento Particular 
de Confissão de Dívida, Encontro de Contas e Cessão 
de Direito e Obrigações, e dá outras providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CENTRAL, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica Municipal, faz saber que 
a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:  

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a reconhecer e confessar dívida 

decorrente do serviço de fornecimento de água / ou esgoto das contas vencidas até 
o mês de Maio/2015 e firmar acordo de parcelamento com a Empresa Baiana de 
Águas e Saneamento S/A – EMBASA, em até 18 (dezoito) meses, nos termos do 
Art. 32 e 29, § 1º, da Lei Complementar 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal 
– e Art. 21, § 1º, § 2º e §3º da Resolução 43/2001 do Senado Federal. 

 
Art. 2° O orçamento do município consignará, anualmente, os recursos 

necessários ao atendimento das despesas relativas à amortização do principal, juros 
e demais encargos decorrentes do parcelamento autorizado por esta Lei, podendo o 
Executivo promover quaisquer modificações orçamentárias necessárias ao 
cumprimento do disposto nesta Lei. 

 
Art. 3º Fica o Executivo autorizado a ceder e/ou vincular em garantia dos 

pagamentos de principal e encargos, em caráter irrevogável e irretratável, a modo 
pro solvendo, por todo o tempo de vigência do parcelamento e até sua liquidação, as 
receitas do ICMS. 

 
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
Prefeitura Municipal de Central, em 08 de junho de 2015.  

 
 
 
 
 
 
 

Uilson Monteiro da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EDITAL Nº 03/2015-SEC-BA, DE 02 DE JUNHO DE 2015. 
 

TORNAR  PÚBLICO  A CHAMADA 
PARA  O PROCESSO   SELETIVO 
SIMPLIFICADO PARA A CONTRATAÇÃO, 
EM CARÁTER   TEMPORÁRIO DOS 
PROFISSIONAIS  PARA ATUAREM  NO 
PROGRAMA NACIONAL DE INCLUSÃO DE 
JOVENS- PROJOVEM CAMPO SABERES 
DA TERRA, EDIÇÃO 2015. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CENTRAL, ESTADO DA 
BAHIA, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Complementar nº 94, 
datada de 20 de março de 2015, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Tornar público a Chamada para o Processo 

Seletivo Simplificado para a contratação, em caráter temporário, por prazo 
determinado, dos Profissionais para atuarem neste Município: Professores do 
Ensino  Fundamental (Linguagens, códigos  e  suas  tecnologias, Ciências  da 
natureza/matemática, Ciências Humanas,  Ciências  Agrárias/Qualificação 
Profissional e Social,  Educadores  para  as  salas  de  Acolhimento  e 
Acompanhamento de Crianças e Apoios  na Preparação de Lanches), no 
Programa Nacional de Inclusão de Jovens – ProJovem Campo – Saberes da 
Terra, edição 2015, instituído pelo Governo Federal e executado pela Secretaria 
Municipal  de  Educação,  através  da  Assessoria  de  Programas  e  Projetos, 
conforme Lei Federal nº 11.129, de 30 de junho de 2005, e Resolução 
CD/FNDE/MEC N˚ 11, de 16 de Abril/2014. 

 
 

 

publicação. 
Art.  2º.  Este  Edital  entrará  em  vigor  a  partir  de  sua 

 

Art. 3º. Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 
 

Central-BA -, Secretaria Municipal de Educação, 02 de junho de 2015 
 

 
 
 

Uilson Monteiro da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL
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ANEXO DO EDITAL Nº 03, DE 02 DE JUNHO DE 2015. – CHAMADA PÚBLICA PARA 

O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA A CONTRATAÇÃO, EM CARÁTER 

TEMPORÁRIO, DOS PROFISSIONAIS PARA ATUAREM NO PROGRAMA NACIONAL DE 

INCLUSÃO DE JOVENS – PROJOVEM CAMPO – SABERES DA TERRA, EDIÇÃO 
2015. 

 

 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

 

1.1. O Processo Seletivo Simplificado será regido por este Edital e será 
executado pela Comissão Executiva da Análise Curricular, da Chamada 
Pública para o Processo Seletivo Simplificado dos Profissionais para 
atuarem na área rural do Município de Central no período noturno das 18h 
às 22h nos Povoados de Larguinha (Escola Euzébio Ferreiro dos Santos, 
Maxixe, (Felinto Pires Maciel, Caróa (Princesa Isabel) Capoeira da 
Serra,(Villa-Lobos) Boa Vista II (Dom Bosco) no Programa Nacional de 
Inclusão de Jovens – ProJovem Campo 
– Saberes da Terra, Edição 2015, sob a Coordenação da Coordenadoria 
Geral do ProJovem Campo – Saberes da Terra da Secretaria  Municipal 
de Educação de Central-BA. 
 
1.1.1 A Comissão Executiva de Análise Curricular será composta pelos 
Servidores Públicos Municipais ELUZINÁRIA DANIEL DA SILVA, 
MARILÂNIA LIBERATO DOS SANTOS BONFIM e GEOVANE MENDES 
DE SOUZA, para, sob a presidência do primeiro, procederem à 
organização e realização do certame, bem como tratar de todos os 
assuntos a ele inerentes. 

 
1.2. A carga horária do programa será de 2.400 horas, sendo 1.800 horas 

para o Tempo Escola e 600 horas para o Tempo Comunidade, que 
deverão ser cumpridas em 24 meses, ininterruptos (sem férias) e, em 
regime de alternância, seguindo o calendário da Coordenação Municipal e 
SECADI/MEC, responsabilizando-se os educadores de fazerem a 
reposição das aulas quando necessário, evitando prejuízos aos alunos. 

 
1.3. DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, objeto deste edital, será 

composto de uma única etapa, ou seja: Análise do Curriculum Vitae e  
prova  de  títulos, comum a todos os cargos pretendidos; 

 
1.4. Para todos os efeitos, o conhecimento prévio das normas contidas 

neste Edital é requisito essencial para inscrição e para participação no 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO. O candidato que por qualquer 
motivo, deixar de atender às normas aqui estabelecidas será eliminado do 
certame. 
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1.5.  O prazo de validade do PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO é de 24 meses, contados a partir da data da publicação 
do Edital de Homologação do Resultado Final no site 
https://www.ipmbrasil.org.br/portalmunicipio/ba/pmcentral/diario  

 

 

1.6. Dentro do  prazo de  validade  do   PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO, o cadastro  reserva de candidatos, formado por 
candidatos classificados excedentes à  disponibilidade de  vagas atuais, 
assegurará aos que dele fizerem parte,  prioridade na contratação futura, 
decorrente  da  existência  de vagas   para  as  funções  colocadas  em 
Processo Seletivo Simplificado, nos termos do presente Edital, no período 
de sua validade sendo observada rigorosamente a ordem de classificação. 

 
 
2. DAS  FUNÇÕES, REMUNERAÇÃO,  ATRIBUIÇÕES,  REQUISITOS DAS 

VAGAS 
 

2.1. A carga horária  será de 30 (trinta)  horas  semanais  em regime de 
alternância e itinerância, de acordo com as necessidades do  programa, 
para  os Professores  do  Ensino Fundamental  e Professores  da 
Qualificação  Profissional/Social  (Ciências   Agrárias),   sendo  30h  de 
segunda a sexta-feira (18h às 22h) e 10h que serão distribuídas ao longo 
da  semana/mês (incluindo sábados e domingos se necessário) entre: 
planejamento de ensino e aprendizagem, formação continuada, integração 
curricular, aulas de campo, atividades de avaliação, tempo comunidade, 
busca ativa dos alunos infrequentes e visitas domiciliares. 

 
2.2. Os Educadores de Acompanhamento e Acolhimento de Crianças 

serão contratados em regime de 20h semanais  de segunda a sexta-feira 
das 18h às 22h, ou conforme necessidade do Programa. 

 
2.3. Os Apoios na Preparação de Lanches serão contratados no regime 

de 30h semanais, sendo 20h trabalhadas de segunda a sexta-feira (18h 
às 22h) e 05h que serão distribuídas ao longo da semana/mês, incluindo 
sábados e domingos conforme necessidade do Programa. 

 
2.4.  Os Profissionais serão contratados por um período de até 24 

(vinte e quatro), conforme orientações da Resolução CD/FNDE/MEC N˚ 
11, de 16 de Abril/2014. 
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2.5. Os pré-requisitos, escolaridade, remuneração mensal, distribuição de 
vagas  e  os  cargos  oferecidos, estabelecidos em  conformidade com  o 
Plano de Implementação do Programa no Município de Central e a 
Resolução CD/FNDE/MEC Nº 11, DE 16 DE ABRIL DE 2014, estão 
descritos no quadro a seguir: 

 
 
 

QUADRO 1 

Funções, Requisitos, Número de Vagas, Jornada de Trabalho e Remuneração: 
 
 

FUNÇÕES REQUISITOS Nº DE 

VAGAS 

JORNADA 

SEMANAL 

REMUNERAÇÃO 

MENSAL R$ 
Professor do 

Ensino 
Fundamental/ 
Ciências 
Humanas: 
História e 
Geografia 

Habilitação em nível 

superior em uma das áreas do 
currículo (licenciatura plena em 
História Geografia ou Ciências 
Sociais), preferencialmente 
licenciatura ou especialização 
em Educação do Campo e/ou 
nas especificidades regionais; 

 

Conhecimentos básicos em 
informática (operação de 
software de texto, planilhas, 
correio eletrônico, navegação 
na internet); 
Preferencialmente com 
experiência em Educação de 
Jovens e Adultos e/ou 
Educação do Campo; 

 

Disponibilidade de tempo para 
trabalhar em regime de 
alternância; 

 

Disponibilidade de tempo 
para participar dos 
processos de formação e 
planejamento e execução 
das 
atividades previstas; 

 
Experiência em projetos 
educacionais. 

 

01 

 

30 h 

 

R$ 1.496,64 + 
20% p/ deslocamento 

(R$ 299,33) 
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Professor do 

Ensino 
Fundamental/ 
Ciências da 

Natureza 

e Matemática 

Habilitação em nível 

superior em uma das áreas do 
currículo (licenciatura plena em 
Ciências, Matemática ou afins), 
preferencialmente licenciatura ou 
especialização em Educação do 
Campo e/ou nas especificidades 
regionais; 

 
Conhecimentos básicos em 
informática 

(operação de software de 

texto, planilhas, correio 

eletrônico, navegação na 

internet); 

 
Preferencialmente com 
experiência em Educação de 
Jovens e Adultos e/ou Educação 
do Campo; 

 
Disponibilidade de tempo para 
trabalhar em regime de 
alternância; 

 
Disponibilidade de 

tempo para participar dos 

processos de formação e 

planejamento e execução 

das atividades previstas; 

 
Experiência em projetos 
educacionais. 

01 30 h 

R$ 1.496,64 + 20% p/ 
deslocamento 
(R$ 299,33) 

Professor ou 
Educador do 
Ensino 
Fundamental de 
linguagem, 
códigos e suas 
tecnologias 

Habilitação em 

nível superior em uma 

das áreas do 

currículo 

(licenciatura plena em 

Letras com 

habilitação em 

Língua Portuguesa), 

preferencialmente 

01 30 h 

R$ 1.496,64 + 

20% p/ deslocamento 

(R$ 299,33) 
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 licenciatura ou 

especialização em 

Educação do Campo 
e/ou nas especificidades 
regionais; 

 
Conhecimentos básicos 
em informática (operação 
de software de texto, 
planilhas, correio 
eletrônico, navegação na 
internet); 

 
Preferencialmente com 
experiência em Educação 
de Jovens e Adultos e/ou 
Educação do Campo; 

 
Disponibilidade de 
tempo para trabalhar em 
regime de alternância; 

 
Disponibilidade de 

tempo para participar 
dos processos de 
formação e planejamento 
e execução das 
atividades previstas; 

 
Experiência em projetos 

educacionais. 

   

 
Educador de 
Qualificação 
Profissional 
Social: 

Preferencialmente 

habilitação superior em ciências 
agrárias; ou Excepcionalmente, 
formação técnica em nível médio 
na área de ciências agrárias ou 
reconhecido saber em 
agricultura familiar e vocações 
dos territórios; 

 
Conhecimentos básicos 

01 30 h 

R$ 1.496,64 + 
20% p/ 

deslocamento 
(R$ 299,33) 
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 em informática 

(operação de software de texto, 

planilhas, correio 

eletrônico, navegação na 

internet); 

 
Disponibilidade de tempo para 
trabalhar em regime de 
alternância; 

 
Disponibilidade de 

tempo para participar dos 

processos de formação e 

planejamento e execução 

das atividades previstas; 

 
Experiência em projetos 
educacionais. 

   

Auxiliar (Apoio a 

Preparação de 

Lanche) 

Nível de Escolaridade Elementar; 
Ter experiência com o público de 
Jovens e adultos; 
Ter experiência de no mínimo um 
ano em preparação de alimentos 
em escolas, restaurantes,  
refeitórios e similares; 

05 30 h 788,00 

Professor 

Educador para 

Atendimento das 
Salas de 
Acolhimento de 
Crianças 

Habilitação em pedagogia ou em 

andamento (terço final) ou 

formação mínima em nível médio 

modalidade magistério; 

Conhecimento básicos em 

desenvolvimento infantil; 

Ter no mínimo um ano de 

experiência na função comprovada; 

Ter experiência com educação de 

jovens e adultos (EJA);  

Disponibilidade de tempo para 

trabalhar  20 horas; 

 
Disponibilidade de tempo para 

trabalhar em regime de alternância. 

05 20 h  788,00 
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Coordenador de 

Turmas 

Formação em nível 

superior na área educacional, 
preferencialmente em licenciatura 
ou especialização em Educação do 
Campo e/ou nas especificidades 
regionais; 

 
Experiência em educação de 
Jovens e Adultos e em educação 
do campo; 

 

Conhecimentos básicos em 

informática 

(operação de software de 

texto, planilhas, correio eletrônico, 

navegação na internet); 

 

Disponibilidade de tempo para 
trabalhar em regime de alternância 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 30 h 

R$ 1.496,64 + 
20%  p/ 

deslocamento 
(R$ 299,33) 

Monitor de 

atividades agro-

ecológicas e 

comunitárias 

Habilitação em nível médio; 

 

Experiência comprovada com 

trabalho comunitário; 

 

Conhecimento em agro-ecologia 

comprovada; 

 

 

 

 

05 

8h 

(4h de 

atividades e 

4h de 

formação) 

R$ 340,00 
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SECRETARIA MUNICIPAL  

DE EDUCAÇÃO 

 

 

 

 

2.1 DAS ATRIBUIÇÕES 
 

2.1.1 – Dos Professores do Ensino Fundamental: 
a) Lecionar em  turmas do  PROJOVEM CAMPO –  Saberes da  Terra, em 

modalidade de EJA, com pedagogia de alternância e currículo integrado, 
ministrando as aulas de disciplinas componentes do currículo do ensino 
fundamental, utilizando-se de material editado e fornecido pelo programa; 

b) Trabalhar de forma interdisciplinar os conteúdos teóricos e práticos 
pertinentes a política do programa, utilizando-se de dinâmicas variadas, 
com incentivo à pesquisa e à utilização de recursos tecnológicos, bem 
como noções básicas de  informática e  suporte às  ações  comunitárias, 
possibilitando o pleno desenvolvimento intelectual e a construção autônoma 
do saber; 

c) Orientar o (a) aluno (a) no processo de construção da leitura e da escrita, 
conceitos  de  ciências  naturais,  conceitos  de  matemática,  noções  de 
tempo e espaço, e atividades artísticas e corporais; 

d) Orientar  o  (a)  aluno  (a)  para  atividades de  convívio social,  discutir  o 
conteúdo científico com o (a) aluno (a), trabalhar conceitos de família e 
cidadania, propor atividades e trabalhos, trabalhar conteúdos de acordo 
com os problemas socioculturais, discutir conceitos de religiosidade, 
monitorar trabalhos em grupo, relacionar os conceitos aos temas 
transversais; 

e) Preparar aulas, revisar conteúdos, definir metodologias de ensino, criar 
atividades de acordo com os conteúdos e objetivos, determinar objetivos de 
aula,  selecionar  material  didático,  pesquisar,  analisar  e  criar  material 
didático e pedagógico, criar atividades paralelas de recuperação de 
conteúdos  perdidos,  listar  fontes  de  pesquisa para o (a) aluno (a), 
explorar conteúdos de acordo com a maturidade e diversidade da turma; 

f)  Participar das atividades de formação inicial e de formação continuada, 
realizadas pela Secretaria Municipal de Educação, do planejamento e da 
execução  das  atividades  previstas  no  Programa  dentro  de  sua  carga 
horária; 

g) Efetuar registros pedagógicos e  administrativos, preencher  fichas 
descritivas, registrar conteúdos  e  atividades ministradas, anotar 
ocorrências anômalas, redigir relatórios sobre alunos (as) com problemas 
e  demais  assuntos  didático-pedagógicos, registrar  frequência dos  (as) 
alunos (as), registrar aulas previstas e dadas, registrar os resultados do 
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SECRETARIA MUNICIPAL  

DE EDUCAÇÃO 

 

 

 

processo  de  ensino/aprendizagem, registrar  conceitos  e  notas,  relatar 
evasão; 

h) Participar da elaboração do projeto pedagógico, sugerir objetivos gerais e 
específicos, opinar sobre propostas pedagógicas, sugerir metodologias de 
ensino, definir estratégias de ensino, definir temas transversais e 
interdisciplinares, caracterizar a demanda qualitativa e  quantitativa dos 
(as) alunos (as); 

i) Avaliar o (a) aluno (a), acompanhar as atividades diárias, levantar e 
acompanhar as etapas do  desenvolvimento do  perfil cognitivo e  social 
do (a) aluno (a), fixar objetivos de avaliação, corrigir trabalhos, avaliar o 
aproveitamento do (a) aluno (a) nos eventos, atribuir conceitos e notas ao 
desenvolvimento  do  (a)  aluno  (a),  aplicar  instrumentais  de  avaliação, 
definir critérios de avaliação, acompanhar as etapas do desenvolvimento 
perceptivo motor do (a) aluno (a); 

j)  Organizar eventos e atividades sociais, culturais e pedagógicas, organizar 
visitas a espaços culturais, orientar o (a) aluno (a) para participar dos 
eventos, traçar os objetivos dos eventos, preparar roteiros de observação 
para o (a) aluno (a), formar grupos para atuação nos eventos, organizar 
palestras, preparar o cronograma dos eventos; 

k) Fazer  visitas  domiciliares  periódicas  ao  (a)  aluno  (a)  como  forma  de 
incentivo e prevenção da infrequência e evasão escolar; 

l)  Monitorar a frequência dos alunos e sugerir mecanismos para o controle da 
infrequência e evasão; 

m) Acompanhar e avaliar o desempenho dos alunos nas atividades tempo 
comunidade; 

n) Trabalhar cooperativamente e levar seus alunos a fazê-lo também, 
planejando  e  executando  coordenadamente as  atividades  de  ensino  e 
aprendizagem, de modo a favorecer, juntamente com a apropriação dos 
conteúdos  básicos  e  a  concretização  da  interdimensionalidade  e  da 
interdisciplinaridade, a formação das identidades dos jovens, o 
desenvolvimento de seus valores éticos e de cidadania. 

 
2.1.2 –  Dos  Professores  de  Qualificação Profissional  e  Social  
(Ciências Agrárias): 

a) Planejar e orientar a implementação de ações voltadas para agricultura 
familiar, desenvolvimento regional, desenvolvimento sustentável e ministrar 
aulas de formação técnica; 

b) Firmar parcerias com empresas, instituições acadêmicas e outros tipos de 
organizações  relacionados  à  área  das  ciências  agrárias  para  visitas 
técnicas e vivências práticas; 

c) Analisar o desenvolvimento dos jovens e desenvolver/coordenar trabalhos, 
projetos que visem a integração dos agentes sociais nas outras dimensões 
do desenvolvimento social e formação básica; 
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d) Participar das atividades de formação inicial e de formação continuada, 
realizadas pela Secretaria Municipal de Educação, do planejamento e da 
execução  das  atividades  previstas  no  Programa  dentro  de  sua  carga 
horária; 

e) Fazer  visitas  domiciliares  periódicas  ao  (a)  aluno  (a)  como  forma  de 
incentivo e prevenção da infrequência e evasão escolar; 

f)  Monitorar a frequência dos alunos e sugerir mecanismos para o controle da 
infrequência e evasão; 

g) Acompanhar e avaliar o desempenho dos alunos nas atividades tempo 
comunidade; 

h) Articular os saberes dos alunos com as diferentes áreas do conhecimento; 
i) Aprofundar a relação entre conhecimento científico e o conhecimento 

espontâneo das suas vivências e trajetória acadêmica na construção de 
novos referenciais tecnológicos baseados nos fundamentos e princípios da 
Agroecologia; 

j)  Preparar aulas, revisar conteúdos, definir metodologias de ensino, criar 
atividades de acordo com os conteúdos e objetivos, determinar objetivos de 
aula,  selecionar  material  didático,  pesquisar,  analisar  e  criar  material 
didático e pedagógico, criar atividades paralelas de recuperação de 
conteúdos  perdidos,  listar  fontes  de  pesquisa para o (a) aluno (a), 
explorar conteúdos de acordo com a maturidade e diversidade da turma; 

k) Efetuar registros pedagógicos e administrativos, preencher fichas 
descritivas, registrar conteúdos e atividades ministradas, anotar ocorrências 
anômalas, redigir relatórios sobre alunos (as) com problemas e demais 
assuntos didático-pedagógicos, registrar frequência dos (as) alunos (as), 
registrar aulas previstas e dadas, registrar os resultados do processo de 
ensino/aprendizagem, registrar conceitos e notas, relatar evasão; 

l)  Organizar eventos e atividades sociais, culturais e pedagógicas, organizar 
visitas a espaços culturais, orientar o (a) aluno (a) para participar dos 
eventos, traçar os objetivos dos eventos, preparar roteiros de observação 
para o (a) aluno (a), formar grupos para atuação nos eventos, organizar 
palestras, preparar o cronograma dos eventos; 

m) Participar da elaboração do projeto pedagógico, sugerir objetivos gerais e 
específicos, opinar sobre propostas pedagógicas, sugerir metodologias de 
ensino, definir estratégias de ensino, definir temas transversais e 
interdisciplinares, caracterizar a demanda qualitativa e  quantitativa dos 
(as) alunos (as); 

n) Avaliar  o  (a)  aluno  (a),  acompanhar  as  atividades  diárias,  levantar  e 
acompanhar as etapas do  desenvolvimento do  perfil cognitivo e  social 
do (a) aluno (a), fixar objetivos de avaliação, corrigir trabalhos, avaliar o 
aproveitamento do (a) aluno (a) nos eventos, atribuir conceitos e notas ao 
desenvolvimento  do  (a)  aluno  (a),  aplicar  instrumentais  de  avaliação, 
definir critérios de avaliação, acompanhar as etapas do desenvolvimento 
perceptivo motor do (a) aluno (a). 
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2.1.3 – Dos Educadores de acompanhamento do acolhimento de 
crianças: 

a) Cuidar e educar crianças de 0 a 8 anos, filhas dos alunos do ProJovem 
Campo – Saberes da Terra, obedecendo o número de vagas estabelecidas 
no Plano de Implementação do Município de Central – Bahia; 

b) Proceder, orientar e auxiliar as crianças no que se refere à higiene pessoal; 
c) Auxiliar as crianças na alimentação; 
d) Promover horário para repouso; 
e) Garantir a segurança das crianças na instituição; 
f)  Observar a  saúde e o bem-estar das crianças, prestando os primeiros 

socorros; 
g) Comunicar aos pais os acontecimentos relevantes da noite; 
h) Levar ao conhecimento da Coordenação qualquer incidente ou dificuldade 

ocorridas; 
i)  Manter a disciplina das crianças sob sua responsabilidade; 
j)  Respeitar as épocas do desenvolvimento infantil; 
k) Planejar e executar o trabalho docente; 
l)  Realizar atividades lúdicas e pedagógicas que favoreçam as aprendizagens 

infantis; 
m) Participar de atividades extraclasses; 
n) Relacionar-se  com  as  crianças  por  forma  a  favorecer  a  necessária 

segurança afetiva e a promover a sua autonomia; 
o) Promover o envolvimento das crianças em atividades e em projetos; 
p) Fomentar a cooperação entre as crianças, garantindo que todas se sintam 

valorizadas e integradas no grupo; 
q) Realizar  atividades  recreativas  e  trabalhos  educacionais  com  crianças 

através de jogos, brincadeiras, desenhos e colagens; 
r)  Administrar medicamentos conforme prescrição médica, quando 

necessário, desde que solicitado pelos pais e/ou responsáveis. 
 
2.1.4 – Dos Apoios  na Preparação de Lanches (Auxiliar Operacional): 

a) Atender os alunos do Projovem Campo – Saberes da Terra com 
alimentação nas unidades escolares onde funcionará o programa; 

b) Controlar os gêneros alimentícios necessários à preparação da merenda; 
c) Cuidar da conservação dos estoques de gêneros alimentícios; 
d) Recolher, lavar e guardar os recipientes e talheres utilizados na 

alimentação escolar; 
e) Participar do controle da freqüência dos alunos e sugerir mecanismos para 

minimizar a infrequência e evasão; 
f)  Receber, armazenar, controlar os gastos, estoques e preparar os alimentos; 
g) Ter cuidado com o asseio corporal, alimento e vestuário; 
h) Conservar o ambiente limpo, 
i)  Registrar o número de refeições distribuídas. 
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2.1.5 Os profissionais que pretendem  trabalhar  na execução do 
PROJOVEM CAMPO – SABERES DA TERRA, também devem possuir: 

a) Competência na sua área especifica de atuação; 
b) Conhecimentos básicos de informática; 
c) Disponibilidade de tempo, conforme especificado em cada função; 
d) Adequação a dinâmica pedagógica integrada que caracteriza o programa; 
e) Adaptação  ao  público  alvo  do  PROJOVEM  CAMPO  –  SABERES  DA 

TERRA, reconhecendo as especificidades de comunicação e 
relacionamento com os jovens em situação de exclusão social; 

f) Disponibilidade  de  tempo  para  trabalhar  em  regime  de  alternância  e 
intinerância; 

 
2.1.6. Atribuições dos Monitores 

a)Atender aos alunos matriculados no programa Projovem Campo – Saberes 
da Terra, no desenvolvimento das atividades no Tempo Comunidade. 

b) Executar e acompanhar as ações do professor especialista em ciências 
agrárias. 

c) Auxiliar e monitorar as ações do projeto de pesquisa realizado pelos alunos 
com orientação do professor especialista, em ciências agrárias, durante o 
tempo comunidade. 

d) Trabalhar diretamente com o professor de Ciências Agrárias planejando 
ações que interrelacionam a teoria (Tempo Escola) e a prática (Tempo 
Comunidade) 

e) Colaborar na organização da Partilha de Saberes Comunicação dos 
resultados da pesquisa por meio de atividades variadas – realizada no Tempo 
Comunidade. 

2.1.7. Atribuições do coordenador de turmas 
a) realizar acompanhamento pedagógico das turmas, sendo o máximo de 05 
(cinco) turmas;  
b) manter atualizado o cadastro dos educandos  
c) consolidar as informações de freqüência dos/as educandos/as em um 

relatório mensal;  
d) participar das formações estaduais de educadores;  
e) organizar e coordenar as reuniões de planejamento pedagógico junto aos 

educadores;  
 
 
3. DAS INSCRIÇÕES 

 
3.1 As inscrições serão recebidas no período de 08 a 22 de  junho de 2015. 

Serão efetuadas exclusivamente  na  sede  da  Secretaria  Municipal  de 
Educação  –  SEC/BA /Projovem Campo – Saberes da terra, na 
A v e n i d a  P r e s i d e n t e  V a r g a s , 51. Central-BA/CEP: 44.940.000 nos 
horários de 8h às 
13h. 

3.1.1 Não serão aceitas inscrições por procuração. 
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3.1.2 Não haverá atendimento fora do horário e dias estabelecidos, conforme 
determinado no item 3.1 deste edital. 

 
3.1.3 O candidato só poderá se inscrever para concorrer a uma única vaga, 

havendo inscrição em mais de uma, todas serão cancelas. 
 
3.1.4 No  ato  da  inscrição, o  candidato deverá prestar todas  as  informações 

solicitadas, responsabilizando-se pela veracidade das mesmas na Ficha de 
Inscrição (Anexo I). 

 
3.1.5 O candidato deverá entregar no ato da inscrição em envelope tamanho 

ofício A4, os seguintes documentos: 
a) Ficha de Inscrição com 02 fotos 3x4, devidamente preenchido; 
b) Curriculum Vitae (Anexo II); 
c) Cópia de: RG, CPF e Título de Eleitor com comprovante da última votação 

e comprovante de residência; 
d) Para o sexo masculino, cópia da quitação do serviço militar. 
e) Para os candidatos ao cargo de Professor de Qualificação Profissional e 

Social, apresentar cópia do diploma do curso de graduação ou técnico na 
área de ciências agrárias fornecida pela Instituição de Educação 
Profissionalizante na qual concluiu o curso; 
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f)  Para os candidatos ao cargo de Educador de Acolhimento e 
Acompanhamento de Crianças, apresentar cópia do certificado do curso de 
graduação em pedagogia ou ensino médio normal (magistério); 

g) Candidatos  ao cargo  de  Professor  de  Ensino  Fundamental  deverão 
apresentar cópia do curso de Graduação/Licenciatura Plena na área 
específica de atuação a qual concorre; 

h) Os candidatos ao cargo de apoio na preparação de lanche, apresentar 
cópia do certificado ou histórico de conclusão do ensino médio normal; 

i)  Cópia dos certificados de Pós-Graduação (Doutorado, Mestrado e 
Especialização) na área/cargo/função objeto para a qual se inscreveu; 

j)  Cópia do certificado dos cursos de aperfeiçoamento nos últimos três (03) 
anos; 

k) Comprovar experiência mínima de um (01) ano, na área à qual concorre; 
l)  Apresentar por meio de declaração (Anexo III) que não possui vínculo 

empregatício com o serviço público nas esferas federal, estadual ou 
municipal e rede privada excedente a 150h/a; 

m) Apresentar toda a documentação original e cópias  heliográficas para 
conferência no ato da inscrição. 

n) A  documentação anexa  ao  Curriculum Vitae  será  conferida no  ato  da 
entrega, acompanhado da ficha de inscrição (Anexo I) do candidato, na 
presença do interessado. 

 
3.1.6 Não serão aceitas as solicitações de inscrições que não atendam 

rigorosamente ao estabelecido neste Edital. 
 

 

3.1.7 A assinatura no formulário de inscrição implicará a aceitação das 
exigências estabelecidas neste Edital. 

 
3.1.8 A  SEDUC/JN  não  se  responsabilizará  por  recebimento  de  quaisquer 

documentos fora dos prazos estabelecidos neste Edital. 
 
3.1.9 As inscrições efetuadas somente serão acatadas após a comprovação da 

entrega de toda a documentação e o visto do responsável pelo recebimento. 
 
3.1.10 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e 

certificar-se  de  que  preenche  todos  os  requisitos  exigidos.  Uma  vez 
efetivada a inscrição, não será permitida, em hipótese alguma, a sua 
alteração. 

 

 

3.1.11 É vedada a inscrição condicional, extemporânea, por via postal, por 
via fax ou por via correio eletrônico. 

 
3.1.12 As  informações  prestadas  na  ficha  de  inscrição  são  de  inteira 

responsabilidade do candidato, cabendo aos executores o direito de excluir 
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deste Processo Seletivo Simplificado aquele que preenchê-la com dados 
incorretos, bem como aquele que prestar informações inverídicas, ainda que 
o fato seja constatado posteriormente, sob pena de praticar o crime previsto 
no artigo 299, do Código Penal, além da responsabilidade civil pelos 
eventuais prejuízos que causou ou vierem a causar à Municipalidade. 

 
4 DOS RECURSOS 

 
 
 

4.1 Dos resultados de homologação das inscrições e da classificação
 serão admitidos recursos dos candidatos, devidamente 
fundamentados  e com  critérios  objetivos,   dirigidos  ao  presidente  da 
comissão responsável pelo processo de seleção, no mesmo local e horário 
das inscrições, no prazo de 01 (um)  dia  útil, utilizando-se exclusivamente 
do modelo de recurso constante do Anexo IV do presente edital; 

 

 

4.2 As decisões dos recursos serão divulgadas no site 
https://www.ipmbrasil.org.br/portalmunicipio/ba/pmcentral/diario da Prefeitura 
Municipal de Central e no mural de avisos da Secretaria Municipal de 
Educação –, sem direito a qualquer outro recurso; 

 
4.3 Não serão aceitos recursos interpostos fora do prazo estabelecido no 

item 4.1 deste edital. 
 
 
 

5 DAS INCRIÇÕES PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 
 

 

5.1 Às pessoas com deficiência, que pretendem fazer o uso das prerrogativas 
que lhe são facultadas no inciso VIII do art. 37 da Constituição Federal, na lei nº. 
7.853, de 24 de outubro de 1989, pelo Decreto Federal nº. 3.298, 20 de dezembro 
de 1999 e ao disposto na lei 5.484/92, é assegurado o direito de concorrer às 
vagas reservadas às pessoas com deficiência no presente Processo de Seleção, 
desde que a deficiência seja compatível com as atribuições do objeto do cargo 
em provimento. 

 
5.2 Em obediência ao disposto no art. 37, parágrafo 1º do Decreto Federal nº. 
3.298/99 e ao disposto na Lei nº. 5.484/92 ficam reservadas 5% (cinco por 
cento), por cargo, das vagas existentes às pessoas com deficiência. 

 

 
 

5.3 Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadrarem nas 
categorias discriminadas no art. 4º do Decreto nº. 3.298/99. 
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5.4 Os candidatos deverão declarar, quando da inscrição a sua deficiência 
especificando-a na Ficha de Inscrição. 

 
5.5 As pessoas com deficiência, resguardadas às condições especiais 
previstas no Decreto nº. 3.298/99, particularmente em seu Art. nº. 40 participarão 
do Processo de Seleção em igualdade de condições com os demais candidatos 
no que se refere aos critérios de seleção, ao dia horário e ao local da entrevista. 

 
5.6 As  pessoas  com  deficiência  que  não  realizarem  a  inscrição  conforme 
instruções constantes neste Edital, não poderão impetrar recurso em favor de sua 
situação. 

 
5.7 Não  havendo  candidatos  aprovados  para  as  vagas  reservadas  para 
pessoas com deficiência, essas serão preenchidas por candidatos não 
deficientes, observando a ordem de classificação final. 

 
6. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS PARA A CONTRATAÇÃO 

 

 

6.1. O candidato deverá declarar, no ato da inscrição, que tem ciência e, 
caso aprovado, entregará os documentos comprobatórios dos requisitos 
exigidos para o cargo, por ocasião da contratação. 

 
6.2. O candidato aprovado e classificado no Processo Seletivo Simplificado 

de que trata este Edital será contratado para o cargo, se atendidas às 
seguintes exigências: 

a) Cópias da Carteira de Identidade Civil – RG, CPF, PIS/PASEP, Título de 
Eleitor e Comprovante de Residência; 

b) Carteira do respectivo Conselho de Classe, quando obrigatória a filiação 
para o exercício da profissão; 

c) Estar em dia com as obrigações eleitorais apresentando comprovante de 
votação da última eleição ou certidão de quitação eleitoral, fornecida pelo 
Cartório Eleitoral; 

d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, para os candidatos do 
sexo masculino; 

e) Cópia do Certificado/Histórico de curso completo de acordo com o cargo 
para o qual se inscreveu, conforme escolaridade exigida no Quadro I, deste 
Edital, reconhecido pelo MEC ou ainda Declaração de conclusão do curso 
Superior, com data atualizada; 

f)  Declaração de que não possui vínculo empregatício com o serviço público 
nas esferas federal, estadual ou municipal ou rede privada excedente a 
150h/a. 

g) Ter idade mínima de 18 anos, na data da contratação; 
h) Não  ter  sido  demitido  a  bem  do  serviço  público  nas  esferas  federal, 

estadual ou municipal da administração direta ou indireta. 
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6.3. A contratação ficará a critério da Secretaria Municipal de Educação e 
obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação, podendo o 
contratado  a  qualquer  momento  ser  substituído  pelo  candidato  na 
ordem seguinte de classificação, em razão de um desempenho não 
favorável a política do programa (ProJovem Campo- Saberes da Terra), 
falta de adaptação ou qualquer outro motivo que prejudique a execução 
do PROJOVEM CAMPO – SABERES DA TERRA, sem prejuízo das 
determinações previstas na conforme lei federal nº 11.129, de 30 de 
junho de 2005, e Resolução CD/FNDE/MEC N˚ 11/2014, de 16 de 
Abril de 2014 bem como no Plano de Implementação do Programa, ou 
no Projeto Pedagógico Integrado - PPI. 

 
6.4. Os candidatos  aprovados  somente serão contratados mediante 

participação efetiva do Curso de Formação Inicial do PROJOVEM 
CAMPO – SABERES DA TERRA, que trata de um treinamento 
específico do Programa com a carga horária de 40h (quarenta horas), 
garantindo a participação ativa, desempenho nas atividades e 
frequência mínima de 75%. 

 
6.5. O candidato que, por qualquer motivo, não assinar, dentro do prazo 

legal,  o  contrato de  prestação de  serviços, tornará  sem  efeito  sua 
contratação. 

 
6.6. No caso de  desistência formal do contrato, prosseguir-se-á a 

contratação dos demais  candidatos habilitados, obedecendo 
rigorosamente à ordem de classificação. 

 
6.7. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para a contratação 

até a data da assinatura do contrato e/ou a prática de falsidade 
ideológica em prova documental acarretarão no cancelamento da 
inscrição do candidato, sua eliminação no respectivo Processo Seletivo 
Simplificado e anulação de todos os atos com respeito a ele praticados 
pela Secretaria Municipal de Educação, ainda que já tenha sido 
publicado o Edital de Homologação do Resultado Final, sem prejuízo 
das sanções legais cabíveis. 

 

 

6.8. O profissional selecionado deverá ter disponibilidade para cumprir a 
carga  horária  exigida  para  execução  do  PROJOVEM  CAMPO  – 
SABERES DA  TERRA (EM  REGIME  DE ALTERNÂNCIA  E 
ITINERÂNCIA DE ACORDO COM O CALENDÁRIO A  SER 
ESPECIFICADO),   participar da  formação   inicial de 40h e  ter 
disponibilidade para os finais de semana conforme o calendário do 
programa comprometendo-se em aceitar o local de trabalho que for 
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designado, tendo os professores contratados o conhecimento que 
deverão ministrar aulas em cinco localidades rurais atendidas pelo 
programa, seguindo o horário estabelecido pela Coordenadoria do 
Programa. 

 
LOCALIDADES ÁREA RURAL 

1 Boa Vista II 

2 Capoeira da Serra 

3 Caroá 

4 Maxixe 

5 Larguinha 
 

 

7. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 
 

 

7.1. O Processo de Seleção será realizado em uma etapa: Curriculum Vitae e 
Avaliação de Títulos,  de  caráter  classificatório, considerando o estabelecido 
no quadro de atribuições de pontos a seguir: 

 
 
 

 
QUADRO 2 

Formação acadêmica e experiência - Professor de Ensino Fundamental e 
Professor de Qualificação Profissional e Social (Ciências Agrárias) 

 

ITEM 
 

TÍTULO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

MÁXIMO 

 
01 

Certificado de conclusão de Curso de Mestrado na 
área da Educação. Não será aceita documentação 
de Curso não concluído. 

 
6 

 
6 

 

 

02 

Certificado de conclusão de Curso de Pós- 
Graduação  na  área  específica  de  atuação  ou  na 
EJA, com no mínimo 360h. Não será aceita 
documentação de curso não concluído. 

 

 

5 

 

 

5 

 
03 

Certificado de conclusão de curso de graduação com 
licenciatura plena na área especifica de atuação ou 
EJA. 

 
3 

 
3 
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04 

Cursos de Aperfeiçoamento: 
-  Certificado  ou  Declaração  de  participação  em 
cursos ou formações voltados para a Temática de 
Juventude, nos últimos três anos, com carga horária 
superior a 120 horas, podendo apresentar apenas 
um curso. 
- Certificado ou Declaração de participação em curso 
de formação no ProJovem Urbano/Campo ou 
Educação do Campo, nos últimos três anos, com 
carga horária superior a 120 horas. Apresentar até 
dois cursos. 
- Certificado ou Declaração de  Cursos em 
Informática nos sistemas LINUX e  WINDOWS 
(SOFTWARE de texto, planilha, correio eletrônico, 
navegação na internet), expedidos por empresas 
devidamente habilitadas para cursos nesta área, 
podendo apresentar apenas um curso. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

8 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
05 

 

- Experiência profissional no ProJovem 
Urbano/Campo ou Educação do Campo* 

3 (por ano 
completo) 

 
9 

 
 
 
 
 
 

 
05 

- Experiência profissional com atuação na área de 
Educação de Jovens e Adultos.* 
- Experiência profissional em Programas ou Projetos 
de Políticas Públicas de Juventude.* 

 
*A experiência deverá ser comprovada através da 
Carteira   Profissional  de  Previdência  Social 
(CTPS), no   caso  de    empresa  privada,  ou 
Contrato,  Portaria,  ou (Declaração,  expedida  pela 
Secretaria  vinculada),  no   caso   Instituições 
Públicas. 

 

 
 
 
 
 
 

3 (por ano 
completo) 

 
 
 
 
 
 

 
9 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 40 
 

 
 

QUADRO 3 
Formação acadêmica e experiência – Educadores para o Acolhimento e 

Acompanhamento de Crianças 
 

 
 

Item 
 

TÍTULO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

MÁXIMO 

 
01 

Certificado de conclusão de Curso de Mestrado na 
área da Educação. Não será aceita documentação de 
Curso não concluído. 

 
6 

 
6 
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02 

Certificado de conclusão de Curso de Pós- 
Graduação na área específica de atuação ou na EJA, 
com no mínimo 360h. Não será aceita documentação 
de curso não concluído. 

 
 

5 

 
 

5 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

03 
Certificado de conclusão de Curso de Graduação em 

Pedagogia. 

 

4 
 

4 

 

04 
Declaração que Está Cursando Pedagogia* (a partir 

6º Semestre). 

 

2 
 

2 

 

05 
 

Certificado de Magistério 
 

2 
 

2 

 

06 
 

Experiência na Educação Infantil* 
1 (por ano 
completo) 

 

5 

 
 
 
 
 
 
 

 

07 

Cursos de Aperfeiçoamento: 
- Certificado ou Declaração de participação em 
cursos ou formações voltados para a Temática da 
Educação Infantil, nos últimos três anos, com carga 
horária superior a 120 horas, podendo apresentar até 
dois cursos. 
- Certificado ou Declaração de Cursos em Informática 
nos sistemas LINUX e WINDOWS (SOFTWARE de 
texto, planilha, correio eletrônico, navegação na 
internet), expedidos por empresas devidamente 
habilitadas  para cursos  nesta área, podendo 
apresentar apenas um curso. 

 

 
 
 
 
 
 

2 (para 
cada 

curso) 

 
 
 
 
 
 
 

 

6 

 
 
 
 
 
 

 
08 

-  Experiência  profissional  com  crianças  de  0  a  8 
anos. * 
- Experiência profissional em Programas ou Projetos 
de  Políticas  Públicas  voltados  para  a  Infância  e 
Adolescência.* 

 
*A experiência deverá ser comprovada através da 
Carteira  Profissional  de  Previdência  Social 
(CTPS), no caso de empresa privada, ou Contrato, 
Portaria, ou (Declaração, expedida pela Secretaria 
vinculada), no caso Instituições Públicas. 

 
 
 
 
 
 

 
2 (por ano 
completo) 

 
 
 
 
 
 

 
10 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 40 
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QUADRO 4 
Formação profissional e experiência – Apoio na preparação  de lanches 

 

 
 

Item 
 

TÍTULO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

MÁXIMO 
 

01 
Certificado ou Declaração de Conclusão do Ciclo 
Elementar do Ensino Primário  

 

08 
 

08 

 

02 
Experiência em preparação de alimentos em escolas, 
restaurantes, refeitórios, hotéis e similares.* 

2 (por ano 
completo) 

 

06 

 

03 
Experiência no ProJovem Urbano/Campo ou 

Educação do Campo.* 

2 (por ano 
completo) 

 

06 

 

 
 
 

04 

Cursos de Aperfeiçoamento: 
- Certificado ou Declaração  de  participação em 
cursos ou formações voltados para a Temática de 
preparação de Alimentos, nos últimos três anos, com 
carga horária  superior a 40 horas, podendo 
apresentar até dois cursos. 

 

 

2 para 
cada 
curso 

 

 
 
 

10 

 
 
 

 
05 

- Experiência com Jovens e Adultos 
 
*A experiência deverá ser comprovada através da 
Carteira  Profissional  de  Previdência  Social 
(CTPS), no caso de empresa privada, ou Contrato, 
Portaria,  ou (Declaração, expedida  pela Secretaria 
vinculada), no caso Instituições Públicas. 

 
 
 

2 (por ano 
completo) 

 
 
 

 
10 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 40 
 

QUADRO 5 
Formação acadêmica  e experiência – Coordenador de turma 

ITE
M 

TÍTULO 
VALO

R 
UNITÁR

IO 

VALOR 
MÁXIM
O  

01 
Graduação Plena, diferente da utilizada com 
requisito de contratação para função (segunda 
graduação)  
 

 
6 

 
6 

 
 
02 

Curso de Especialização latu-sensu, na área 
específica de atuação, com carga horária igual ou 
superior a 360h (trezentos e sessenta horas), 
devidamente comprovado.  
 

 
 

5 

 
 

5 

 
03 

Curso de Mestrado na área específica de atuação, 
devidamente comprovado.  

 
3 

 
3 

 
04 

Doutorado na área específica de atuação, 
devidamente comprovado  
 

 
2 

 
8 

 
05 

Experiência em gestão administrativa/pedagógica 
(mínimo: 6 meses)  
 

3 (por 

ano 

completo

) 

 
5 

 
06 

Experiência comprovada em educação de jovens e 
adultos/EJA  
 

 
3 (por 
ano 

completo
) 

 
5 
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07 Experiência em conhecimentos em Saberes do 
Campo  
 

2 4 

08 
Certificado de Curso de capacitação em Informática 
com carga horária mínima de 60h/a, limitado a 1 
(um) curso.  
 

2 4 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 40 

 

QUADRO 6 
Formação  profissional e experiência – Monitor de atividades 

agroecológicas comunitárias 
 

Item TÍTULO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

MÁXIMO 
 

01 
Certificado  ou Declaração  de Conclusão  do Ensino 
Médio 

 
08 

 
08 

 
02 

Experiência em comprovada com trabalho 
comunitário 

2 (por ano 
completo) 

 
06 

 
03 

Experiência  no  ProJovem  Urbano/Campo  ou 
Educação do Campo.* 

2 (por ano 

completo) 

 
06 

 
 
 

04 

Cursos  de Aperfeiçoamento: 
-  Certificado   ou   Declaração   de   participação   em 
cursos ou formações voltados para a Temática de 
agroecologia ou trabalho comunitário, nos últimos três 
anos, com carga  horária  superior  a 
 40  horas,  podendo apresentar até dois 
cursos. 

 
 

2 para 
cada 
curso 

 
 
 

10 

 
 
 
 

05 - Experiência com Jovens e Adultos 
 

 
 

2 (por ano 
completo) 

 
 
 
 

10 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 40 

 
 

7.3. Os candidatos que não obtiverem pontuação serão eliminados do processo 

seletivo simplificado. 
 

 

7.4. Na hipótese de  igualdade no  total  da  soma das  notas (Títulos), serão 

aplicados os critérios de desempate constante do item 9, deste Edital. 
 

 

7.5. Somente serão aceitos os títulos expedidos até a data de inscrição. 
 
 

7.6. Os candidatos  serão  ordenados  por  área  de  acordo  com  os  valores 

decrescentes da nota que corresponde ao total de pontos da prova de títulos mais 

o total dos pontos da entrevista. 
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7.7. Na hipótese de igualdade no total da soma das notas (Título), serão aplicados 

os critérios de desempate constante do item 9, deste Edital. 

 

 
 

8. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
 

 

8.1. A classificação final do presente Processo Seletivo Simplificado será igual 
à soma da pontuação final obtida a partir da análise curricular, na forma 
estabelecida neste Edital. 

 
9. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 

 

9.1. Em caso de empate na pontuação final no Processo Seletivo Simplificado 
será classificado o candidato que, na ordem a seguir, sucessivamente: 

 
a) Obtiver maior experiência na Área de Atuação; 
b) Obtiver experiência no Projovem Urbano/Campo ou Educação do Campo; 
c)  Obtiver menor Idade; 
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10. DA HOMOLOGAÇÃO 
 

 

10.1. O Resultado Final  do  Processo Seletivo Simplificado apresentado pela 
Comissão  Executiva  da  Análise  Currículo  da Chamada Pública para o 
Processo Seletivo Simplificado dos Profissionais para atuarem em Central-
BA no Programa Nacional de Inclusão de Jovens - ProJovem Campo – 
Saberes da Terra será homologado pela Secretário Municipal de Educação, 
pela Assessora de Programa e Projetos e pelo Coordenador do Programa 
Nacional de Inclusão de Jovens – ProJovem Campo – Saberes da Terra de 
Central-BA e publicado no Diário Oficial do Município de Central-BA, 
obedecendo à ordem rigorosa de classificação. 

 
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

 

11.1. A inscrição  do candidato implicará  o conhecimento das presentes 
instruções e a  tácita aceitação  das condições do   Processo Seletivo 
Simplificado, tais como se acham estabelecidas no Edital e nas normas legais 
pertinentes, bem como em eventuais aditamentos e instruções específicas 
para  a realização  do  certame, acerca   das quais não  poderá  alegar 
desconhecimento. 

 

 

11.2. É  de  exclusiva  responsabilidade  do  candidato  inscrito,  acompanhar  a 
publicação ou divulgação dos atos relativos ao processo de seleção 
divulgados nos murais de avisos da Secretária Municipal de Educação 
(SEC) e no site da Prefeitura Municipal de Central: 
https://www.ipmbrasil.org.br/portalmunicipio/ba/pmcentral/diario   

 
Obrigando-se a atender os prazos e 

condições estipulados neste edital e nos que forem publicados durante a 
execução do processo de seleção. 

 
11.3. A SEC reserva-se o direito de proceder às contratações, em número que 

atenda ao interesse e às necessidades do serviço, conforme vagas 
estabelecidas neste Edital. 

 
11.4. Não serão  fornecidos  atestados,  declarações,  certificados  ou  certidões 

relativos à habilitação, classificação, ou nota de candidatos, valendo, para tal 
fim, a  publicação do resultado final e  homologação no Diário Oficial do 
Município. 

 
11.5. A qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição ou tornar sem efeito a 

contratação do candidato, desde que verificadas falsidades ou inexatidões 
de declarações ou irregularidades na inscrição ou nos documentos. 
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11.6. Os casos omissos serão resolvidos pela comissão junto à Secretaria de 
Educação – SEC, situada na Av. Presidente Vargas, 51, CEP:44940000– 
 Central-BA. 

 

 

11.7. Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital só poderão ser feitas 
por meio de outro Edital. 

 
12. DO CRONOGRAMA 

 

DATA EVENTO 
 

08/06/2015 à 
22/06/2015 

Período de entrega do Curriculum 
Vitae com cópias heliográficas dos 
documentos comprobatórios. 

25/06/2015 Relação de Inscritos 

29/06/2015 

 

Resultado Parcial 

02/07/2015 Resultado Final 

07/07/2015 Homologação 

 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Central-BA, Secretaria Municipal de Educação, 02 de junho de 2015. 
 
 
 
 
 
 

 
 ADALBERTO FERREIRA MARTINS SOBRINHO 

Secretário Municipal de Educação – Portaria 0794/2014 
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ANEXO I 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL PROFISSIONAIS 
PARA ATUAÇÃO NO PROJOVEM CAMPO 
FICHA DE INSCRIÇÃO – EDITAL N° 03/2015. 

 

NOME DO CANDIDATO: 

ENDEREÇO (RUA, Nº e COMPLEMENTO) 

BAIRRO: CIDADE: CEP: 

TELEFONE(s): E-MAIL: 

RG Nº. TITULO DE ELITOR Nº. SEÇÃO: ZONA: 

FILIAÇÃO: 
Pai: 
Mãe: 

CPF Nº 

DATA DE NASC: 
  /  / 

NATURALIDADE: NACIONALIDADE: SEXO: 
(  )M   (  ) F 

DEFICIENTE: 
(   ) SIM 
(   ) NÃO 

TIPO DE DEFICIÊNCIA: 
 
CID: 

CARGO PRETENDIDO: 
1. Professor de ensino  fundamental: 

(  )Ciências  Humanas (História e Geografia) ( ) Ciências  da Natureza e Matemática  (Biologia 
e Matemática) (  ) Linguagens, Códigos e suas Tecnológias (Língua Portuguesa); 

 
2. (   ) Educador para o Acolhimento e Acompanhamento de Crianças; 

 
3. (   ) Professor de qualificação profissional e social; 

 
4. (   ) Apoio  na preparação de lanches. 
 
5. (   ) Monitor de atividades agroecológicas e comunitárias 

  
 

Declaro, para fins  de direito  e sob as penas da 
lei,   estar    ciente    e   aceitar    as   normas    e 
condições estabelecidas no Edital  de Seleção 
nº.  18/2014 de  28 de  Novembro   de  2014, em 
relação  às  quais  não  poderei  alegar 
desconhecimento ou inconformação. 

RESULTADO DA INSCRIÇÃO 

(   ) DEFERIDA  ( ) INDEFERIDA 

MOTIVO: 
............................................................................................................. 
............................................................................................................. 
............................................................................................................. 

 

 
Presidente  da Comissão  Examinadora 

DATA DA INSCRIÇÃO: 
 

  /  / 

 

 
CANDIDATO 

 
 

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DA 
INSCRIÇÃO 
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ANEXO II 
 

Curriculum Vitae 
 

 
 

1.  Cargo Pretendido: 
 
2.  Nome: 

 
3.  Dados pessoais: 
Data de nascimento: Sexo: 
Local: UF: Estado civil: 
Endereço: Bairro: 
CEP: 
Telefone: Celular: 
Filiação: 
Deficiência: (  ) SIM (  ) NÃO Qual: 

 
4.  Formação: 
Diploma de ensino superior na função a qual concorre, certificado do ensino médio ou 
Fundamental, certificado de conclusão de curso para Qualificador Profissional, conforme 
a necessidade do cargo; 

 
5.  Experiência Profissional: 
    Como professor (sala de aula), Qualificador, Educador Infantil ou Apoio na 

preparação de lanches – Disciplina / Instituição ou Escola / período 
    Com práticas de laboratórios - Disciplina / Instituição / período 
    Em projetos sociais e/ou de juventude: - Projeto / instituição / função / período 
    Conhecimento de informática - Prático / Curso 
    Em programas, projetos e políticas públicas ou atividades de qualificação 

profissional – Projeto / Instituição /Período. 
    No ProJovem Urbano/Campo ou Educação do Campo. 

 
6.  Capacitação: 
Apresentar certificado  dos  cursos,  com  a  carga  horária  mínima  exigida,  conforme 
Quadros 2,3, e 4. 

 
7.  Informações Adicionais: 

 
8.  Quaisquer informações que você considere necessária acrescentar. 

 
 
 

Central-BA,  de   de 2015. 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO 

Eu,            , 
nacionalidade;    ,  estado  civil:   _, 
profissão  , portador da  Carteira de  Identidade nº. 
  _e do CPF nº.      , 
residente  e domiciliado na Rua    , nº._   _, 
Bairro_   _,  município  de_   , CEP: 
  _,  DECLARO,  para  fins  de  participação  no  processo  de 
SELEÇÃO DE PROFISSIONAIS PARA IMPLANTAÇÃO DA PRIMEIRA ETAPA 
DO  PROGRAMA  NACIONAL  DE  INCLUSÃO  DE  JOVENS  –  PROJOVEM 
CAMPO – SABERES DA TERRA do Município de Central-BA que: 

 
1º. Manifesto pleno conhecimento e anuência às condições deste processo 
seletivo e às condições de eventual formação inicial, contratação e prestação de 
serviços de profissionais junto ao PROJOVEM CAMPO – SABERES DA TERRA 
– no Município de Central-BA. 

 
2º Não estou sujeito a qualquer impedimento legal para o desempenho da função 
para a qual me candidato; 

 
3º Tenho total disponibilidade para cumprir a carga horária exigida para execução 
do ProJovem Campo – Saberes da Terra, ou seja, não possuo vínculo com o 
serviço público nas esferas federal, estadual ou municipal ou rede privada 
excedente a 150h/a, comprometo-me a aceitar o local de trabalho a que for 
designado. 

 
4º Estou quite com as obrigações eleitorais e militares; 

 
5º  Não  tenho  qualquer restrição de  ordem criminal que  me  impeça do  livre 
exercício de direitos. 

 
Declaro que  as  informações ora  prestadas, bem como as  contidas em  meu 
currículo profissional, são a expressão da verdade, e por elas me responsabilizo 
civil, administrativa e criminalmente. 

Central-BA, ..... de ...................... de 2015. Assinatura: 

_   
(Nome completo – Documento de Identidade) 
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ANEXO IV MODELO DE 
RECURSO 

 
EDITAL Nº 18/2015 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PROJOVEM CAMPO – SABERES DA 
TERRA, EDIÇÃO 2015 

 

IDENTIFICAÇÃO DE RECURSO 

Número de inscrição:   
Identificação da Função:   

 

De:   
(nome do candidato completo sem abreviações) 

 
Para: Prefeitura  Municipal de Central-BA/Secretaria Municipal de 
Educação 

 
Item Contestado: 
  _ 
  _ 

 
Fundamentação e argumentação lógica: 
  _ 
  _ 
  _ 
  _ 
  _ 
  _ 
  _ 
  _ 
  _ 
  _ 
  _ 
  _ 

 
Central-BA,   _ de    2015 

 
 
 

 

(Assinatura do candidato sem abreviações) 
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Prefeitura Municipal de Central
Relatório Resumido da Execuçâo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
ORÇAMENTO FISCAL DE DA SEGURIDADE SOCIAL

MARÇO/2012 A FEVEREIRO/2013

RREO - Anexo III (LRF, Art 53, inciso I) R$ 1,00
Evolução da Receita realizada nos últimos 12 messes TOTAL DOS PREVISÃO

mar/12 abr/12 mai/12 jun/12 jul/12 ago/12 set/12 out/12 nov/12 dez/12 jan/12 fev/12 ULTIMOS ATUALIZADA

12 MESES 2013

RECEITAS CORRENTES  (I) 1.922.154,14 2.694.451,41 2.671.879,10 1.993.503,48 1.937.166,38 1.752.843,75 2.306.478,24 2.427.339,79 2.418.318,14 2.586.072,46 2.202.046,46 3.036.946,36 27.949.199,71 28.466.181,60

    Receitas Tributárias 30.366,48 55.055,54 221.067,61 56.934,89 163.500,94 46.612,14 431.709,81 353.492,02 561.888,57 431.479,90 78.943,60 69.738,46 2.500.789,96 480.617,77

    Receitas de Contribuição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Receita Patrimonial 1.149,62 948,81 1.577,38 1.934,57 2.299,33 697,55 5.049,78 8.114,32 6.750,52 2.541,67 477,75 1.097,59 32.638,89 62.289,00

    Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.366,00

    Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Receita de Serviços 33.533,60 43.579,52 41.332,75 36.002,99 36.652,35 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 191.101,21 865.150,00

    Transferências Correntes 1.855.637,37 2.593.700,12 2.407.199,85 1.887.571,61 1.732.159,86 1.704.501,95 1.820.916,08 2.024.101,29 1.776.976,23 2.004.611,72 2.121.948,68 2.966.876,86 24.896.201,62 26.984.215,50

    Outras Receitas Correntes 1.467,07 1.167,42 701,51 1.059,42 2.553,88 1.032,11 48.802,57 41.632,16 72.702,82 147.439,17 676,43 2.233,46 321.468,02 65.543,33

DEDUÇÕES  (II) -202.234,20 -245.056,79 -278.095,15 -238.764,76 -188.179,86 -197.614,55 -227.309,61 -266.458,68 -256.646,27 -272.671,86 -255.367,23 -338.903,83 -2.967.302,79 -3.192.150,60

    Dedução da Receita para Formação do FUNDEB -202.234,20 -245.056,79 -278.095,15 -238.764,76 -188.179,86 -197.614,55 -227.309,61 -266.458,68 -256.646,27 -272.671,86 -255.367,23 -338.903,83 -2.967.302,79 -3.192.150,60

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA III = (I-II) 1.719.919,92 2.449.394,62 2.393.783,95 1.744.738,72 1.748.986,52 1.555.229,20 2.079.168,63 2.160.881,11 2.161.671,87 2.313.400,60 1.946.679,26 2.698.042,53 24.971.896,93 25.269.031,00

UILSON MONTEIRO DA SILVA Ailton Gonçalves Lima Jair Gutemberg Alves Feitosa
Prefeito Municipal Controlador Interno Contador
CPF - 108.074.035-06 CPF - 091.232.615-87 CRC-BA 010495-O/8

Sistema Desenvolvido pela ST Consultoria Ltda. (71) 3503-5400 (1/1)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL 
Relatório Resumido da Execução Orçamentária 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO  
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social 

JANEIRO A FEVEREIRO / BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO 
RREO - Anexo VI (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00 

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO ATUA Receitas Realizadas 
No Bimestre Até o Bimestre/20 Até o Bimestre/201 

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I)  25.206.742,00 4.177.811,11 4.177.811,11 7.542.064,00 
  Receita Tributária 480.617,77 148.682,06 148.682,06 845.353,00 
    IPTU 132.643,00 1.218,51 1.218,51 11.283,84 
    ISS 118.950,78 131.830,90 131.830,90 503.713,86 
    ITBI 28.436,00 8.736,00 8.736,00 22.722,63 
    IRRF 135.277,00 2.241,10 2.241,10 199.573,74 
    Outras Receitas Tributárias 65.310,99 4.655,55 4.655,55 108.057,75 
  Receitas de Contribuição 0,00 0,00 0,00 0,00 
    Receitas Previdenciárias + Intra-Orçamentária 0,00 0,00 0,00 0,00 
    Outras Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00 
  Receita Patrimonial Líquida 0,00 9,04 9,04 0,00 
    Receita Patrimonial 62.289,00 1.584,38 1.584,38 10.190,65 
    (-) Aplicações Financeiras 62.289,00 1.575,34 1.575,34 10.191,65 
  Transferências Correntes 23.792.064,90 4.026.210,13 4.026.210,13 6.566.853,00 
    FPM 9.805.567,65 2.103.010,01 2.103.010,01 1.705.197,00 
    ICMS 1.579.354,03 247.391,44 247.391,44 1.265.232,00 
    Outras Transferências Correntes 12.407.143,22 1.675.808,68 1.675.808,68 3.596.424,00 
  Demais Receitas Correntes 934.059,33 2.909,88 2.909,88 129.858,08 
    Dívida Ativa 10.115,00 2.909,87 2.909,87 88.505,52 
    Diversas Receitas Correntes 923.944,33 0,01 0,01 41.353,00 
RECEITAS DE CAPITAL (II)  730.969,00 143.627,75 143.627,75 160.221,00 
  Operações de Crédito (III) 93.138,00 0,00 0,00 175.434,00 
  Amortizações de Empréstimos (IV) 31.125,00 0,00 0,00 0,00 
  Alienação de Ativos (V) 144.094,00 0,00 0,00 0,00 
  Transferências de Capital 452.423,00 143.627,75 143.627,75 160.221,00 
    Convênios 452.423,00 143.627,75 143.627,75 160.221,00 
    Outras Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 
  Outras Receitas de Capital + Intra-Orçamentária 10.189,00 0,00 0,00 0,00 
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL  (VI)=(II-III-IV-V)  462.612,00 143.627,75 143.627,75 -15.213,00 
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII)=(I+VI)  25.669.354,00 4.321.438,86 4.321.438,86 7.526.851,00 

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO ATUAL Despesas Liquidadas 
No Bimestre Até o Bimestre/20 Até o Bimestre/201 

DESPESAS CORRENTES (VIII)  22.525.676,25 3.279.565,57 3.279.565,57 4.131.923,00 
  Pessoal e Encargos Sociais 13.229.862,39 2.411.552,95 2.411.552,95 2.279.515,00 
  Juros e Encargos da Dívida (IX) 2.662,00 0,00 0,00 0,00 
  Outras Despesas Correntes 9.293.151,86 868.012,62 868.012,62 1.852.409,00 
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X)=(VIII-IX)  22.523.014,25 3.279.565,57 3.279.565,57 4.131.923,00 
DESPESA DE CAPITAL (XI)  3.474.323,75 202.283,09 202.283,09 878.723,00 
  Investimentos 3.224.684,75 150.027,75 150.027,75 878.723,00 
  Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 
    Concessão de Empréstimos (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 
    Aquisição de Títulos de Capital já Integrado (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 
    Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 
  Amortização da Dívida (XIV) 249.639,00 52.255,34 52.255,34 86.538,00 
DESPESAS PRIM. DE CAPITAL (XV)=(XI-XII-XIII-XIV)  3.224.684,75 150.027,75 150.027,75 5.010.646,00 
RESERVA DE CONTIGÊNCIA  (XVI)  0,00 0,00 0,00 0,00 
RESERVA DE RPPS (XVII)  0,00 0,00 0,00 0,00 

Sistema Desenvolvido pela ST Consultoria Ltda. (71) 3503-5400 Continua (1/2)

Praça José de Castro Dourado | 22 | Centro | Central-Ba

www.pmcentral.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

24BF53EC6F75FC0726F1296695D449E8

terça-feira, 9 de junho de 2015  |  Ano IV - Edição nº 00127 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 072

Prefeitura Municipal de Central



terça-feira, 9 de junho de 2015  |  Ano IV - Edição nº 00127 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 073

Prefeitura Municipal de Central

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL 
Relatório Resumido da Execução Orçamentária 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO  
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social 

JANEIRO A FEVEREIRO / BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO 
RREO - Anexo VI (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00 

UILSON MONTEIRO DA SILVA  
Prefeito Municipal 

CPF - 108.074.035-04 

Ailton Gonçalves Lima  
Controlador Interno 

CPF - 091.232.615-87 

Jair Gutemberg Alves Feitosa  
Contador 

CRC-BA 010495-O/8 

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII)=(X+XV+XVI+XVII)  25.747.699,00 3.429.593,32 3.429.593,32 9.142.569,00 

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII-XVIII)  -78.345,00 891.845,54 891.845,54 -1.615.718,00 

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  -  -  0,00 0,00 

VALOR  DISCRIMINAÇÃO DE META FISCAL  
0,00 META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS NA LDO P/ O 

EXERCÍCI 

Sistema Desenvolvido pela ST Consultoria Ltda. (71) 3503-5400 (2/2)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL 
Relatório Resumido da Execução Orçamentária 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL  
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social 

JANEIRO A FEVEREIRO / BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO 
RREO - Anexo V (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA  Saldo  
31 /Dez/2012 (a)  31/Dez/2012 (b)  28/Fev/2013 (c)  

DÍVIDA CONSOLIDADA  (I) 333.015,89 333.015,89 280.760,59 
DEDUÇÕES  (II) 1.322.096,82 1.322.096,82 1.408.979,61 
      Ativo Disponível 254.751,61 254.751,61 1.408.979,61 
      Havers Financeiros 1.067.345,21 1.067.345,21 0,00 
      (-) Restos a Pagar Processados - - - 
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA  (III) = (I-II) (989.080,93) (989.080,93)  (1.128.219,02) 
RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES  (IV) - - - 
PASSIVOS RECONHECIDOS  (V) - - - 
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV - V)  (989.080,93) (989.080,93) (1.128.219,02) 

RESULTADO NOMINAL  PERÍODO DE REFERÊNCIA  
No Bimestre 

(c -b)  
Até o Bimestre 

(c-a)  

VALOR  (139.138,09)  (139.138,09)  

VALOR  DISCRIMINAÇÃO DE META FISCAL  
- META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS NA LDO P/ O 

EXERCÍCIO 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA  Saldo  
31 /Dez/2012 (a)  31/Dez/2012 (b)  28/Fev/2013 (c)  

DÍVIDA CONSOLIDADA  (I) - - - 
DEDUÇÕES  (II) - - - 
      Ativo Disponível - - - 
      Havers Financeiros - - - 
      (-) Restos a Pagar Processados - - - 
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA  (III) = (I-II) - - - 
RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES  (IV) - - - 
PASSIVOS RECONHECIDOS  (V) - - - 

UILSON MONTEIRO DA SILVA  
Prefeito Municipal 

CPF - 108.074.035-04 

Ailton Gonçalves Lima  
Controlador Interno 

CPF - 091.232.615-87 

Jair Gutemberg Alves Feitosa  
Contador 

CRC-BA 010495-O/8 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (VI) = (III + IV - V)  - - - 

Sistema Desenvolvido pela ST Consultoria Ltda. (71) 3503-5400 (1/1)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
ORÇAMENTO FISCAL DE DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO FEVEREIRO 2013/ BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO 

LRF, Art. 48 – Anexo XIV R$ 1,00 

26.000.000,00 26.000.000,00
Até o Bimestre 

Previsão Inicial da Receita 
No Bimestre BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS 

26.000.000,00 26.000.000,00Previsão Atualizada da Receita 
4.323.014,20 4.323.014,20Receitas Realizadas 

0,00 0,00Déficit Orçamentário 
0,00 0,00Saldo de Exercícios Anteriores 

26.000.000,00 26.000.000,00
Até o Bimestre 

Dotação Inicial 
No Bimestre BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS 

0,00 0,00Créditos Adicionais 
26.000.000,00 26.000.000,00Dotação Atualizada 
6.603.411,39 6.603.411,39Despesas Empenhadas 
3.481.848,66 3.481.848,66Despesas Liquidadas 

841.165,54 841.165,54Superávit Orçamentário 

6.603.411,39 6.603.411,39
Até o Bimestre 

Despesas Empenhadas 
No Bimestre DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 

3.481.848,66 3.481.848,66Despesas Liquidadas 

26.567.987,09 
Até o Bimestre 

Receita Corrente Líquida 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 

- -
Até o Bimestre 

Regime Geral de Previdência Social 
No Bimestre RECEITAS/DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 

- -    Receitas Previdenciárias (I) 
- -    Despesas Previdenciárias (II) 
- -    Resultado Previdenciário (III) = (I – II) 
- -Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos 
- -    Receitas Previdenciárias (IV) 
- -    Despesas Previdenciárias (V) 
- -    Resultado Previdenciário (VI) = (IV – V) 

0% -139.138,09 0,00 
0% 0,00 0,00 

% em relação à meta (b/a) Resultado 
Apurado 

Meta Fixada no 

Resultado Nominal 
Resultado Primário 

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

Saldo a paga Pago até o bim 

0,00 
0,00 

Cancelamento 

0,00 
0,00 

Inscrição 

POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO 
    RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

MOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

        Poder Executivo 
        Poder Legislativo 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

        Poder Judiciário 
        Ministério Público 

0,00 0,00 0,00 0,00     RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

        Poder Executivo 
        Poder Legislativo 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

        Poder Judiciário 
        Ministério Público 
Total 

- - 
- - 

% Aplicado até o bimestre 

<18% / 25%> 
60% 

- 
- 

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e 
Desenv Mínimo Anual de 60% das Despesas com MDE no Ensino Fundamental 

60% Mínimo Anual de 60% do FUNDEF na Remuneração dos Professores do Ensino 
Fu 

% Mínimo a 
apl 

Limites Constitucionais Anuais Valor apurado  DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE 

Saldo a Realizar 
Receitas de Operações de Crédito 

Valor Apurado Até o Bimestr RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL 

Despesa de Capital Líquida 

Sistema Desenvolvido pela ST Consultoria Ltda. (71) 3503-5400 Continua (1/2)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
ORÇAMENTO FISCAL DE DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO FEVEREIRO 2013/ BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO 

LRF, Art. 48 – Anexo XIV R$ 1,00 

- - 
- - 

35º Exercício 20º Exercício 

- 
- 

10º Exercício 

- 
- 

Exercício 

Regime Geral de Previdência Social 
    Receitas Previdenciárias (I) 

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 

- - 
- - 

- 
- 

- 
- 

    Despesas Previdenciárias (II) 
    Resultado Previdenciário (I – II) 

- - 
- - 

- 
- 

- 
- 

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos 
    Receitas Previdenciárias (IV) 

- - - -     Despesas Previdenciárias (V) 
- - - -     Resultado Previdenciário (IV – V) 

Saldo a Realizar 
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 

Valor Apurado Até o Bimestr RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 

- - 

% Aplicado até o bimestre 

- Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 

% Mínimo a 
apl 

Limites Constitucionais Anuais Valor apurado  DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE 
Total das Despesas/RCL (%) 

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP 
CONTRATADAS 

UILSON MONTEIRO DA SILVA  
Prefeito Municipal 

CPF - 108.074.035-04 

Ailton Gonçalves Lima  
Controlador Interno 

CPF - 091.232.615-87 

Jair Gutemberg Alves Feitosa  
Contador 

CRC-BA 010495-O/8 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
ORÇAMENTO FISCAL DE DA SEGURIDADE SOCIAL

MAIO/2012 A ABRIL/2013

RREO - Anexo III (LRF, Art 53, inciso I) R$ 1,00
Evolução da Receita realizada nos últimos 12 messes Total Previsão

Especificação mai/12 jun/12 jul/12 ago/12 set/12 out/12 nov/12 dez/12 jan/13 fev/13 mar/13 abr/13 (Últimos 12 Atualizada
meses) (2013)

RECEITAS CORRENTES  (I) 2.671.879,10 1.993.503,48 1.937.166,38 1.752.843,75 2.306.478,24 2.427.339,79 2.418.318,14 2.586.072,46 2.202.046,46 3.036.946,36 2.294.384,14 2.541.971,62 28.168.949,92 28.466.181,60

    Receitas Tributárias 221.067,61 56.934,89 163.500,94 46.612,14 431.709,81 353.492,02 561.888,57 431.479,90 78.943,60 69.738,46 51.392,17 19.025,71 2.485.785,82 480.617,77

    Receitas de Contribuição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Receita Patrimonial 1.577,38 1.934,57 2.299,33 697,55 5.049,78 8.114,32 6.750,52 2.541,67 477,75 1.097,59 2.739,71 3.775,15 37.055,32 62.289,00

    Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.366,00

    Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Receita de Serviços 41.332,75 36.002,99 36.652,35 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 113.988,09 865.150,00

    Transferências Correntes 2.407.199,85 1.887.571,61 1.732.159,86 1.704.501,95 1.820.916,08 2.024.101,29 1.776.976,23 2.004.611,72 2.121.948,68 2.966.876,86 2.220.084,81 2.506.370,81 25.173.319,75 26.984.215,50

    Outras Receitas Correntes 701,51 1.059,42 2.553,88 1.032,11 48.802,57 41.632,16 72.702,82 147.439,17 676,43 2.233,46 20.167,47 12.799,95 351.800,95 65.543,33

DEDUÇÕES  (II) -278.095,15 -238.764,76 -188.179,86 -197.614,55 -227.309,61 -266.458,68 -256.646,27 -272.671,86 -255.367,23 -338.903,83 -206.883,14 -224.295,02 -2.951.189,96 -3.192.150,60

    Dedução da Receita para Formação do FUNDEB -278.095,15 -238.764,76 -188.179,86 -197.614,55 -227.309,61 -266.458,68 -256.646,27 -272.671,86 -255.367,23 -338.903,83 -206.883,14 -224.295,02 -2.951.189,96 -3.192.150,60

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA III = (I-II) 2.393.783,95 1.744.738,72 1.748.986,52 1.555.229,20 2.079.168,63 2.160.881,11 2.161.671,87 2.313.400,60 1.946.679,26 2.698.042,53 2.087.501,00 2.317.676,60 25.207.759,99 25.269.031,00

UILSON MONTEIRO DA SILVA Ailton Gonçalves Lima Jair Gutemberg Alves Feitosa
Prefeito Municipal Controlador Interno Contador
CPF - 108.074.035-04 CPF - 091.232.615-87 CRC-BA 010495-O/8

Sistema Desenvolvido pela ST Consultoria Ltda. (71) 3503-5400 (1/1)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL 
Relatório Resumido da Execução Orçamentária 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL  
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social 

JANEIRO A ABRIL / BIMESTRE MARÇO-ABRIL 
RREO - Anexo V (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA  Saldo  
31 /Dez/2012 (a)  28/Fev/2013 (b)  30/Abr/2013 (c)  

DÍVIDA CONSOLIDADA  (I) 333.015,89 280.760,89 256.685,05 
DEDUÇÕES  (II) 1.322.096,82 1.408.979,61 1.387.299,08 
      Ativo Disponível 254.751,61 1.408.979,61 1.377.994,63 
      Havers Financeiros 1.067.346,21 - 9.304,45 
      (-) Restos a Pagar Processados - - - 
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA  (III) = (I-II) (989.080,93) (1.128.219,02) (1.130.614,03) 
RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES  (IV) - - - 
PASSIVOS RECONHECIDOS  (V) - - - 
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV - V)  (989.080,93) (1.128.219,02) (1.130.614,03) 

RESULTADO NOMINAL  PERÍODO DE REFERÊNCIA  
No Bimestre 

(c -b)  
Até o Bimestre 

(c-a)  

VALOR  (2.395,01)  (141.533,10)  

VALOR  DISCRIMINAÇÃO DE META FISCAL  
- META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS NA LDO P/ O 

EXERCÍCI 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA  Saldo  
31 /Dez/2012 (a)  28/Fev/2013 (b)  30/Abr/2013 (c)  

DÍVIDA CONSOLIDADA  (I) - - - 
DEDUÇÕES  (II) - - - 
      Ativo Disponível - - - 
      Havers Financeiros - - - 
      (-) Restos a Pagar Processados - - - 
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA  (III) = (I-II) - - - 
RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES  (IV) - - - 
PASSIVOS RECONHECIDOS  (V) - - - 

UILSON MONTEIRO DA SILVA  
Prefeito Municipal 

CPF - 108.074.035-04 

Ailton Gonçalves Lima  
Controlador Interno 

CPF - 091.232.615-87 

Jair Gutemberg Alves Feitosa  
Contador 

CRC-BA 010495-O/8 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (VI) = (III + IV - V)  - - - 

Sistema Desenvolvido pela ST Consultoria Ltda. (71) 3503-5400 (1/1)

Praça José de Castro Dourado | 22 | Centro | Central-Ba

www.pmcentral.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

24BF53EC6F75FC0726F1296695D449E8

terça-feira, 9 de junho de 2015  |  Ano IV - Edição nº 00127 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 078

Prefeitura Municipal de Central



terça-feira, 9 de junho de 2015  |  Ano IV - Edição nº 00127 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 079

Prefeitura Municipal de Central
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
ORÇAMENTO FISCAL DE DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO ABRIL 2013/ BIMESTRE MARÇO-ABRIL 

LRF, Art. 48 – Anexo XIV R$ 1,00 

26.000.000,00 26.000.000,00
Até o Bimestre 

Previsão Inicial da Receita 
No Bimestre BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS 

26.000.000,00 26.000.000,00Previsão Atualizada da Receita 
8.255.699,81 3.932.685,61Receitas Realizadas 

0,00 261.171,93Déficit Orçamentário 
0,00 0,00Saldo de Exercícios Anteriores 

26.000.000,00 26.000.000,00
Até o Bimestre 

Dotação Inicial 
No Bimestre BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS 

0,00 0,00Créditos Adicionais 
26.000.000,00 26.000.000,00Dotação Atualizada 
11.419.273,92 4.815.862,53Despesas Empenhadas 
7.675.706,20 4.193.857,54Despesas Liquidadas 

579.993,61 0,00Superávit Orçamentário 

11.419.273,92 4.815.862,53
Até o Bimestre 

Despesas Empenhadas 
No Bimestre DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 

7.675.706,20 4.193.857,54Despesas Liquidadas 

25.207.759,99 
Até o Bimestre 

Receita Corrente Líquida 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 

- -
Até o Bimestre 

Regime Geral de Previdência Social 
No Bimestre RECEITAS/DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 

- -    Receitas Previdenciárias (I) 
- -    Despesas Previdenciárias (II) 
- -    Resultado Previdenciário (III) = (I – II) 
- -Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos 
- -    Receitas Previdenciárias (IV) 
- -    Despesas Previdenciárias (V) 
- -    Resultado Previdenciário (VI) = (IV – V) 

0% -141.533,10 0,00 
0% 0,00 0,00 

% em relação à meta (b/a) Resultado 
Apur 

Meta Fixada no 

Resultado Nominal 
Resultado Primário 

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

Saldo a paga Pago até o bim 

0,00 
0,00 

Cancelamento 

0,00 
0,00 

Inscrição 

POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO 
    RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

MOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

        Poder Executivo 
        Poder Legislativo 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

        Poder Judiciário 
        Ministério Público 

0,00 0,00 0,00 0,00     RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

        Poder Executivo 
        Poder Legislativo 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

        Poder Judiciário 
        Ministério Público 
Total 

- - 
- - 

% Aplicado até o bimestre 

<18% / 25%> 
60% 

- 
- 

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e 
Desenv Mínimo Anual de 60% das Despesas com MDE no Ensino Fundamental 

60% Mínimo Anual de 60% do FUNDEF na Remuneração dos Professores do Ensino 
Fu 

% Mínimo a 
apl 

Limites Constitucionais Anuais Valor apurado  DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE 

Saldo a Realizar 
Receitas de Operações de Crédito 

Valor Apurado Até o Bimestr RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL 

Despesa de Capital Líquida 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
ORÇAMENTO FISCAL DE DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO ABRIL 2013/ BIMESTRE MARÇO-ABRIL 

LRF, Art. 48 – Anexo XIV R$ 1,00 

- - 
- - 

35º Exercício 20º Exercício 

- 
- 

10º Exercício 

- 
- 

Exercício 

Regime Geral de Previdência Social 
    Receitas Previdenciárias (I) 

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 

- - 
- - 

- 
- 

- 
- 

    Despesas Previdenciárias (II) 
    Resultado Previdenciário (I – II) 

- - 
- - 

- 
- 

- 
- 

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos 
    Receitas Previdenciárias (IV) 

- - - -     Despesas Previdenciárias (V) 
- - - -     Resultado Previdenciário (IV – V) 

Saldo a Realizar 
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 

Valor Apurado Até o Bimestr RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 

- - 

% Aplicado até o bimestre 

- Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 

% Mínimo a 
apl 

Limites Constitucionais Anuais Valor apurado  DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE 
Total das Despesas/RCL (%) 

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP 
CONTRATADAS 

UILSON MONTEIRO DA SILVA  
Prefeito Municipal 

CPF - 108.074.035-04 

Ailton Gonçalves Lima  
Controlador Interno 

CPF - 091.232.615-87 

Jair Gutemberg Alves Feitosa  
Contador 

CRC-BA 010495-O/8 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL 
Relatório Resumido da Execução Orçamentária 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL  
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social 

JANEIRO A JUNHO / BIMESTRE MAIO-JUNHO 
RREO - Anexo V (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA  Saldo  
31 /Dez/2012 (a)  30/Abr/2013 (b)  30/Jun/2013 (c)  

DÍVIDA CONSOLIDADA  (I) 333.015,89 
 

256.685,05 226.091,76 
DEDUÇÕES  (II) 1.322.096,82 

 
1.408.979,61 926.771,97 

      Ativo Disponível 254.751,61 
 

1.408.979,61 954.164,67 
      Havers Financeiros 1.067.346,21 27.392,70 
      (-) Restos a Pagar Processados - - - 
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA  (III) = (I-II) (989.080,93) (1.128.219,02) (700.680,21) 
RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES  (IV) - - - 
PASSIVOS RECONHECIDOS  (V) - - - 
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV - V)  (989.080,93) (1.128.219,02) (700.680,21) 

RESULTADO NOMINAL  PERÍODO DE REFERÊNCIA  
No Bimestre 

(c -b)  
Até o Bimestre 

(c-a)  

VALOR  427.538,81  288.400,72  

VALOR  DISCRIMINAÇÃO DE META FISCAL  
- META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS NA LDO P/ O 

EXERCÍCI 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA  Saldo  
31 /Dez/2012 (a)  30/Abr/2013 (b)  30/Jun/2013 (c)  

DÍVIDA CONSOLIDADA  (I) - 
 

- - 
DEDUÇÕES  (II) - 

 
- - 

      Ativo Disponível - 
 

- - 
      Havers Financeiros - 

 
- - 

      (-) Restos a Pagar Processados - - - 
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA  (III) = (I-II) - - - 
RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES  (IV) - - - 
PASSIVOS RECONHECIDOS  (V) - - - 

UILSON MONTEIRO DA SILVA  
Prefeito Municipal 

CPF - 108.074.035-04 

Ailton Gonçalves Lima  
Controlador Interno 

CPF - 091.232.615-87 

Jair Gutemberg Alves Feitosa  
Contador 

CRC-BA 010495-O/8 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (VI) = (III + IV - V)  - - - 

Sistema Desenvolvido pela ST Consultoria Ltda. (71) 3503-5400 (1/1)

Praça José de Castro Dourado | 22 | Centro | Central-Ba
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
ORÇAMENTO FISCAL DE DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A JUNHO 2013/ BIMESTRE MAIO-JUNHO 

LRF, Art. 48 – Anexo XIV R$ 1,00 

26.000.000,00 26.000.000,00
Até o Bimestre 

Previsão Inicial da Receita 
No Bimestre BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS 

26.000.000,00 26.000.000,00Previsão Atualizada da Receita 
12.662.356,78 4.406.656,97Receitas Realizadas 

136.116,58 716.110,19Déficit Orçamentário 
0,00 0,00Saldo de Exercícios Anteriores 

26.000.000,00 26.000.000,00
Até o Bimestre 

Dotação Inicial 
No Bimestre BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS 

0,00 0,00Créditos Adicionais 
26.000.000,00 26.000.000,00Dotação Atualizada 
17.594.966,68 6.175.692,76Despesas Empenhadas 
12.798.473,36 5.122.767,16Despesas Liquidadas 

0,00 0,00Superávit Orçamentário 

17.594.966,68 6.175.692,76
Até o Bimestre 

Despesas Empenhadas 
No Bimestre DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 

12.798.473,36 5.122.767,16Despesas Liquidadas 

26.059.052,46 
Até o Bimestre 

Receita Corrente Líquida 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 

- -
Até o Bimestre 

Regime Geral de Previdência Social 
No Bimestre RECEITAS/DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 

- -    Receitas Previdenciárias (I) 
- -    Despesas Previdenciárias (II) 
- -    Resultado Previdenciário (III) = (I – II) 
- -Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos 
- -    Receitas Previdenciárias (IV) 
- -    Despesas Previdenciárias (V) 
- -    Resultado Previdenciário (VI) = (IV – V) 

0% 288.400,72 0,00 
0% 0,00 0,00 

% em relação à meta (b/a) Resultado 
Apur 

Meta Fixada no 

Resultado Nominal 
Resultado Primário 

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

Saldo a paga Pago até o bim 

0,00 
0,00 

Cancelamento 

0,00 
0,00 

Inscrição 

POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO 
    RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

MOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

        Poder Executivo 
        Poder Legislativo 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

        Poder Judiciário 
        Ministério Público 

0,00 0,00 0,00 0,00     RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

        Poder Executivo 
        Poder Legislativo 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

        Poder Judiciário 
        Ministério Público 
Total 

- - 
- - 

% Aplicado até o bimestre 

<18% / 25%> 
60% 

- 
- 

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e 
Desenv Mínimo Anual de 60% das Despesas com MDE no Ensino Fundamental 

60% Mínimo Anual de 60% do FUNDEF na Remuneração dos Professores do Ensino 
Fu 

% Mínimo a 
apl 

Limites Constitucionais Anuais Valor apurado  DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE 

Saldo a Realizar 
Receitas de Operações de Crédito 

Valor Apurado Até o Bimestr RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL 

Despesa de Capital Líquida 

Sistema Desenvolvido pela ST Consultoria Ltda. (71) 3503-5400 Continua (1/2)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
ORÇAMENTO FISCAL DE DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A JUNHO 2013/ BIMESTRE MAIO-JUNHO 

LRF, Art. 48 – Anexo XIV R$ 1,00 

- - 
- - 

35º Exercício 20º Exercício 

- 
- 

10º Exercício 

- 
- 

Exercício 

Regime Geral de Previdência Social 
    Receitas Previdenciárias (I) 

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 

- - 
- - 

- 
- 

- 
- 

    Despesas Previdenciárias (II) 
    Resultado Previdenciário (I – II) 

- - 
- - 

- 
- 

- 
- 

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos 
    Receitas Previdenciárias (IV) 

- - - -     Despesas Previdenciárias (V) 
- - - -     Resultado Previdenciário (IV – V) 

Saldo a Realizar 
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 

Valor Apurado Até o Bimestr RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 

- - 

% Aplicado até o bimestre 

- Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 

% Mínimo a 
apl 

Limites Constitucionais Anuais Valor apurado  DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE 
Total das Despesas/RCL (%) 

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP 
CONTRATADAS 

UILSON MONTEIRO DA SILVA  
Prefeito Municipal 

CPF - 108.074.035-04 

Ailton Gonçalves Lima  
Controlador Interno 

CPF - 091.232.615-87 

Jair Gutemberg Alves Feitosa  
Contador 

CRC-BA 010495-O/8 

Sistema Desenvolvido pela ST Consultoria Ltda. (71) 3503-5400 (2/2)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL 
Relatório Resumido da Execução Orçamentária 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL  
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social 

JANEIRO A AGOSTO / BIMESTRE JULHO-AGOSTO 
RREO - Anexo V (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA  Saldo  
31 /Dez/2012 (a)  30/Jun/2013 (b)  31/Ago/2013 (c)  

DÍVIDA CONSOLIDADA  (I) 333.015,89 226.091,76 218.928,43 
DEDUÇÕES  (II) 1.322.096,82 926.771,97 813.453,96 
      Ativo Disponível 254.751,61 954.164,67 789.703,34 
      Havers Financeiros 1.067.346,21 197.857,94 23.750,56 
      (-) Restos a Pagar Processados - - - 
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA  (III) = (I-II) (989.080,93) (700.680,21)  (594.525,53) 
RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES  (IV) - - - 
PASSIVOS RECONHECIDOS  (V) - - - 
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV - V)  (989.080,93) (700.680,21)  (594.525,53) 

RESULTADO NOMINAL  PERÍODO DE REFERÊNCIA  
No Bimestre 

(c -b)  
Até o Bimestre 

(c-a)  

VALOR  106.154,68 394.555,40  

VALOR  DISCRIMINAÇÃO DE META FISCAL  
- META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS NA LDO P/ O 

EXERCÍCI 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA  Saldo  
31 /Dez/2012 (a)  30/Jun/2013 (b)  31/Ago/2013 (c)  

DÍVIDA CONSOLIDADA  (I) - - - 
DEDUÇÕES  (II) - - - 
      Ativo Disponível - - - 
      Havers Financeiros  - - 
      (-) Restos a Pagar Processados - - - 
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA  (III) = (I-II) - - - 
RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES  (IV) - - - 
PASSIVOS RECONHECIDOS  (V) - - - 

UILSON MONTEIRO DA SILVA  
Prefeito Municipal 

CPF - 108.074.035-04 

Ailton Gonçalves Lima  
Controlador Interno 

CPF - 091.232.615-87 

Jair Gutemberg Alves Feitosa  
Contador 

CRC-BA 010495-O/8 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (VI) = (III + IV - V)  - - - 

Sistema Desenvolvido pela ST Consultoria Ltda. (71) 3503-5400 (1/1)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
ORÇAMENTO FISCAL DE DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO 2013/ BIMESTRE JULHO-AGOSTO 

LRF, Art. 48 – Anexo XIV R$ 1,00 

26.000.000,00 26.000.000,00
Até o Bimestre 

Previsão Inicial da Receita 
No Bimestre BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS 

26.000.000,00 26.000.000,00Previsão Atualizada da Receita 
16.773.451,07 4.111.094,29Receitas Realizadas 

408.546,24 272.429,66Déficit Orçamentário 
0,00 0,00Saldo de Exercícios Anteriores 

26.000.000,00 26.000.000,00
Até o Bimestre 

Dotação Inicial 
No Bimestre BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS 

0,00 0,00Créditos Adicionais 
26.000.000,00 26.000.000,00Dotação Atualizada 
22.689.584,31 5.094.617,63Despesas Empenhadas 
17.181.997,31 4.383.523,95Despesas Liquidadas 

0,00 0,00Superávit Orçamentário 

22.689.584,31 5.094.617,63
Até o Bimestre 

Despesas Empenhadas 
No Bimestre DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 

17.181.997,31 4.383.523,95Despesas Liquidadas 

26.507.694,80 
Até o Bimestre 

Receita Corrente Líquida 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 

- -
Até o Bimestre 

Regime Geral de Previdência Social 
No Bimestre RECEITAS/DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 

- -    Receitas Previdenciárias (I) 
- -    Despesas Previdenciárias (II) 
- -    Resultado Previdenciário (III) = (I – II) 
- -Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos 
- -    Receitas Previdenciárias (IV) 
- -    Despesas Previdenciárias (V) 
- -    Resultado Previdenciário (VI) = (IV – V) 

0% 394.555,40 0,00 
0% 0,00 0,00 

% em relação à meta (b/a) Resultado 
Apur 

Meta Fixada no 

Resultado Nominal 
Resultado Primário 

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

Saldo a paga Pago até o bim 

0,00 
0,00 

Cancelamento 

0,00 
0,00 

Inscrição 

POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO 
    RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

MOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

        Poder Executivo 
        Poder Legislativo 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

        Poder Judiciário 
        Ministério Público 

0,00 0,00 0,00 0,00     RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

        Poder Executivo 
        Poder Legislativo 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

        Poder Judiciário 
        Ministério Público 
Total 

- - 
- - 

% Aplicado até o bimestre 

<18% / 25%> 
60% 

- 
- 

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e 
Desenv Mínimo Anual de 60% das Despesas com MDE no Ensino Fundamental 

60% Mínimo Anual de 60% do FUNDEF na Remuneração dos Professores do Ensino 
Fu 

% Mínimo a 
apl 

Limites Constitucionais Anuais Valor apurado  DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE 

Saldo a Realizar 
Receitas de Operações de Crédito 

Valor Apurado Até o Bimestr RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL 

Despesa de Capital Líquida 

Sistema Desenvolvido pela ST Consultoria Ltda. (71) 3503-5400 Continua (1/2)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
ORÇAMENTO FISCAL DE DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO 2013/ BIMESTRE JULHO-AGOSTO 

LRF, Art. 48 – Anexo XIV R$ 1,00 

- - 
- - 

35º Exercício 20º Exercício 

- 
- 

10º Exercício 

- 
- 

Exercício 

Regime Geral de Previdência Social 
    Receitas Previdenciárias (I) 

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 

- - 
- - 

- 
- 

- 
- 

    Despesas Previdenciárias (II) 
    Resultado Previdenciário (I – II) 

- - 
- - 

- 
- 

- 
- 

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos 
    Receitas Previdenciárias (IV) 

- - - -     Despesas Previdenciárias (V) 
- - - -     Resultado Previdenciário (IV – V) 

Saldo a Realizar 
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 

Valor Apurado Até o Bimestr RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 

- - 

% Aplicado até o bimestre 

- Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 

% Mínimo a 
apl 

Limites Constitucionais Anuais Valor apurado  DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE 
Total das Despesas/RCL (%) 

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP 
CONTRATADAS 

UILSON MONTEIRO DA SILVA  
Prefeito Municipal 

CPF - 108.074.035-04 

Ailton Gonçalves Lima  
Controlador Interno 

CPF - 091.232.615-87 

Jair Gutemberg Alves Feitosa  
Contador 

CRC-BA 010495-O/8 

Sistema Desenvolvido pela ST Consultoria Ltda. (71) 3503-5400 (2/2)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
ORÇAMENTO FISCAL DE DA SEGURIDADE SOCIAL

NOVEMBRO/2012 A OUTUBRO/2013

RREO - Anexo III (LRF, Art 53, inciso I) R$ 1,01
Evolução da Receita realizada nos últimos 12 messes Total Previsão

Especifi set/12 out/12 nov/12 dez/12 jan/13 fev/13 mar/13 abr/13 mai/13 jun/13 jul/13 ago/13 (Últimos 14 Atualizada
meses) (2013)

RECEITAS CORRENTES  (I) 2.306.478,24 2.427.339,79 2.418.318,14 2.586.072,46 2.202.046,46 3.036.946,36 2.294.384,14 2.541.971,62 2.658.338,14 2.183.716,73 2.008.885,73 2.297.826,19 28.962.324,00 28.466.181,60

    Receitas Tributárias 431.709,81 353.492,02 561.888,57 431.479,90 78.943,60 69.738,46 51.392,17 19.025,71 31.788,66 20.941,73 32.098,71 82.342,79 2.164.842,13 480.617,77

    Receitas de Contribuição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Receita Patrimonial 5.049,78 8.114,32 6.750,52 2.541,67 477,75 1.097,59 2.739,71 3.775,15 6.132,08 4.041,28 6.125,54 3.561,88 50.407,27 62.289,00

    Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.366,00

    Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 130.804,94 51.776,00 51.571,70 48.991,13 283.143,77 865.150,00

    Transferências Correntes 1.820.916,08 2.024.101,29 1.776.976,23 2.004.611,72 2.121.948,68 2.966.876,86 2.220.084,81 2.506.370,81 2.474.509,08 2.102.521,05 1.852.741,06 2.160.905,65 26.032.563,32 26.984.215,50

    Outras Receitas Correntes 48.802,57 41.632,16 72.702,82 147.439,17 676,43 2.233,46 20.167,47 12.799,95 15.103,38 4.436,67 66.348,72 2.024,74 434.367,54 65.543,33

DEDUÇÕES  (II) -227.309,61 -266.458,68 -256.646,27 -272.671,86 -255.367,23 -338.903,83 -206.883,14 -224.295,02 -304.605,13 -262.792,77 -201.726,02 -243.891,61 -3.061.551,17 -3.192.150,60

    Dedução da Receita para Formação do FUNDEB -227.309,61 -266.458,68 -256.646,27 -272.671,86 -255.367,23 -338.903,83 -206.883,14 -224.295,02 -304.605,13 -262.792,77 -201.726,02 -243.891,61 -3.061.551,17 -3.192.150,60

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA III = (I-II) 2.079.168,63 2.160.881,11 2.161.671,87 2.313.400,60 1.946.679,26 2.698.042,53 2.087.501,00 2.317.676,60 2.353.733,01 1.920.923,96 1.807.159,71 2.053.934,58 25.900.772,86 25.269.031,00

UILSON MONTEIRO DA SILVA Ailton Gonçalves Lima Jair Gutemberg Alves Feitosa
Prefeito Municipal Controlador Interno Contador
CPF - 108.074.035-04 CPF - 091.232.615-87 CRC-BA 010495-O/8

Sistema Desenvolvido pela ST Consultoria Ltda. (71) 3503-5400 (1/1)

Praça José de Castro Dourado | 22 | Centro | Central-Ba

www.pmcentral.ba.ipmbrasil.org.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL 
Relatório Resumido da Execução Orçamentária 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL  
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social 

JANEIRO A OUTUBRO / BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO 
RREO - Anexo V (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA  Saldo  
31 /Dez/2012 (a)  31/Ago/2013 (b)  31/Out/2013 (c)  

DÍVIDA CONSOLIDADA  (I) 333.015,89 218.928,43 208.808,86 
DEDUÇÕES  (II) 1.322.096,82 813.453,96 599.693,36 
      Ativo Disponível 254.751,61 789.703,34 19.460,09 
      Havers Financeiros 1.067.346,21 23.750,56 580.233,27 
      (-) Restos a Pagar Processados - - - 
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA  (III) = (I-II) (989.080,93) (594.525,53) (390.884,50) 
.RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES  (IV) - - - 
PASSIVOS RECONHECIDOS  (V) - - - 
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV - V)  (989.080,93) 

 
(594.525,53) (390.884,50) 

RESULTADO NOMINAL  PERÍODO DE REFERÊNCIA  
No Bimestre 

(c -b)  
Até o Bimestre 

(c-a)  

VALOR  203.641,03 598.196,43  

VALOR  DISCRIMINAÇÃO DE META FISCAL  
- META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS NA LDO P/ O 

EXERCÍCIO 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA  Saldo  
31 /Dez/2012 (a)  31/Ago/2013 (b)  31/Out/2013 (c)  

DÍVIDA CONSOLIDADA  (I)   
DEDUÇÕES  (II)   
      Ativo Disponível   
      Havers Financeiros   
      (-) Restos a Pagar Processados - - - 
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA  (III) = (I-II)   
RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES  (IV) - - - 
PASSIVOS RECONHECIDOS  (V) - - - 

UILSON MONTEIRO DA SILVA  
Prefeito Municipal 

CPF - 108.074.035-04 

Ailton Gonçalves Lima  
Controlador Interno 

CPF - 091.232.615-87 

Jair Gutemberg Alves Feitosa  
Contador 

CRC-BA 010495-O/8 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (VI) = (III + IV - V)    

Sistema Desenvolvido pela ST Consultoria Ltda. (71) 3503-5400 (1/1)

Praça José de Castro Dourado | 22 | Centro | Central-Ba
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
ORÇAMENTO FISCAL DE DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A OUTUBRO 2013/ BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO 

LRF, Art. 48 – Anexo XIV R$ 1,00 

26.000.000,00 26.000.000,00
Até o Bimestre 

Previsão Inicial da Receita 
No Bimestre BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS 

26.000.000,00 26.000.000,00Previsão Atualizada da Receita 
20.933.040,99 4.159.589,92Receitas Realizadas 

169.991,49 0,00Déficit Orçamentário 
0,00 0,00Saldo de Exercícios Anteriores 

26.000.000,00 26.000.000,00
Até o Bimestre 

Dotação Inicial 
No Bimestre BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS 

0,00 0,00Créditos Adicionais 
26.000.000,00 26.000.000,00Dotação Atualizada 
23.965.885,48 1.276.301,17Despesas Empenhadas 
21.103.032,48 3.921.035,17Despesas Liquidadas 

0,00 238.554,75Superávit Orçamentário 

23.965.885,48 1.276.301,17
Até o Bimestre 

Despesas Empenhadas 
No Bimestre DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 

21.103.032,48 3.921.035,17Despesas Liquidadas 

25.900.772,96 
Até o Bimestre 

Receita Corrente Líquida 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 

- -
Até o Bimestre 

Regime Geral de Previdência Social 
No Bimestre RECEITAS/DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 

- -    Receitas Previdenciárias (I) 
- -    Despesas Previdenciárias (II) 
- -    Resultado Previdenciário (III) = (I – II) 
- -Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos 
- -    Receitas Previdenciárias (IV) 
- -    Despesas Previdenciárias (V) 
- -    Resultado Previdenciário (VI) = (IV – V) 

0% 598.196,43 0,00 
0% 0,00 0,00 

% em relação à meta (b/a) Resultado 
Apur 

Meta Fixada no 

Resultado Nominal 
Resultado Primário 

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

Saldo a paga Pago até o bim 

0,00 
0,00 

Cancelamento 

0,00 
0,00 

Inscrição 

POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO 
    RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

MOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

        Poder Executivo 
        Poder Legislativo 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

        Poder Judiciário 
        Ministério Público 

0,00 0,00 0,00 0,00     RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

        Poder Executivo 
        Poder Legislativo 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

        Poder Judiciário 
        Ministério Público 
Total 

- - 
- - 

% Aplicado até o bimestre 

<18% / 25%> 
60% 

- 
- 

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e 
Desenv Mínimo Anual de 60% das Despesas com MDE no Ensino Fundamental 

60% Mínimo Anual de 60% do FUNDEF na Remuneração dos Professores do Ensino 
Fu 

% Mínimo a 
apl 

Limites Constitucionais Anuais Valor apurado  DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE 

Saldo a Realizar 
Receitas de Operações de Crédito 

Valor Apurado Até o Bimestr RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL 

Despesa de Capital Líquida 

Sistema Desenvolvido pela ST Consultoria Ltda. (71) 3503-5400 Continua (1/2)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
ORÇAMENTO FISCAL DE DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A OUTUBRO 2013/ BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO 

LRF, Art. 48 – Anexo XIV R$ 1,00 

- - 
- - 

35º Exercício 20º Exercício 

- 
- 

10º Exercício 

- 
- 

Exercício 

Regime Geral de Previdência Social 
    Receitas Previdenciárias (I) 

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 

- - 
- - 

- 
- 

- 
- 

    Despesas Previdenciárias (II) 
    Resultado Previdenciário (I – II) 

- - 
- - 

- 
- 

- 
- 

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos 
    Receitas Previdenciárias (IV) 

- - - -     Despesas Previdenciárias (V) 
- - - -     Resultado Previdenciário (IV – V) 

Saldo a Realizar 
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 

Valor Apurado Até o Bimestr RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 

- - 

% Aplicado até o bimestre 

- Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 

% Mínimo a 
apl 

Limites Constitucionais Anuais Valor apurado  DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE 
Total das Despesas/RCL (%) 

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP 
CONTRATADAS 

UILSON MONTEIRO DA SILVA  
Prefeito Municipal 

CPF - 108.074.035-04 

Ailton Gonçalves Lima  
Controlador Interno 

CPF - 091.232.615-87 

Jair Gutemberg Alves Feitosa  
Contador 

CRC-BA 010495-O/8 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
ORÇAMENTO FISCAL DE DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A DEZEMBRO 2013/ BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO 

LRF, Art. 48 – Anexo XIV R$ 1,00 

26.000.000,00 26.000.000,00
Até o Bimestre 

Previsão Inicial da Receita 
No Bimestre BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS 

26.000.000,00 26.000.000,00Previsão Atualizada da Receita 
26.729.285,58 5.796.244,59Receitas Realizadas 

330.040,77 160.049,28Déficit Orçamentário 
0,00 0,00Saldo de Exercícios Anteriores 

26.000.000,00 26.000.000,00
Até o Bimestre 

Dotação Inicial 
No Bimestre BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS 

1.196.775,79 1.196.775,79Créditos Adicionais 
27.196.775,79 27.196.775,79Dotação Atualizada 
27.059.326,35 3.093.440,87Despesas Empenhadas 
27.059.326,35 5.956.293,87Despesas Liquidadas 

0,00 0,00Superávit Orçamentário 

27.059.326,35 3.093.440,87
Até o Bimestre 

Despesas Empenhadas 
No Bimestre DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 

27.059.326,35 5.956.293,87Despesas Liquidadas 

26.203.657,83 
Até o Bimestre 

Receita Corrente Líquida 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 

- -
Até o Bimestre 

Regime Geral de Previdência Social 
No Bimestre RECEITAS/DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 

- -    Receitas Previdenciárias (I) 
- -    Despesas Previdenciárias (II) 
- -    Resultado Previdenciário (III) = (I – II) 
- -Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos 
- -    Receitas Previdenciárias (IV) 
- -    Despesas Previdenciárias (V) 
- -    Resultado Previdenciário (VI) = (IV – V) 

0% 15.777.600,59 0,00 
0% 0,00 0,00 

% em relação à meta (b/a) Resultado 
Apur 

Meta Fixada no 

Resultado Nominal 
Resultado Primário 

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

Saldo a paga Pago até o bim 

0,00 
0,00 

Cancelamento 

0,00 
0,00 

Inscrição 

POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO 
    RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

MOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

        Poder Executivo 
        Poder Legislativo 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

        Poder Judiciário 
        Ministério Público 

0,00 0,00 0,00 0,00     RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

        Poder Executivo 
        Poder Legislativo 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

        Poder Judiciário 
        Ministério Público 
Total 

- - 
- - 

% Aplicado até o bimestre 

<18% / 25%> 
60% 

- 
- 

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e 
Desenv Mínimo Anual de 60% das Despesas com MDE no Ensino Fundamental 

60% Mínimo Anual de 60% do FUNDEF na Remuneração dos Professores do Ensino 
Fu 

% Mínimo a 
apl 

Limites Constitucionais Anuais Valor apurado  DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE 

Saldo a Realizar 
Receitas de Operações de Crédito 

Valor Apurado Até o Bimestr RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL 

Despesa de Capital Líquida 

Sistema Desenvolvido pela ST Consultoria Ltda. (71) 3503-5400 Continua (1/2)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
ORÇAMENTO FISCAL DE DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A DEZEMBRO 2013/ BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO 

LRF, Art. 48 – Anexo XIV R$ 1,00 

- - 
- - 

35º Exercício 20º Exercício 

- 
- 

10º Exercício 

- 
- 

Exercício 

Regime Geral de Previdência Social 
    Receitas Previdenciárias (I) 

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 

- - 
- - 

- 
- 

- 
- 

    Despesas Previdenciárias (II) 
    Resultado Previdenciário (I – II) 

- - 
- - 

- 
- 

- 
- 

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos 
    Receitas Previdenciárias (IV) 

- - - -     Despesas Previdenciárias (V) 
- - - -     Resultado Previdenciário (IV – V) 

Saldo a Realizar 
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 

Valor Apurado Até o Bimestr RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 

- - 

% Aplicado até o bimestre 

- Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 

% Mínimo a 
apl 

Limites Constitucionais Anuais Valor apurado  DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE 
Total das Despesas/RCL (%) 

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP 
CONTRATADAS 

UILSON MONTEIRO DA SILVA  
Prefeito Municipal 

CPF - 108.074.035-04 

Ailton Gonçalves Lima  
Controlador Interno 

CPF - 091.232.615-87 

Jair Gutemberg Alves Feitosa  
Contador 

CRC-BA 010495-O/8 

Sistema Desenvolvido pela ST Consultoria Ltda. (71) 3503-5400 (2/2)

Praça José de Castro Dourado | 22 | Centro | Central-Ba

www.pmcentral.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

24BF53EC6F75FC0726F1296695D449E8

terça-feira, 9 de junho de 2015  |  Ano IV - Edição nº 00127 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 092

Prefeitura Municipal de Central



terça-feira, 9 de junho de 2015  |  Ano IV - Edição nº 00127 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 093

Prefeitura Municipal de Central

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL 
Relatório Resumido da Execução Orçamentária 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL  
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social 

JANEIRO A FEVEREIRO / BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO 
RREO - Anexo V (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA  Saldo  
31 /Dez/2013 (a)  31/Dez/2013 (b)  28/Fev/2014 (c)  

DÍVIDA CONSOLIDADA  (I) 15.981.685,78 15.981.685,78 15.940.842,32 
DEDUÇÕES  (II) 229.432,58 229.432,58 662.690,35 
      Ativo Disponível 222.559,40 222.559,40 504.718,46 
      Havers Financeiros 6.873,18 6.873,18 157.971,89 
      (-) Restos a Pagar Processados - - - 
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA  (III) = (I-II) 15.752.253,20 15.752.253,20 15.461.277,93 
RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES  (IV) - - - 
PASSIVOS RECONHECIDOS  (V) - - - 
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV - V)  15.752.253,20 15.752.253,20 15.461.277,93 

 
RESULTADO NOMINAL  PERÍODO DE REFERÊNCIA  

No Bimestre 
(c -b)  

Até o Bimestre 
(c-a)  

VALOR  (290.975,27)  (290.975,27)  

VALOR  DISCRIMINAÇÃO DE META FISCAL  
- META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS NA LDO P/ O 

EXERCÍCI 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA  Saldo  
31 /Dez/2013 (a)  31/Dez/2013 (b)  28/Fev/2014 (c)  

DÍVIDA CONSOLIDADA  (I)   
DEDUÇÕES  (II)   
      Ativo Disponível   
      Havers Financeiros   
      (-) Restos a Pagar Processados   
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA  (III) = (I-II)   
RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES  (IV)   
PASSIVOS RECONHECIDOS  (V)   

UILSON MONTEIRO DA SILVA  
Prefeito Municipal 

CPF - 108.074.035-04 

Nubia Auxiliadora Mendes Batista Ma  
Controlador Interno 

CPF - 914.662.105-91 

Jair Gutemberg Alves Feitosa  
Contador 

CRC-BA 010495-O/8 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (VI) = (III + IV - V)    

Sistema Desenvolvido pela ST Consultoria Ltda. (71) 3503-5400 (1/1)

Praça José de Castro Dourado | 22 | Centro | Central-Ba

www.pmcentral.ba.ipmbrasil.org.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
ORÇAMENTO FISCAL DE DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO FEVEREIRO 2014/ BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO 

LRF, Art. 48 – Anexo XIV R$ 1,00 

33.487.000,00 33.487.000,00
Até o Bimestre 

Previsão Inicial da Receita 
No Bimestre BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS 

33.487.000,00 33.487.000,00Previsão Atualizada da Receita 
5.279.582,14 5.279.582,14Receitas Realizadas 

0,00 0,00Déficit Orçamentário 
0,00 0,00Saldo de Exercícios Anteriores 

33.550.000,00 33.550.000,00
Até o Bimestre 

Dotação Inicial 
No Bimestre BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS 

0,00 0,00Créditos Adicionais 
33.550.000,00 33.550.000,00Dotação Atualizada 
9.502.410,15 9.502.410,15Despesas Empenhadas 
5.100.112,26 5.100.112,26Despesas Liquidadas 

179.469,88 179.469,88Superávit Orçamentário 

9.502.410,15 9.502.410,15
Até o Bimestre 

Despesas Empenhadas 
No Bimestre DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 

5.100.112,26 5.100.112,26Despesas Liquidadas 

27.812.125,60 
Até o Bimestre 

Receita Corrente Líquida 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 

- -
Até o Bimestre 

Regime Geral de Previdência Social 
No Bimestre RECEITAS/DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 

- -    Receitas Previdenciárias (I) 
- -    Despesas Previdenciárias (II) 
- -    Resultado Previdenciário (III) = (I – II) 
- -Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos 
- -    Receitas Previdenciárias (IV) 
- -    Despesas Previdenciárias (V) 
- -    Resultado Previdenciário (VI) = (IV – V) 

0% -290.975,27 0,00 
0% 0,00 0,00 

% em relação à meta (b/a) Resultado 
Apur 

Meta Fixada no 

Resultado Nominal 
Resultado Primário 

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

Saldo a paga Pago até o bim 

0,00 
0,00 

Cancelamento 

0,00 
0,00 

Inscrição 

POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO 
    RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

MOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

        Poder Executivo 
        Poder Legislativo 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

        Poder Judiciário 
        Ministério Público 

0,00 0,00 0,00 0,00     RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

        Poder Executivo 
        Poder Legislativo 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

        Poder Judiciário 
        Ministério Público 
Total 

- - 
- - 

% Aplicado até o bimestre 

<18% / 25%> 
60% 

- 
- 

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e 
Desenv Mínimo Anual de 60% das Despesas com MDE no Ensino Fundamental 

60% Mínimo Anual de 60% do FUNDEF na Remuneração dos Professores do Ensino 
Fu 

% Mínimo a 
apl 

Limites Constitucionais Anuais Valor apurado  DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE 

Saldo a Realizar 
Receitas de Operações de Crédito 

Valor Apurado Até o Bimestr RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL 

Despesa de Capital Líquida 

Sistema Desenvolvido pela ST Consultoria Ltda. (71) 3503-5400 Continua (1/2)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
ORÇAMENTO FISCAL DE DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO FEVEREIRO 2014/ BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO 

LRF, Art. 48 – Anexo XIV R$ 1,00 

- - 
- - 

35º Exercício 20º Exercício 

- 
- 

10º Exercício 

- 
- 

Exercício 

Regime Geral de Previdência Social 
    Receitas Previdenciárias (I) 

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 

- - 
- - 

- 
- 

- 
- 

    Despesas Previdenciárias (II) 
    Resultado Previdenciário (I – II) 

- - 
- - 

- 
- 

- 
- 

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos 
    Receitas Previdenciárias (IV) 

- - - -     Despesas Previdenciárias (V) 
- - - -     Resultado Previdenciário (IV – V) 

Saldo a Realizar 
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 

Valor Apurado Até o Bimestr RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 

- - 

% Aplicado até o bimestre 

- Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 

% Mínimo a 
apl 

Limites Constitucionais Anuais Valor apurado  DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE 
Total das Despesas/RCL (%) 

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP 
CONTRATADAS 

UILSON MONTEIRO DA SILVA  
Prefeito Municipal 

CPF - 108.074.035-04 

Nubia Auxiliadora Mendes Batista Ma  
Controlador Interno 

CPF - 914.662.105-91 

Jair Gutemberg Alves Feitosa  
Contador 

CRC-BA 010495-O/8 

Sistema Desenvolvido pela ST Consultoria Ltda. (71) 3503-5400 (2/2)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL 
Relatório Resumido da Execução Orçamentária 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL  
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social 

JANEIRO A ABRIL / BIMESTRE MARÇO-ABRIL 
RREO - Anexo V (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA  Saldo  
31 /Dez/2013 (a)  28/Fev/2014 (b)  30/Abr/2014 (c)  

DÍVIDA CONSOLIDADA  (I) 15.981.685,78 15.940.842,32 15.913.236,11 
DEDUÇÕES  (II) 229.432,58 662.690,35 794.690,93 
      Ativo Disponível 222.559,40 504.718,46 626.393,25 
      Havers Financeiros 6.873,18 157.971,89 168.297,68 
      (-) Restos a Pagar Processados - - - 
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA  (III) = (I-II) 15.752.253,20 15.461.277,93 15.118.545,18 
RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES  (IV) - - - 
PASSIVOS RECONHECIDOS  (V) - - - 
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV - V)  15.752.253,20 15.461.277,93 15.118.545,18 

RESULTADO NOMINAL  PERÍODO DE REFERÊNCIA  
No Bimestre 

(c -b)  
Até o Bimestre 

(c-a)  

VALOR  (342.732,75)  (633.708,02)  

VALOR  DISCRIMINAÇÃO DE META FISCAL  
- META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS NA LDO P/ O 

EXERCÍCI 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA  Saldo  
31 /Dez/2013 (a)  28/Fev/2014 (b)  30/Abr/2014 (c)  

DÍVIDA CONSOLIDADA  (I)   
DEDUÇÕES  (II)   
      Ativo Disponível   
      Havers Financeiros   
      (-) Restos a Pagar Processados   
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA  (III) = (I-II)   
RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES  (IV)  
PASSIVOS RECONHECIDOS  (V)   

UILSON MONTEIRO DA SILVA  
Prefeito Municipal 

CPF - 108.074.035-04 

Nubia Auxiliadora Mendes Batista Ma  
Controlador Interno 

CPF - 914.662.105-91 

Jair Gutemberg Alves Feitosa  
Contador 

CRC-BA 010495-O/8 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (VI) = (III + IV - V)    

Sistema Desenvolvido pela ST Consultoria Ltda. (71) 3503-5400 (1/1)

Praça José de Castro Dourado | 22 | Centro | Central-Ba
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
ORÇAMENTO FISCAL DE DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO ABRIL 2014/ BIMESTRE MARÇO-ABRIL 

LRF, Art. 48 – Anexo XIV R$ 1,00 

33.487.000,00 33.487.000,00
Até o Bimestre 

Previsão Inicial da Receita 
No Bimestre BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS 

33.487.000,00 33.487.000,00Previsão Atualizada da Receita 
9.462.339,53 4.182.757,39Receitas Realizadas 

0,00 101.565,22Déficit Orçamentário 
0,00 0,00Saldo de Exercícios Anteriores 

33.550.000,00 33.550.000,00
Até o Bimestre 

Dotação Inicial 
No Bimestre BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS 

0,00 0,00Créditos Adicionais 
33.550.000,00 33.550.000,00Dotação Atualizada 
14.037.137,13 4.534.726,98Despesas Empenhadas 
9.384.434,87 4.284.322,61Despesas Liquidadas 

77.904,66 0,00Superávit Orçamentário 

14.037.137,13 4.534.726,98
Até o Bimestre 

Despesas Empenhadas 
No Bimestre DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 

9.384.434,87 4.284.322,61Despesas Liquidadas 

27.843.920,39 
Até o Bimestre 

Receita Corrente Líquida 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 

- -
Até o Bimestre 

Regime Geral de Previdência Social 
No Bimestre RECEITAS/DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 

- -    Receitas Previdenciárias (I) 
- -    Despesas Previdenciárias (II) 
- -    Resultado Previdenciário (III) = (I – II) 
- -Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos 
- -    Receitas Previdenciárias (IV) 
- -    Despesas Previdenciárias (V) 
- -    Resultado Previdenciário (VI) = (IV – V) 

0% -633.708,02 0,00 
0% 0,00 0,00 

% em relação à meta (b/a) Resultado 
Apur 

Meta Fixada no 

Resultado Nominal 
Resultado Primário 

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

Saldo a paga Pago até o bim 

0,00 
0,00 

Cancelamento 

0,00 
0,00 

Inscrição 

POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO 
    RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

MOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

        Poder Executivo 
        Poder Legislativo 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

        Poder Judiciário 
        Ministério Público 

0,00 0,00 0,00 0,00     RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

        Poder Executivo 
        Poder Legislativo 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

        Poder Judiciário 
        Ministério Público 
Total 

- - 
- - 

% Aplicado até o bimestre 

<18% / 25%> 
60% 

- 
- 

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e 
Desenv Mínimo Anual de 60% das Despesas com MDE no Ensino Fundamental 

60% Mínimo Anual de 60% do FUNDEF na Remuneração dos Professores do Ensino 
Fu 

% Mínimo a 
apl 

Limites Constitucionais Anuais Valor apurado  DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE 

Saldo a Realizar 
Receitas de Operações de Crédito 

Valor Apurado Até o Bimestr RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL 

Despesa de Capital Líquida 

Sistema Desenvolvido pela ST Consultoria Ltda. (71) 3503-5400 Continua (1/2)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
ORÇAMENTO FISCAL DE DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO ABRIL 2014/ BIMESTRE MARÇO-ABRIL 

LRF, Art. 48 – Anexo XIV R$ 1,00 

- - 
- - 

35º Exercício 20º Exercício 

- 
- 

10º Exercício 

- 
- 

Exercício 

Regime Geral de Previdência Social 
    Receitas Previdenciárias (I) 

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 

- - 
- - 

- 
- 

- 
- 

    Despesas Previdenciárias (II) 
    Resultado Previdenciário (I – II) 

- - 
- - 

- 
- 

- 
- 

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos 
    Receitas Previdenciárias (IV) 

- - - -     Despesas Previdenciárias (V) 
- - - -     Resultado Previdenciário (IV – V) 

Saldo a Realizar 
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 

Valor Apurado Até o Bimestr RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 

- - 

% Aplicado até o bimestre 

- Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 

% Mínimo a 
apl 

Limites Constitucionais Anuais Valor apurado  DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE 
Total das Despesas/RCL (%) 

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP 
CONTRATADAS 

UILSON MONTEIRO DA SILVA  
Prefeito Municipal 

CPF - 108.074.035-04 

Nubia Auxiliadora Mendes Batista Ma  
Controlador Interno 

CPF - 914.662.105-91 

Jair Gutemberg Alves Feitosa  
Contador 

CRC-BA 010495-O/8 

Sistema Desenvolvido pela ST Consultoria Ltda. (71) 3503-5400 (2/2)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL 
Relatório Resumido da Execução Orçamentária 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL  
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social 

JANEIRO A JUNHO / BIMESTRE MAIO-JUNHO 
RREO - Anexo V (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA  Saldo  
31 /Dez/2013 (a)  30/Abr/2014 (b)  30/Jun/2014 (c)  

DÍVIDA CONSOLIDADA  (I) 15.981.685,78 15.913.236,11 15.855.762,04 
DEDUÇÕES  (II) 229.432,58 662.690,35 751.213,44 
      Ativo Disponível 222.559,40 504.718,46 647.877,80 
      Havers Financeiros 6.873,18 157.971,89 103.335,64 
      (-) Restos a Pagar Processados - - - 
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA  (III) = (I-II) 15.752.253,20 15.461.277,93 15.104.548,60 
RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES  (IV) - - - 
PASSIVOS RECONHECIDOS  (V) - - - 
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV - V)  15.752.253,20 15.461.277,93 15.104.548,60 

RESULTADO NOMINAL  PERÍODO DE REFERÊNCIA  
No Bimestre 

(c -b)  
Até o Bimestre 

(c-a)  

VALOR  (356.729,33)  (647.704,60)  

VALOR  DISCRIMINAÇÃO DE META FISCAL  
- META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS NA LDO P/ O 

EXERCÍCI 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA  Saldo  
31 /Dez/2013 (a)  30/Abr/2014 (b)  30/Jun/2014 (c)  

DÍVIDA CONSOLIDADA  (I)  
DEDUÇÕES  (II)  
      Ativo Disponível  
      Havers Financeiros  
      (-) Restos a Pagar Processados  
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA  (III) = (I-II)  
RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES  (IV)  
PASSIVOS RECONHECIDOS  (V)  

UILSON MONTEIRO DA SILVA  
Prefeito Municipal 

CPF - 108.074.035-04 

Nubia Auxiliadora Mendes Batista Ma  
Controlador Interno 

CPF - 914.662.105-91 

Jair Gutemberg Alves Feitosa  
Contador 

CRC-BA 010495-O/8 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (VI) = (III + IV - V)    

Sistema Desenvolvido pela ST Consultoria Ltda. (71) 3503-5400 (1/1)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
ORÇAMENTO FISCAL DE DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A JUNHO 2014/ BIMESTRE MAIO-JUNHO 

LRF, Art. 48 – Anexo XIV R$ 1,00 

33.487.000,00 33.487.000,00
Até o Bimestre 

Previsão Inicial da Receita 
No Bimestre BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS 

33.487.000,00 33.487.000,00Previsão Atualizada da Receita 
14.320.585,69 4.858.246,16Receitas Realizadas 
1.291.010,06 1.368.914,72Déficit Orçamentário 

0,00 0,00Saldo de Exercícios Anteriores 

33.550.000,00 33.550.000,00
Até o Bimestre 

Dotação Inicial 
No Bimestre BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS 

6.397.284,03 6.397.284,03Créditos Adicionais 
39.947.284,03 39.947.284,03Dotação Atualizada 
28.624.800,06 14.587.662,93Despesas Empenhadas 
15.611.595,75 6.227.160,88Despesas Liquidadas 

0,00 0,00Superávit Orçamentário 

28.624.800,06 14.587.662,93
Até o Bimestre 

Despesas Empenhadas 
No Bimestre DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 

15.611.595,75 6.227.160,88Despesas Liquidadas 

27.675.454,08 
Até o Bimestre 

Receita Corrente Líquida 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 

- -
Até o Bimestre 

Regime Geral de Previdência Social 
No Bimestre RECEITAS/DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 

- -    Receitas Previdenciárias (I) 
- -    Despesas Previdenciárias (II) 
- -    Resultado Previdenciário (III) = (I – II) 
- -Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos 
- -    Receitas Previdenciárias (IV) 
- -    Despesas Previdenciárias (V) 
- -    Resultado Previdenciário (VI) = (IV – V) 

0% -647.704,60 0,00 
0% 0,00 0,00 

% em relação à meta (b/a) Resultado 
Apur 

Meta Fixada no 

Resultado Nominal 
Resultado Primário 

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

Saldo a paga Pago até o bim 

0,00 
0,00 

Cancelamento 

0,00 
0,00 

Inscrição 

POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO 
    RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

MOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

        Poder Executivo 
        Poder Legislativo 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

        Poder Judiciário 
        Ministério Público 

0,00 0,00 0,00 0,00     RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

        Poder Executivo 
        Poder Legislativo 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

        Poder Judiciário 
        Ministério Público 
Total 

- - 
- - 

% Aplicado até o bimestre 

<18% / 25%> 
60% 

- 
- 

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e 
Desenv Mínimo Anual de 60% das Despesas com MDE no Ensino Fundamental 

60% Mínimo Anual de 60% do FUNDEF na Remuneração dos Professores do Ensino 
Fu 

% Mínimo a 
apl 

Limites Constitucionais Anuais Valor apurado  DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE 

Saldo a Realizar 
Receitas de Operações de Crédito 

Valor Apurado Até o Bimestr RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL 

Despesa de Capital Líquida 

Sistema Desenvolvido pela ST Consultoria Ltda. (71) 3503-5400 Continua (1/2)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
ORÇAMENTO FISCAL DE DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A JUNHO 2014/ BIMESTRE MAIO-JUNHO 

LRF, Art. 48 – Anexo XIV R$ 1,00 

- - 
- - 

35º Exercício 20º Exercício 

- 
- 

10º Exercício 

- 
- 

Exercício 

Regime Geral de Previdência Social 
    Receitas Previdenciárias (I) 

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 

- - 
- - 

- 
- 

- 
- 

    Despesas Previdenciárias (II) 
    Resultado Previdenciário (I – II) 

- - 
- - 

- 
- 

- 
- 

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos 
    Receitas Previdenciárias (IV) 

- - - -     Despesas Previdenciárias (V) 
- - - -     Resultado Previdenciário (IV – V) 

Saldo a Realizar 
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 

Valor Apurado Até o Bimestr RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 

- - 

% Aplicado até o bimestre 

- Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 

% Mínimo a 
apl 

Limites Constitucionais Anuais Valor apurado  DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE 
Total das Despesas/RCL (%) 

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP 
CONTRATADAS 

UILSON MONTEIRO DA SILVA  
Prefeito Municipal 

CPF - 108.074.035-04 

Nubia Auxiliadora Mendes Batista Ma  
Controlador Interno 

CPF - 914.662.105-91 

Jair Gutemberg Alves Feitosa  
Contador 

CRC-BA 010495-O/8 

Sistema Desenvolvido pela ST Consultoria Ltda. (71) 3503-5400 (2/2)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL 
Relatório Resumido da Execução Orçamentária 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL  
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social 

JANEIRO A AGOSTO / BIMESTRE JULHO-AGOSTO 
RREO - Anexo V (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA  Saldo  
31 /Dez/2013 (a)  30/Jun/2014 (b)  31/Ago/2014 (c)  

DÍVIDA CONSOLIDADA  (I) 15.981.685,78 15.855.762,04 15.801.219,37 
DEDUÇÕES  (II) 229.432,58 751.213,44 103.414,53 
      Ativo Disponível 222.559,40 647.877,80 247.787,01 
      Havers Financeiros 6.873,18 103.335,64 (144.372,48) 
      (-) Restos a Pagar Processados - - - 
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA  (III) = (I-II) 15.752.253,20 15.104.548,60 15.697.804,84 
RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES  (IV) - - - 
PASSIVOS RECONHECIDOS  (V) - - - 
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV - V)  15.752.253,20 15.104.548,60 15.697.804,84 

RESULTADO NOMINAL  PERÍODO DE REFERÊNCIA  
No Bimestre 

(c -b)  
Até o Bimestre 

(c-a)  

VALOR  593.256,24  (54.448,36)  

VALOR  DISCRIMINAÇÃO DE META FISCAL  
- META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS NA LDO P/ O 

EXERCÍCI 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA  Saldo  
31 /Dez/2013 (a)  30/Jun/2014 (b)  31/Ago/2014 (c)  

DÍVIDA CONSOLIDADA  (I)   
DEDUÇÕES  (II)   
      Ativo Disponível  
      Havers Financeiros  
      (-) Restos a Pagar Processados  
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA  (III) = (I-II)  
RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES  (IV)  
PASSIVOS RECONHECIDOS  (V)  

UILSON MONTEIRO DA SILVA  
Prefeito Municipal 

CPF - 108.074.035-04 

Nubia Auxiliadora Mendes Batista Ma  
Controlador Interno 

CPF - 914.662.105-91 

Jair Gutemberg Alves Feitosa  
Contador 

CRC-BA 010495-O/8 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (VI) = (III + IV - V)   

Sistema Desenvolvido pela ST Consultoria Ltda. (71) 3503-5400 (1/1)

Praça José de Castro Dourado | 22 | Centro | Central-Ba
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
ORÇAMENTO FISCAL DE DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO 2014/ BIMESTRE JULHO-AGOSTO 

LRF, Art. 48 – Anexo XIV R$ 1,00 

33.487.000,00 33.487.000,00
Até o Bimestre 

Previsão Inicial da Receita 
No Bimestre BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS 

33.487.000,00 33.487.000,00Previsão Atualizada da Receita 
18.885.705,68 4.565.119,99Receitas Realizadas 

532.366,67 0,00Déficit Orçamentário 
0,00 0,00Saldo de Exercícios Anteriores 

33.550.000,00 33.550.000,00
Até o Bimestre 

Dotação Inicial 
No Bimestre BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS 

7.562.284,03 1.165.000,00Créditos Adicionais 
41.112.284,03 34.715.000,00Dotação Atualizada 
34.050.494,37 5.425.694,31Despesas Empenhadas 
19.418.072,35 3.806.476,60Despesas Liquidadas 

0,00 758.643,39Superávit Orçamentário 

34.050.494,37 5.425.694,31
Até o Bimestre 

Despesas Empenhadas 
No Bimestre DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 

19.418.072,35 3.806.476,60Despesas Liquidadas 

27.723.853,42 
Até o Bimestre 

Receita Corrente Líquida 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 

- -
Até o Bimestre 

Regime Geral de Previdência Social 
No Bimestre RECEITAS/DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 

- -    Receitas Previdenciárias (I) 
- -    Despesas Previdenciárias (II) 
- -    Resultado Previdenciário (III) = (I – II) 
- -Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos 
- -    Receitas Previdenciárias (IV) 
- -    Despesas Previdenciárias (V) 
- -    Resultado Previdenciário (VI) = (IV – V) 

0% -54.448,36 0,00 
0% 0,00 0,00 

% em relação à meta (b/a) Resultado 
Apur 

Meta Fixada no 

Resultado Nominal 
Resultado Primário 

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

Saldo a paga Pago até o bim 

0,00 
0,00 

Cancelamento 

0,00 
0,00 

Inscrição 

POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO 
    RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

MOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

        Poder Executivo 
        Poder Legislativo 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

        Poder Judiciário 
        Ministério Público 

0,00 0,00 0,00 0,00     RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

        Poder Executivo 
        Poder Legislativo 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

        Poder Judiciário 
        Ministério Público 
Total 

- - 
- - 

% Aplicado até o bimestre 

<18% / 25%> 
60% 

- 
- 

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e 
Desenv Mínimo Anual de 60% das Despesas com MDE no Ensino Fundamental 

60% Mínimo Anual de 60% do FUNDEF na Remuneração dos Professores do Ensino 
Fu 

% Mínimo a 
apl 

Limites Constitucionais Anuais Valor apurado  DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE 

Saldo a Realizar 
Receitas de Operações de Crédito 

Valor Apurado Até o Bimestr RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL 

Despesa de Capital Líquida 

Sistema Desenvolvido pela ST Consultoria Ltda. (71) 3503-5400 Continua (1/2)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
ORÇAMENTO FISCAL DE DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO 2014/ BIMESTRE JULHO-AGOSTO 

LRF, Art. 48 – Anexo XIV R$ 1,00 

- - 
- - 

35º Exercício 20º Exercício 

- 
- 

10º Exercício 

- 
- 

Exercício 

Regime Geral de Previdência Social 
    Receitas Previdenciárias (I) 

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 

- - 
- - 

- 
- 

- 
- 

    Despesas Previdenciárias (II) 
    Resultado Previdenciário (I – II) 

- - 
- - 

- 
- 

- 
- 

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos 
    Receitas Previdenciárias (IV) 

- - - -     Despesas Previdenciárias (V) 
- - - -     Resultado Previdenciário (IV – V) 

Saldo a Realizar 
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 

Valor Apurado Até o Bimestr RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 

- - 

% Aplicado até o bimestre 

- Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 

% Mínimo a 
apl 

Limites Constitucionais Anuais Valor apurado  DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE 
Total das Despesas/RCL (%) 

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP 
CONTRATADAS 

UILSON MONTEIRO DA SILVA  
Prefeito Municipal 

CPF - 108.074.035-04 

Nubia Auxiliadora Mendes Batista Ma  
Controlador Interno 

CPF - 914.662.105-91 

Jair Gutemberg Alves Feitosa  
Contador 

CRC-BA 010495-O/8 

Sistema Desenvolvido pela ST Consultoria Ltda. (71) 3503-5400 (2/2)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL 
Relatório Resumido da Execução Orçamentária 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL  
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social 

JANEIRO A OUTUBRO / BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO 
RREO - Anexo V (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA  Saldo  
31 /Dez/2013 (a)  31/Ago/2014 (b)  31/Out/2014 (c)  

DÍVIDA CONSOLIDADA  (I) 15.981.685,78 15.801.219,37 15.718.335,80 
DEDUÇÕES  (II) 229.432,58 103.414,53 832.033,76 
      Ativo Disponível 222.559,40 247.787,01 983.604,14 
      Havers Financeiros 6.873,18 (144.372,48) (151.570,38) 
      (-) Restos a Pagar Processados - - - 
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA  (III) = (I-II) 15.752.253,20 15.104.548,60 14.886.302,04 
RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES  (IV) - - - 
PASSIVOS RECONHECIDOS  (V) - - - 
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV - V)  15.752.253,20 15.104.548,60 14.886.302,04 

RESULTADO NOMINAL  PERÍODO DE REFERÊNCIA  
No Bimestre 

(c -b)  
Até o Bimestre 

(c-a)  

VALOR  (218.246,56)  (865.951,16)  

VALOR  DISCRIMINAÇÃO DE META FISCAL  
- META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS NA LDO P/ O 

EXERCÍCI 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA  Saldo  
31 /Dez/2013 (a)  31/Ago/2014 (b)  31/Out/2014 (c)  

DÍVIDA CONSOLIDADA  (I)  
DEDUÇÕES  (II)  
      Ativo Disponível  
      Havers Financeiros  
      (-) Restos a Pagar Processados  
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA  (III) = (I-II)  
RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES  (IV)  
PASSIVOS RECONHECIDOS  (V)  

UILSON MONTEIRO DA SILVA  
Prefeito Municipal 

CPF - 108.074.035-04 

Nubia Auxiliadora Mendes Batista Ma  
Controlador Interno 

CPF - 914.662.105-91 

Jair Gutemberg Alves Feitosa  
Contador 

CRC-BA 010495-O/8 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (VI) = (III + IV - V)   

Sistema Desenvolvido pela ST Consultoria Ltda. (71) 3503-5400 (1/1)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
ORÇAMENTO FISCAL DE DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A OUTUBRO 2014/ BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO 

LRF, Art. 48 – Anexo XIV R$ 1,00 

33.487.000,00 33.487.000,00
Até o Bimestre 

Previsão Inicial da Receita 
No Bimestre BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS 

33.487.000,00 33.487.000,00Previsão Atualizada da Receita 
23.898.585,37 5.012.879,69Receitas Realizadas 

0,00 0,00Déficit Orçamentário 
0,00 0,00Saldo de Exercícios Anteriores 

33.550.000,00 33.550.000,00
Até o Bimestre 

Dotação Inicial 
No Bimestre BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS 

7.562.284,03 0,00Créditos Adicionais 
41.112.284,03 33.550.000,00Dotação Atualizada 
37.654.522,57 3.604.028,20Despesas Empenhadas 
23.874.502,22 4.456.429,87Despesas Liquidadas 

24.083,15 556.449,82Superávit Orçamentário 

37.654.522,57 3.604.028,20
Até o Bimestre 

Despesas Empenhadas 
No Bimestre DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 

23.874.502,22 4.456.429,87Despesas Liquidadas 

27.951.507,98 
Até o Bimestre 

Receita Corrente Líquida 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 

- -
Até o Bimestre 

Regime Geral de Previdência Social 
No Bimestre RECEITAS/DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 

- -    Receitas Previdenciárias (I) 
- -    Despesas Previdenciárias (II) 
- -    Resultado Previdenciário (III) = (I – II) 
- -Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos 
- -    Receitas Previdenciárias (IV) 
- -    Despesas Previdenciárias (V) 
- -    Resultado Previdenciário (VI) = (IV – V) 

0% -865.951,16 0,00 
0% 0,00 0,00 

% em relação à meta (b/a) Resultado 
Apur 

Meta Fixada no 

Resultado Nominal 
Resultado Primário 

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

Saldo a paga Pago até o bim 

0,00 
0,00 

Cancelamento 

0,00 
0,00 

Inscrição 

POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO 
    RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

MOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

        Poder Executivo 
        Poder Legislativo 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

        Poder Judiciário 
        Ministério Público 

0,00 0,00 0,00 0,00     RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

        Poder Executivo 
        Poder Legislativo 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

        Poder Judiciário 
        Ministério Público 
Total 

- - 
- - 

% Aplicado até o bimestre 

<18% / 25%> 
60% 

- 
- 

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e 
Desenv Mínimo Anual de 60% das Despesas com MDE no Ensino Fundamental 

60% Mínimo Anual de 60% do FUNDEF na Remuneração dos Professores do Ensino 
Fu 

% Mínimo a 
apl 

Limites Constitucionais Anuais Valor apurado  DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE 

Saldo a Realizar 
Receitas de Operações de Crédito 

Valor Apurado Até o Bimestr RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL 

Despesa de Capital Líquida 

Sistema Desenvolvido pela ST Consultoria Ltda. (71) 3503-5400 Continua (1/2)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
ORÇAMENTO FISCAL DE DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A OUTUBRO 2014/ BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO 

LRF, Art. 48 – Anexo XIV R$ 1,00 

- - 
- - 

35º Exercício 20º Exercício 

- 
- 

10º Exercício 

- 
- 

Exercício 

Regime Geral de Previdência Social 
    Receitas Previdenciárias (I) 

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 

- - 
- - 

- 
- 

- 
- 

    Despesas Previdenciárias (II) 
    Resultado Previdenciário (I – II) 

- - 
- - 

- 
- 

- 
- 

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos 
    Receitas Previdenciárias (IV) 

- - - -     Despesas Previdenciárias (V) 
- - - -     Resultado Previdenciário (IV – V) 

Saldo a Realizar 
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 

Valor Apurado Até o Bimestr RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 

- - 

% Aplicado até o bimestre 

- Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 

% Mínimo a 
apl 

Limites Constitucionais Anuais Valor apurado  DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE 
Total das Despesas/RCL (%) 

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP 
CONTRATADAS 

UILSON MONTEIRO DA SILVA  
Prefeito Municipal 

CPF - 108.074.035-04 

Nubia Auxiliadora Mendes Batista Ma  
Controlador Interno 

CPF - 914.662.105-91 

Jair Gutemberg Alves Feitosa  
Contador 

CRC-BA 010495-O/8 

Sistema Desenvolvido pela ST Consultoria Ltda. (71) 3503-5400 (2/2)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL 
Relatório Resumido da Execução Orçamentária 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL  
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social 

JANEIRO A DEZEMBRO / BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO 
RREO - Anexo V (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA  Saldo  
31 /Dez/2013 (a)  31/Out/2014 (b)  31/Dez/2014 (c)  

DÍVIDA CONSOLIDADA  (I) 15.981.685,78 15.718.335,80 15.057.070,07 
DEDUÇÕES  (II) 229.432,58 832.033,76 177.715,57 
      Ativo Disponível 222.559,40 983.604,14 295.107,080 
      Havers Financeiros 6.873,18 (151.570,38) (177.391,51) 
      (-) Restos a Pagar Processados - - - 
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA  (III) = (I-II) 15.752.253,20 14.886.302,04 14.879.354,50 
RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES  (IV) - - - 
PASSIVOS RECONHECIDOS  (V) - - - 
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV - V)  15.752.253,20 14.886.302,04 14.879.354,50 

RESULTADO NOMINAL  PERÍODO DE REFERÊNCIA  
No Bimestre 

(c -b)  
Até o Bimestre 

(c-a)  

VALOR  (6.947,54)  (872.898,70)  

VALOR  DISCRIMINAÇÃO DE META FISCAL  
- META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS NA LDO P/ O 

EXERCÍCI 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA  Saldo  
31 /Dez/2013 (a)  31/Out/2014 (b)  31/Dez/2014 (c)  

DÍVIDA CONSOLIDADA  (I)  
DEDUÇÕES  (II)  
      Ativo Disponível  
      Havers Financeiros  
      (-) Restos a Pagar Processados  
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA  (III) = (I-II)  
RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES  (IV)  
PASSIVOS RECONHECIDOS  (V)  

UILSON MONTEIRO DA SILVA  
Prefeito Municipal 

CPF - 108.074.035-04 

Nubia Auxiliadora Mendes Batista Ma  
Controlador Interno 

CPF - 914.662.105-91 

Jair Gutemberg Alves Feitosa  
Contador 

CRC-BA 010495-O/8 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (VI) = (III + IV - V)   

Sistema Desenvolvido pela ST Consultoria Ltda. (71) 3503-5400 (1/1)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
ORÇAMENTO FISCAL DE DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A DEZEMBRO 2014/ BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO 

LRF, Art. 48 – Anexo XIV R$ 1,00 

33.487.000,00 33.487.000,00
Até o Bimestre 

Previsão Inicial da Receita 
No Bimestre BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS 

33.487.000,00 33.487.000,00Previsão Atualizada da Receita 
29.508.497,53 5.609.912,16Receitas Realizadas 

411.020,55 435.103,70Déficit Orçamentário 
0,00 0,00Saldo de Exercícios Anteriores 

33.550.000,00 33.550.000,00
Até o Bimestre 

Dotação Inicial 
No Bimestre BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS 

10.380.284,03 2.818.000,00Créditos Adicionais 
43.930.284,03 36.368.000,00Dotação Atualizada 
41.299.572,57 3.645.050,00Despesas Empenhadas 
29.919.518,08 6.045.015,86Despesas Liquidadas 

0,00 0,00Superávit Orçamentário 

41.299.572,57 3.645.050,00
Até o Bimestre 

Despesas Empenhadas 
No Bimestre DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 

29.919.518,08 6.045.015,86Despesas Liquidadas 

29.209.149,22 
Até o Bimestre 

Receita Corrente Líquida 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 

- -
Até o Bimestre 

Regime Geral de Previdência Social 
No Bimestre RECEITAS/DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 

- -    Receitas Previdenciárias (I) 
- -    Despesas Previdenciárias (II) 
- -    Resultado Previdenciário (III) = (I – II) 
- -Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos 
- -    Receitas Previdenciárias (IV) 
- -    Despesas Previdenciárias (V) 
- -    Resultado Previdenciário (VI) = (IV – V) 

0% -872.898,70 0,00 
0% 0,00 0,00 

% em relação à meta (b/a) Resultado 
Apur 

Meta Fixada no 

Resultado Nominal 
Resultado Primário 

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

Saldo a paga Pago até o bim 

0,00 
0,00 

Cancelamento 

0,00 
0,00 

Inscrição 

POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO 
    RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

MOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

        Poder Executivo 
        Poder Legislativo 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

        Poder Judiciário 
        Ministério Público 

0,00 0,00 0,00 0,00     RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

        Poder Executivo 
        Poder Legislativo 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

        Poder Judiciário 
        Ministério Público 
Total 

- - 
- - 

% Aplicado até o bimestre 

<18% / 25%> 
60% 

- 
- 

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e 
Desenv Mínimo Anual de 60% das Despesas com MDE no Ensino Fundamental 

60% Mínimo Anual de 60% do FUNDEF na Remuneração dos Professores do Ensino 
Fu 

% Mínimo a 
apl 

Limites Constitucionais Anuais Valor apurado  DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE 

Saldo a Realizar 
Receitas de Operações de Crédito 

Valor Apurado Até o Bimestr RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL 

Despesa de Capital Líquida 

Sistema Desenvolvido pela ST Consultoria Ltda. (71) 3503-5400 Continua (1/2)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
ORÇAMENTO FISCAL DE DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A DEZEMBRO 2014/ BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO 

LRF, Art. 48 – Anexo XIV R$ 1,00 

- - 
- - 

35º Exercício 20º Exercício 

- 
- 

10º Exercício 

- 
- 

Exercício 

Regime Geral de Previdência Social 
    Receitas Previdenciárias (I) 

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 

- - 
- - 

- 
- 

- 
- 

    Despesas Previdenciárias (II) 
    Resultado Previdenciário (I – II) 

- - 
- - 

- 
- 

- 
- 

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos 
    Receitas Previdenciárias (IV) 

- - - -     Despesas Previdenciárias (V) 
- - - -     Resultado Previdenciário (IV – V) 

Saldo a Realizar 
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 

Valor Apurado Até o Bimestr RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 

- - 

% Aplicado até o bimestre 

- Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 

% Mínimo a 
apl 

Limites Constitucionais Anuais Valor apurado  DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE 
Total das Despesas/RCL (%) 

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP 
CONTRATADAS 

UILSON MONTEIRO DA SILVA  
Prefeito Municipal 

CPF - 108.074.035-04 

Nubia Auxiliadora Mendes Batista Ma  
Controlador Interno 

CPF - 914.662.105-91 

Jair Gutemberg Alves Feitosa  
Contador 

CRC-BA 010495-O/8 

Sistema Desenvolvido pela ST Consultoria Ltda. (71) 3503-5400 (2/2)

Praça José de Castro Dourado | 22 | Centro | Central-Ba
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL 
Relatório Resumido da Execução Orçamentária 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL  
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social 

JANEIRO A FEVEREIRO / BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO 
RREO - Anexo V (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA  Saldo  
31 /Dez/2014 (a)  31/Dez/2014 (b)  28/Fev/2015 (c)  

DÍVIDA CONSOLIDADA  (I) 15.057.070,07 
 

15.057.070,07 14.922.014,22 
DEDUÇÕES  (II) 177.715,57 

 
177.715,57 972.187,04 

      Ativo Disponível 295.107,080 
 

295.107,080 972.187,04 
      Havers Financeiros -  (177.391,51) (177.391,51)
      (-) Restos a Pagar Processados - - - 
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA  (III) = (I-II) 14.879.354,50 

 
14.879.354,50 13.949.827,18 

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES  (IV) - - - 
PASSIVOS RECONHECIDOS  (V) - - - 
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV - V)  14.879.354,50 

 
14.879.354,50 13.949.827,18 

RESULTADO NOMINAL  PERÍODO DE REFERÊNCIA  
No Bimestre 

(c -b)  
Até o Bimestre 

(c-a)  

VALOR  (929.527,32)  (929.527,32)  

VALOR  DISCRIMINAÇÃO DE META FISCAL  
- META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS NA LDO P/ O 

EXERCÍCI 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA  Saldo  
31 /Dez/2014 (a)  31/Dez/2014 (b)  28/Fev/2015 (c)  

DÍVIDA CONSOLIDADA  (I)  
DEDUÇÕES  (II)  
      Ativo Disponível  
      Havers Financeiros  
      (-) Restos a Pagar Processados  
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA  (III) = (I-II)  
RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES  (IV)  
PASSIVOS RECONHECIDOS  (V)  

UILSON MONTEIRO DA SILVA  
Prefeito Municipal 

CPF - 108.074.035-04 

Nubia Auxiliadora Mendes Batista Ma  
Controlador Interno 

CPF - 914.662.105-91 

Jair Gutemberg Alves Feitosa  
Contador 

CRC-BA 010495-O/8 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (VI) = (III + IV - V)   

Sistema Desenvolvido pela ST Consultoria Ltda. (71) 3503-5400 (1/1)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
ORÇAMENTO FISCAL DE DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO FEVEREIRO 2015/ BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO 

LRF, Art. 48 – Anexo XIV R$ 1,00 

36.900.000,00 36.900.000,00
Até o Bimestre 

Previsão Inicial da Receita 
No Bimestre BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS 

36.900.000,00 36.900.000,00Previsão Atualizada da Receita 
6.081.592,59 6.081.592,59Receitas Realizadas 

0,00 0,00Déficit Orçamentário 
0,00 0,00Saldo de Exercícios Anteriores 

36.900.000,00 36.900.000,00
Até o Bimestre 

Dotação Inicial 
No Bimestre BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS 

0,00 0,00Créditos Adicionais 
36.900.000,00 36.900.000,00Dotação Atualizada 
26.542.413,58 26.542.413,58Despesas Empenhadas 
4.098.742,21 4.098.742,21Despesas Liquidadas 
1.982.850,38 1.982.850,38Superávit Orçamentário 

26.542.413,58 26.542.413,58
Até o Bimestre 

Despesas Empenhadas 
No Bimestre DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 

4.098.742,21 4.098.742,21Despesas Liquidadas 

30.011.159,67 
Até o Bimestre 

Receita Corrente Líquida 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 

- -
Até o Bimestre 

Regime Geral de Previdência Social 
No Bimestre RECEITAS/DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 

- -    Receitas Previdenciárias (I) 
- -    Despesas Previdenciárias (II) 
- -    Resultado Previdenciário (III) = (I – II) 
- -Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos 
- -    Receitas Previdenciárias (IV) 
- -    Despesas Previdenciárias (V) 
- -    Resultado Previdenciário (VI) = (IV – V) 

0% -929.527,32 0,00 
0% 0,00 0,00 

% em relação à meta (b/a) Resultado 
Apur 

Meta Fixada no 

Resultado Nominal 
Resultado Primário 

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

Saldo a paga Pago até o bim 

0,00 
0,00 

Cancelamento 

0,00 
0,00 

Inscrição 

POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO 
    RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

MOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

        Poder Executivo 
        Poder Legislativo 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

        Poder Judiciário 
        Ministério Público 

0,00 0,00 0,00 0,00     RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

        Poder Executivo 
        Poder Legislativo 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

        Poder Judiciário 
        Ministério Público 
Total 

- - 
- - 

% Aplicado até o bimestre 

<18% / 25%> 
60% 

- 
- 

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e 
Desenv Mínimo Anual de 60% das Despesas com MDE no Ensino Fundamental 

60% Mínimo Anual de 60% do FUNDEF na Remuneração dos Professores do Ensino 
Fu 

% Mínimo a 
apl 

Limites Constitucionais Anuais Valor apurado  DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE 

Saldo a Realizar 
Receitas de Operações de Crédito 

Valor Apurado Até o Bimestr RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL 

Despesa de Capital Líquida 

Sistema Desenvolvido pela ST Consultoria Ltda. (71) 3503-5400 Continua (1/2)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
ORÇAMENTO FISCAL DE DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO FEVEREIRO 2015/ BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO 

LRF, Art. 48 – Anexo XIV R$ 1,00 

- - 
- - 

35º Exercício 20º Exercício 

- 
- 

10º Exercício 

- 
- 

Exercício 

Regime Geral de Previdência Social 
    Receitas Previdenciárias (I) 

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 

- - 
- - 

- 
- 

- 
- 

    Despesas Previdenciárias (II) 
    Resultado Previdenciário (I – II) 

- - 
- - 

- 
- 

- 
- 

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos 
    Receitas Previdenciárias (IV) 

- - - -     Despesas Previdenciárias (V) 
- - - -     Resultado Previdenciário (IV – V) 

Saldo a Realizar 
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 

Valor Apurado Até o Bimestr RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 

- - 

% Aplicado até o bimestre 

- Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 

% Mínimo a 
apl 

Limites Constitucionais Anuais Valor apurado  DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE 
Total das Despesas/RCL (%) 

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP 
CONTRATADAS 

UILSON MONTEIRO DA SILVA  
Prefeito Municipal 

CPF - 108.074.035-04 

Nubia Auxiliadora Mendes Batista Ma  
Controlador Interno 

CPF - 914.662.105-91 

Jair Gutemberg Alves Feitosa  
Contador 

CRC-BA 010495-O/8 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL 
Relatório Resumido da Execução Orçamentária 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL  
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social 

JANEIRO A ABRIL / BIMESTRE MARÇO-ABRIL 
RREO - Anexo V (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA  Saldo  
31 /Dez/2014 (a)  28/Fev/2015 (b)  30/Abr/2015 (c)  

DÍVIDA CONSOLIDADA  (I) 15.057.070,07 
 

14.922.014,22 14.884.445,43 
DEDUÇÕES  (II) 177.715,57 972.187,04 1.163.885,41 

       Ativo Disponível 295.107,080 972.187,04 1.163.885,41 
       Havers Financeiros (177.391,51) 

 
- - 

      (-) Restos a Pagar Processados - - - 
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA  (III) = (I-II) 14.879.354,50 

 
13.949.827,18 13.720.560,02 

 RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES  (IV) - - - 
PASSIVOS RECONHECIDOS  (V) - - - 
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV - V)  14.879.354,50 

 
13.949.827,18 13.720.560,02 

 
RESULTADO NOMINAL  PERÍODO DE REFERÊNCIA  

No Bimestre 
(c -b)  

Até o Bimestre 
(c-a)  

VALOR  (229.267,16)  (1.158.794,48)  

VALOR  DISCRIMINAÇÃO DE META FISCAL  
- META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS NA LDO P/ O 

EXERCÍCI 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA  Saldo  
31 /Dez/2014 (a)  28/Fev/2015 (b)  30/Abr/2015 (c)  

DÍVIDA CONSOLIDADA  (I)   
DEDUÇÕES  (II)   
      Ativo Disponível  
      Havers Financeiros  
      (-) Restos a Pagar Processados  
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA  (III) = (I-II)  
RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES  (IV)  
PASSIVOS RECONHECIDOS  (V)  

UILSON MONTEIRO DA SILVA  
Prefeito Municipal 

CPF - 108.074.035-04 

Nubia Auxiliadora Mendes Batista Ma  
Controlador Interno 

CPF - 914.662.105-91 

Jair Gutemberg Alves Feitosa  
Contador 

CRC-BA 010495-O/8 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (VI) = (III + IV - V)   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
ORÇAMENTO FISCAL DE DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO ABRIL 2015/ BIMESTRE MARÇO-ABRIL 

LRF, Art. 48 – Anexo XIV R$ 1,00 

36.900.000,00 36.900.000,00
Até o Bimestre 

Previsão Inicial da Receita 
No Bimestre BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS 

36.900.000,00 36.900.000,00Previsão Atualizada da Receita 
10.964.352,24 4.882.759,65Receitas Realizadas 

0,00 0,00Déficit Orçamentário 
0,00 0,00Saldo de Exercícios Anteriores 

36.900.000,00 36.900.000,00
Até o Bimestre 

Dotação Inicial 
No Bimestre BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS 

0,00 0,00Créditos Adicionais 
36.900.000,00 36.900.000,00Dotação Atualizada 
29.003.021,60 2.460.608,02Despesas Empenhadas 
8.797.466,34 4.698.724,13Despesas Liquidadas 
2.166.885,90 184.035,52Superávit Orçamentário 

29.003.021,60 2.460.608,02
Até o Bimestre 

Despesas Empenhadas 
No Bimestre DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 

8.797.466,34 4.698.724,13Despesas Liquidadas 

30.711.161,93 
Até o Bimestre 

Receita Corrente Líquida 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 

- -
Até o Bimestre 

Regime Geral de Previdência Social 
No Bimestre RECEITAS/DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 

- -    Receitas Previdenciárias (I) 
- -    Despesas Previdenciárias (II) 
- -    Resultado Previdenciário (III) = (I – II) 
- -Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos 
- -    Receitas Previdenciárias (IV) 
- -    Despesas Previdenciárias (V) 
- -    Resultado Previdenciário (VI) = (IV – V) 

0% -1.158.794,48 0,00 
0% 0,00 0,00 

% em relação à meta (b/a) Resultado 
Apur 

Meta Fixada no 

Resultado Nominal 
Resultado Primário 

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

Saldo a paga Pago até o bim 

0,00 
0,00 

Cancelamento 

0,00 
0,00 

Inscrição 

POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO 
    RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

MOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

        Poder Executivo 
        Poder Legislativo 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

        Poder Judiciário 
        Ministério Público 

0,00 0,00 0,00 0,00     RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

        Poder Executivo 
        Poder Legislativo 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

        Poder Judiciário 
        Ministério Público 
Total 

- - 
- - 

% Aplicado até o bimestre 

<18% / 25%> 
60% 

- 
- 

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e 
Desenv Mínimo Anual de 60% das Despesas com MDE no Ensino Fundamental 

60% Mínimo Anual de 60% do FUNDEF na Remuneração dos Professores do Ensino 
Fu 

% Mínimo a 
apl 

Limites Constitucionais Anuais Valor apurado  DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE 

Saldo a Realizar 
Receitas de Operações de Crédito 

Valor Apurado Até o Bimestr RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL 

Despesa de Capital Líquida 

Sistema Desenvolvido pela ST Consultoria Ltda. (71) 3503-5400 Continua (1/2)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
ORÇAMENTO FISCAL DE DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO ABRIL 2015/ BIMESTRE MARÇO-ABRIL 

LRF, Art. 48 – Anexo XIV R$ 1,00 

- - 
- - 

35º Exercício 20º Exercício 

- 
- 

10º Exercício 

- 
- 

Exercício 

Regime Geral de Previdência Social 
    Receitas Previdenciárias (I) 

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 

- - 
- - 

- 
- 

- 
- 

    Despesas Previdenciárias (II) 
    Resultado Previdenciário (I – II) 

- - 
- - 

- 
- 

- 
- 

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos 
    Receitas Previdenciárias (IV) 

- - - -     Despesas Previdenciárias (V) 
- - - -     Resultado Previdenciário (IV – V) 

Saldo a Realizar 
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 

Valor Apurado Até o Bimestr RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 

- - 

% Aplicado até o bimestre 

- Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 

% Mínimo a 
apl 

Limites Constitucionais Anuais Valor apurado  DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE 
Total das Despesas/RCL (%) 

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP 
CONTRATADAS 

UILSON MONTEIRO DA SILVA  
Prefeito Municipal 

CPF - 108.074.035-04 

Nubia Auxiliadora Mendes Batista Ma  
Controlador Interno 

CPF - 914.662.105-91 

Jair Gutemberg Alves Feitosa  
Contador 

CRC-BA 010495-O/8 

Sistema Desenvolvido pela ST Consultoria Ltda. (71) 3503-5400 (2/2)

Praça José de Castro Dourado | 22 | Centro | Central-Ba

www.pmcentral.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

24BF53EC6F75FC0726F1296695D449E8

terça-feira, 9 de junho de 2015  |  Ano IV - Edição nº 00127 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 116

Prefeitura Municipal de Central



terça-feira, 9 de junho de 2015  |  Ano IV - Edição nº 00127 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 117

Prefeitura Municipal de Central
Relatório de Gestão Fiscal (Rgf)

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL 

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA  
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO/2013 A ABRIL/2013 
RGF – ANEXO II (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b") R$ 1,00 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DÍVIDA CONSOLIDADA  SALDO DO 
EXERCÍCIO  
ANTERIOR  

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2013  
Até o 1º 

Quadrimestre  
Até o 2º 

Quadrimestre  
Até o 3º 

Quadrimestre  
333.015,89 256.685,05 

 
0,00 DÍVIDA CONSOLIDADA – DC (I) 0,00 

 0,00 0,00 0,00   Dívida Mobiliária 0,00 
0,00 0,00 0,00   Dívida Contratual 0,00 
0,00 0,00 0,00     Interna 0,00 
0,00 0,00 0,00     Externa 0,00 
0,00 0,00 0,00   Precatórios posteriores a 05/05/2000 (inclusive) 0,00 

0,00 0,00 0,00   Demais Dívidas 0,00 
1.322.096,82 1.387.299,08 

 
0,00 DEDUÇÕES (II)¹ 0,00 

 254.751,61 1.377.994,63 
 

0,00   Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 
 1.067.346,21 

 
9.304,45 0,00   Demais Haveres Financeiros 0,00 

   0,00   (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatór 0,00 

DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL  SALDO DO 
EXERCÍCIO  
ANTERIOR  

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2013  
Até o 1º 

Quadrimestre  
Até o 2º 

Quadrimestre  
Até o 3º 

Quadrimestre  
0,00 0,00 0,00 DÍVIDA DE PPP 0,00 
0,00 0,00 0,00 PARCELAMENTO DE DÍVVIDAS 0,00 
0,00 0,00 0,00   De Tributos 0,00 
0,00 0,00 0,00   De Contribuições Sociais 0,00 
0,00 0,00 0,00     Previdenciárias 0,00 
0,00 0,00 0,00     Demais Contribuições Sociais 0,00 
0,00 0,00 0,00   Do FGTS 0,00 
0,00 0,00 0,00 DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS 0,00 

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC SALDO DO 
EXERCÍCIO  
ANTERIOR  

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2013  
Até o 1º 

Quadrimestre  
Até o 2º 

Quadrimestre  
Até o 3º 

Quadrimestre  
0,00 0,00 0,00 PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 
0,00 0,00 0,00 INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 
0,00 0,00 0,00 DEPÓSITOS 0,00 
0,00 0,00 0,00 RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS 

ANTERI 
0,00 

0,00 0,00 0,00 ANTECIPAÇÃO DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - A 0,00 

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA  SALDO DO 
EXERCÍCIO  
ANTERIOR  

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2013  
Até o 1º 

Quadrimestre  
Até o 2º 

Quadrimestre  
Até o 3º 

Quadrimestre  
0,00 0,00 0,00 DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDÊNCIÁRIA (IV) 0,00 
0,00 0,00 0,00   Passivo Atuarial 0,00 
0,00 0,00 0,00   Demais Dívidas 0,00 
0,00 0,00 0,00 DEDUÇÕES (V) 0,00 
0,00 0,00 0,00   Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 
0,00 0,00 0,00   Investimentos 0,00 
0,00 0,00 0,00   Demais Haveres Financeiros 0,00 
0,00 0,00 0,00   (-) Restos a Pagar Processados 0,00 
0,00 0,00 0,00 OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC 0,00 
0,00 0,00 0,00 DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 

PREVIDENCIÁRIA  
0,00 

Sistema Desenvolvido pela ST Consultoria Ltda. (71) 3503-5400 
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DÍVIDA CONSOLIDADA  SALDO DO 

EXERCÍCIO  
ANTERIOR  

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2013  
Até o 1º 

Quadrimestre  
Até o 2º 

Quadrimestre  
Até o 3º 

Quadrimestre  
-989.080,93 -1.130.614,03 0,00 DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III)=(I-II)  0,00 

 % DA DCL SOBRE A RCL (III/RCL)  
26.987.879,65 

 
25.207.759,99 

 
 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL   

 0,00   % DA DC SOBRE A RCL (I/RCL)   
   LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL 1.2%  0,00 

UILSON MONTEIRO DA SILVA  
Prefeito Municipal 

CPF - 108.074.035-04 

Ailton Gonçalves Lima  
Controlador Interno 

CPF - 091.232.615-87 

Jair Gutemberg Alves Feitosa  
Contador 

CRC-BA 010495-O/8 
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Total da Despesa com Pessoal para fins de apuração do Limite – TDP 2.063.874,37 4,12 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL  
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO/2013 A ABRIL/2013 

LRF, art. 48 – Anexo VII R$ 1,00 
DESPESA COM PESSOAL  

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

VALOR  % SOBRE A RCL  

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art.20 da LRF) – 60% 30.064.994,46 
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art.22 da LRF) – 57% 28.561.744,74 

Dívida Consolidada Líquida -1.130.614,03  

DÍVIDA CONSOLIDADA  VALOR  % SOBRE A RCL  

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  

Total das Garantias de Valores 0,00 0,00 

GARANTIAS DE VALORES  VALOR  % SOBRE A RCL  

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0,00 0,00 

Operações de Crédito Externas e Internas 0,00 0,00 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO  VALOR  % SOBRE A RCL  

Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00 
Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 0,00 0,00 
Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00 

Valor Apurado nos demonstrativos respectivos  

RESTOS A PAGAR  INSCRIÇÃO EM REST SUFICIÊNCIA / INSUF 

UILSON MONTEIRO DA SILVA  
Prefeito Municipal 

CPF - 108.074.035-04 

Ailton Gonçalves Lima  
Controlador Interno 

CPF - 091.232.615-87 

Jair Gutemberg Alves Feitosa  
Contador 

CRC-BA 010495-O/8 
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Prefeitura Municipal de Central
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL 

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA  
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO/2013 A AGOSTO/2013 
RGF – ANEXO II (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b") R$ 1,00 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DÍVIDA CONSOLIDADA  SALDO DO 
EXERCÍCIO  
ANTERIOR  

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2013  
Até o 1º 

Quadrimestre  
Até o 2º 

Quadrimestre  
Até o 3º 

Quadrimestre  
333.015,89 256.685,05 

 
0,00 DÍVIDA CONSOLIDADA – DC (I) 218.928,43 

 0,00 0,00 0,00   Dívida Mobiliária 0,00 
0,00 0,00 0,00   Dívida Contratual 0,00 
0,00 0,00 0,00     Interna 0,00 
0,00 0,00 0,00     Externa 0,00 
0,00 0,00 0,00   Precatórios posteriores a 05/05/2000 (inclusive) 0,00 

0,00 0,00 0,00   Demais Dívidas 0,00 
1.322.096,82 1.387.299,08 

 
0,00 DEDUÇÕES (II)¹ 813.453,96 

 254.751,61 1.377.994,63 
 

0,00   Disponibilidade de Caixa Bruta 789.703,34 
 1.067.346,21 9.304,45 0,00   Demais Haveres Financeiros 23.750,56 
   0,00   (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatór  

DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL  SALDO DO 
EXERCÍCIO  
ANTERIOR  

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2013  
Até o 1º 

Quadrimestre  
Até o 2º 

Quadrimestre  
Até o 3º 

Quadrimestre  
0,00 0,00 0,00 DÍVIDA DE PPP 0,00 
0,00 0,00 0,00 PARCELAMENTO DE DÍVVIDAS 0,00 
0,00 0,00 0,00   De Tributos 0,00 
0,00 0,00 0,00   De Contribuições Sociais 0,00 
0,00 0,00 0,00     Previdenciárias 0,00 
0,00 0,00 0,00     Demais Contribuições Sociais 0,00 
0,00 0,00 0,00   Do FGTS 0,00 
0,00 0,00 0,00 DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS 0,00 

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC SALDO DO 
EXERCÍCIO  
ANTERIOR  

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2013  
Até o 1º 

Quadrimestre  
Até o 2º 

Quadrimestre  
Até o 3º 

Quadrimestre  
0,00 0,00 0,00 PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 
0,00 0,00 0,00 INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 
0,00 0,00 0,00 DEPÓSITOS 0,00 
0,00 0,00 0,00 RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS 

ANTERI 
0,00 

0,00 0,00 0,00 ANTECIPAÇÃO DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - A 0,00 

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA  SALDO DO 
EXERCÍCIO  
ANTERIOR  

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2013  
Até o 1º 

Quadrimestre  
Até o 2º 

Quadrimestre  
Até o 3º 

Quadrimestre  
0,00 0,00 0,00 DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDÊNCIÁRIA (IV) 0,00 
0,00 0,00 0,00   Passivo Atuarial 0,00 
0,00 0,00 0,00   Demais Dívidas 0,00 
0,00 0,00 0,00 DEDUÇÕES (V) 0,00 
0,00 0,00 0,00   Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 
0,00 0,00 0,00   Investimentos 0,00 
0,00 0,00 0,00   Demais Haveres Financeiros 0,00 
0,00 0,00 0,00   (-) Restos a Pagar Processados 0,00 
0,00 0,00 0,00 OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC 0,00 
0,00 0,00 0,00 DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 

PREVIDENCIÁRIA  
0,00 

Sistema Desenvolvido pela ST Consultoria Ltda. (71) 3503-5400 

Praça José de Castro Dourado | 22 | Centro | Central-Ba

www.pmcentral.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Central

 
DÍVIDA CONSOLIDADA  SALDO DO 

EXERCÍCIO  
ANTERIOR  

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2013  
Até o 1º 

Quadrimestre  
Até o 2º 

Quadrimestre  
Até o 3º 

Quadrimestre  
  % DA DCL SOBRE A RCL (III/RCL)   

-989.080,93 
 

-1.128.219,02 - DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III)=(I-II)  -594.525,53 

26.987.879,65 25.207.759,99 3 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL  26.507.694,80 
 0,00   % DA DC SOBRE A RCL (I/RCL)   

   LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL 1.2%  0,00 

UILSON MONTEIRO DA SILVA  
Prefeito Municipal 

CPF - 108.074.035-04 

Ailton Gonçalves Lima  
Controlador Interno 

CPF - 091.232.615-87 

Jair Gutemberg Alves Feitosa  
Contador 

CRC-BA 010495-O/8 

Sistema Desenvolvido pela ST Consultoria Ltda. (71) 3503-5400 

Praça José de Castro Dourado | 22 | Centro | Central-Ba

www.pmcentral.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C96888A5F05FEF59330B06C3290A5157

terça-feira, 9 de junho de 2015  |  Ano IV - Edição nº 00127 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 121

Prefeitura Municipal de Central



terça-feira, 9 de junho de 2015  |  Ano IV - Edição nº 00127 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 122

Prefeitura Municipal de Central
 

Total da Despesa com Pessoal para fins de apuração do Limite – TDP 1.308.970,64 3,45 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL  
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO/2013 A AGOSTO/2013 

LRF, art. 48 – Anexo VII R$ 1,00 
DESPESA COM PESSOAL  

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

VALOR  % SOBRE A RCL  

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art.20 da LRF) – 60% 22.777.767,32 
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art.22 da LRF) – 57% 21.638.878,95 

Dívida Consolidada Líquida -594.525,53  

DÍVIDA CONSOLIDADA  VALOR  % SOBRE A RCL  

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  

Total das Garantias de Valores 0,00 0,00 

GARANTIAS DE VALORES  VALOR  % SOBRE A RCL  

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0,00 0,00 

Operações de Crédito Externas e Internas 0,00 0,00 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO  VALOR  % SOBRE A RCL  

Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00 
Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 0,00 0,00 
Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00 

Valor Apurado nos demonstrativos respectivos  

RESTOS A PAGAR  INSCRIÇÃO EM REST SUFICIÊNCIA / INSUF 

UILSON MONTEIRO DA SILVA  
Prefeito Municipal 

CPF - 108.074.035-04 

Ailton Gonçalves Lima  
Controlador Interno 

CPF - 091.232.615-87 

Jair Gutemberg Alves Feitosa  
Contador 

CRC-BA 010495-O/8 

Sistema Desenvolvido pela ST Consultoria Ltda. (71) 3503-5400 

Praça José de Castro Dourado | 22 | Centro | Central-Ba

www.pmcentral.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Central
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL 

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA  
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO/2013 A DEZEMBRO/2013 
RGF – ANEXO II (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b") R$ 1,00 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DÍVIDA CONSOLIDADA  SALDO DO 
EXERCÍCIO  
ANTERIOR  

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2013  
Até o 1º 

Quadrimestre  
Até o 2º 

Quadrimestre  
Até o 3º 

Quadrimestre  
333.015,89 

 
256.685,05 

 
15.981.685,78 

 
DÍVIDA CONSOLIDADA – DC (I) 218.928,43 

 0,00 0,00 0,00   Dívida Mobiliária 0,00 
0,00 0,00 0,00   Dívida Contratual 0,00 
0,00 0,00 0,00     Interna 0,00 
0,00 0,00 0,00     Externa 0,00 
0,00 0,00 0,00   Precatórios posteriores a 05/05/2000 (inclusive) 0,00 

0,00 0,00 0,00   Demais Dívidas 0,00 
1.322.096,82 

 
1.387.299,08 

 
274.241,13 

 
DEDUÇÕES (II)¹ 813.453,96 

 254.751,61 
 

1.377.994,63 
 

222.559,40   Disponibilidade de Caixa Bruta 789.703,34 
1.067.345,21 

 
9.304,45 51.681,73   Demais Haveres Financeiros 23.750,56 

     (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatór  

DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL  SALDO DO 
EXERCÍCIO  
ANTERIOR  

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2013  
Até o 1º 

Quadrimestre  
Até o 2º 

Quadrimestre  
Até o 3º 

Quadrimestre  
0,00 0,00 0,00 DÍVIDA DE PPP 0,00 
0,00 0,00 0,00 PARCELAMENTO DE DÍVVIDAS 0,00 
0,00 0,00 0,00   De Tributos 0,00 
0,00 0,00 0,00   De Contribuições Sociais 0,00 
0,00 0,00 0,00     Previdenciárias 0,00 
0,00 0,00 0,00     Demais Contribuições Sociais 0,00 
0,00 0,00 0,00   Do FGTS 0,00 
0,00 0,00 0,00 DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS 0,00 

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC SALDO DO 
EXERCÍCIO  
ANTERIOR  

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2013  
Até o 1º 

Quadrimestre  
Até o 2º 

Quadrimestre  
Até o 3º 

Quadrimestre  
0,00 0,00 0,00 PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 
0,00 0,00 0,00 INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 
0,00 0,00 0,00 DEPÓSITOS 0,00 
0,00 0,00 0,00 RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS 

ANTERI 
0,00 

0,00 0,00 0,00 ANTECIPAÇÃO DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - A 0,00 

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA  SALDO DO 
EXERCÍCIO  
ANTERIOR  

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2013  
Até o 1º 

Quadrimestre  
Até o 2º 

Quadrimestre  
Até o 3º 

Quadrimestre  
0,00 0,00 0,00 DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDÊNCIÁRIA (IV) 0,00 
0,00 0,00 0,00   Passivo Atuarial 0,00 
0,00 0,00 0,00   Demais Dívidas 0,00 
0,00 0,00 0,00 DEDUÇÕES (V) 0,00 
0,00 0,00 0,00   Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 
0,00 0,00 0,00   Investimentos 0,00 
0,00 0,00 0,00   Demais Haveres Financeiros 0,00 
0,00 0,00 0,00   (-) Restos a Pagar Processados 0,00 
0,00 0,00 0,00 OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC 0,00 
0,00 0,00 0,00 DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 

PREVIDENCIÁRIA  
0,00 

Sistema Desenvolvido pela ST Consultoria Ltda. (71) 3503-5400 

Praça José de Castro Dourado | 22 | Centro | Central-Ba

www.pmcentral.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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DÍVIDA CONSOLIDADA  SALDO DO 

EXERCÍCIO  
ANTERIOR  

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2013  
Até o 1º 

Quadrimestre  
Até o 2º 

Quadrimestre  
Até o 3º 

Quadrimestre  
   % DA DCL SOBRE A RCL (III/RCL)   

-989.080,93 -1.130.614,03 15.707.444,65 DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III)=(I-II)  -594.525,53 
26.203.657,83 25.207.759,99 27.119.708,60 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL  26.507.694,80 

 0,00   % DA DC SOBRE A RCL (I/RCL)   
   LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL 1.2%  0,00 

UILSON MONTEIRO DA SILVA  
Prefeito Municipal 

CPF - 108.074.035-04 

Ailton Gonçalves Lima  
Controlador Interno 

CPF - 091.232.615-87 

Jair Gutemberg Alves Feitosa  
Contador 

CRC-BA 010495-O/8 

Sistema Desenvolvido pela ST Consultoria Ltda. (71) 3503-5400 

Praça José de Castro Dourado | 22 | Centro | Central-Ba

www.pmcentral.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Central
 

Total da Despesa com Pessoal para fins de apuração do Limite – TDP 1.308.996,64 5,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL  
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO/2013 A DEZEMBRO/2013 

LRF, art. 48 – Anexo VII R$ 1,00 
DESPESA COM PESSOAL  

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

VALOR  % SOBRE A RCL  

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art.20 da LRF) – 60% 15.722.194,70 
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art.22 da LRF) – 57% 14.936.084,96 

Dívida Consolidada Líquida 17.707.444,65 

DÍVIDA CONSOLIDADA  VALOR  % SOBRE A RCL  

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  

Total das Garantias de Valores 0,00 0,00 

GARANTIAS DE VALORES  VALOR  % SOBRE A RCL  

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0,00 0,00 

Operações de Crédito Externas e Internas 0,00 0,00 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO  VALOR  % SOBRE A RCL  

Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00 
Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 0,00 0,00 
Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00 

Valor Apurado nos demonstrativos respectivos  

RESTOS A PAGAR  INSCRIÇÃO EM REST SUFICIÊNCIA / INSUF 

UILSON MONTEIRO DA SILVA  
Prefeito Municipal 

CPF - 108.074.035-04 

Ailton Gonçalves Lima  
Controlador Interno 

CPF - 091.232.615-87 

Jair Gutemberg Alves Feitosa  
Contador 

CRC-BA 010495-O/8 

Sistema Desenvolvido pela ST Consultoria Ltda. (71) 3503-5400 

Praça José de Castro Dourado | 22 | Centro | Central-Ba

www.pmcentral.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL 

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA  
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO/2014 A ABRIL/2014 
RGF – ANEXO II (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b") R$ 1,00 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DÍVIDA CONSOLIDADA  SALDO DO 
EXERCÍCIO  
ANTERIOR  

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2014  
Até o 1º 

Quadrimestre  
Até o 2º 

Quadrimestre  
Até o 3º 

Quadrimestre  
15.981.685,78 

 
15.913.236,11 0,00 DÍVIDA CONSOLIDADA – DC (I) 0,00 

0,00 0,00 0,00   Dívida Mobiliária 0,00 
0,00 0,00 0,00   Dívida Contratual 0,00 
0,00 0,00 0,00     Interna 0,00 
0,00 0,00 0,00     Externa 0,00 
0,00 0,00 0,00   Precatórios posteriores a 05/05/2000 (inclusive) 0,00 

0,00 
794.690,93 

0,00   Demais Dívidas 0,00 
229.432,58 0,00 DEDUÇÕES (II)¹ 0,00 
222.559,40 626.393,25 0,00   Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 

6.873,18 168.297,68 0,00   Demais Haveres Financeiros 0,00 
  0,00   (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatór 0,00 

DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL  SALDO DO 
EXERCÍCIO  
ANTERIOR  

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2014  
Até o 1º 

Quadrimestre  
Até o 2º 

Quadrimestre  
Até o 3º 

Quadrimestre  
0,00 0,00 0,00 DÍVIDA DE PPP 0,00 
0,00 0,00 0,00 PARCELAMENTO DE DÍVVIDAS 0,00 
0,00 0,00 0,00   De Tributos 0,00 
0,00 0,00 0,00   De Contribuições Sociais 0,00 
0,00 0,00 0,00     Previdenciárias 0,00 
0,00 0,00 0,00     Demais Contribuições Sociais 0,00 
0,00 0,00 0,00   Do FGTS 0,00 
0,00 0,00 0,00 DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS 0,00 

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC SALDO DO 
EXERCÍCIO  
ANTERIOR  

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2014  
Até o 1º 

Quadrimestre  
Até o 2º 

Quadrimestre  
Até o 3º 

Quadrimestre  
0,00 0,00 0,00 PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 
0,00 0,00 0,00 INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 
0,00 0,00 0,00 DEPÓSITOS 0,00 
0,00 0,00 0,00 RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS 

ANTERI 
0,00 

0,00 0,00 0,00 ANTECIPAÇÃO DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - A 0,00 

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA  SALDO DO 
EXERCÍCIO  
ANTERIOR  

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2014  
Até o 1º 

Quadrimestre  
Até o 2º 

Quadrimestre  
Até o 3º 

Quadrimestre  
0,00 0,00 0,00 DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDÊNCIÁRIA (IV) 0,00 
0,00 0,00 0,00   Passivo Atuarial 0,00 
0,00 0,00 0,00   Demais Dívidas 0,00 
0,00 0,00 0,00 DEDUÇÕES (V) 0,00 
0,00 0,00 0,00   Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 
0,00 0,00 0,00   Investimentos 0,00 
0,00 0,00 0,00   Demais Haveres Financeiros 0,00 
0,00 0,00 0,00   (-) Restos a Pagar Processados 0,00 
0,00 0,00 0,00 OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC 0,00 
0,00 0,00 0,00 DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 

PREVIDENCIÁRIA  
0,00 

Sistema Desenvolvido pela ST Consultoria Ltda. (71) 3503-5400 

Praça José de Castro Dourado | 22 | Centro | Central-Ba

www.pmcentral.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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DÍVIDA CONSOLIDADA  SALDO DO 

EXERCÍCIO  
ANTERIOR  

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2014  
Até o 1º 

Quadrimestre  
Até o 2º 

Quadrimestre  
Até o 3º 

Quadrimestre  
  % DA DCL SOBRE A RCL (III/RCL)   

15.752.253,20 15.118.545,18 0,00 DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III)=(I-II)  0,00 
26.203.657,83 27.843.920,39 0,00 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL  0,00 

0,00   % DA DC SOBRE A RCL (I/RCL)   
   LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL 1.2%  0,00 

UILSON MONTEIRO DA SILVA  
Prefeito Municipal 

CPF - 108.074.035-04 

Nubia Auxiliadora Mendes Batista Ma  
Controlador Interno 

CPF - 914.662.105-91 

Jair Gutemberg Alves Feitosa  
Contador 

CRC-BA 010495-O/8 

Sistema Desenvolvido pela ST Consultoria Ltda. (71) 3503-5400 

Praça José de Castro Dourado | 22 | Centro | Central-Ba

www.pmcentral.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Total da Despesa com Pessoal para fins de apuração do Limite – TDP 13.534.764,13 49,16 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL  
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO/2014 A ABRIL/2014 

LRF, art. 48 – Anexo VII R$ 1,00 
DESPESA COM PESSOAL  

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

VALOR  % SOBRE A RCL  

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art.20 da LRF) – 60% 16.519.289,26 
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art.22 da LRF) – 57% 15.693.324,80 

Dívida Consolidada Líquida 15.118.545,18 

DÍVIDA CONSOLIDADA  VALOR  % SOBRE A RCL  

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  

Total das Garantias de Valores 0,00 0,00 

GARANTIAS DE VALORES  VALOR  % SOBRE A RCL  

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0,00 0,00 

Operações de Crédito Externas e Internas 0,00 0,00 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO  VALOR  % SOBRE A RCL  

Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00 
Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 0,00 0,00 
Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00 

Valor Apurado nos demonstrativos respectivos  

RESTOS A PAGAR  INSCRIÇÃO EM REST SUFICIÊNCIA / INSUF 

UILSON MONTEIRO DA SILVA  
Prefeito Municipal 

CPF - 108.074.035-04 

Nubia Auxiliadora Mendes Batista Ma  
Controlador Interno 

CPF - 914.662.105-91 

Jair Gutemberg Alves Feitosa  
Contador 

CRC-BA 010495-O/8 

Sistema Desenvolvido pela ST Consultoria Ltda. (71) 3503-5400 

Praça José de Castro Dourado | 22 | Centro | Central-Ba

www.pmcentral.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL 

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA  
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO/2014 A AGOSTO/2014 
RGF – ANEXO II (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b") R$ 1,00 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DÍVIDA CONSOLIDADA  SALDO DO 
EXERCÍCIO  
ANTERIOR  

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2014  
Até o 1º 

Quadrimestre  
Até o 2º 

Quadrimestre  
Até o 3º 

Quadrimestre  
15.981.685,78 

 
15.913.236,11 

 
0,00 DÍVIDA CONSOLIDADA – DC (I) 15.801.219,37 

 0,00 0,00 0,00   Dívida Mobiliária 0,00 
0,00 0,00 0,00   Dívida Contratual 0,00 
0,00 0,00 0,00     Interna 0,00 
0,00 0,00 0,00     Externa 0,00 
0,00 0,00 0,00   Precatórios posteriores a 05/05/2000 (inclusive) 0,00 

0,00 0,00 0,00   Demais Dívidas 0,00 
229.432,58 794.690,93 

 
0,00 DEDUÇÕES (II)¹ 103.414,53 

 222.559,40 626.393,25 
 

0,00   Disponibilidade de Caixa Bruta 247.787,01 
 6.873,18 168.297,68 

 
0,00   Demais Haveres Financeiros (144.372,48) 

   0,00   (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatór  

DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL  SALDO DO 
EXERCÍCIO  
ANTERIOR  

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2014  
Até o 1º 

Quadrimestre  
Até o 2º 

Quadrimestre  
Até o 3º 

Quadrimestre  
0,00 0,00 0,00 DÍVIDA DE PPP 0,00 
0,00 0,00 0,00 PARCELAMENTO DE DÍVVIDAS 0,00 
0,00 0,00 0,00   De Tributos 0,00 
0,00 0,00 0,00   De Contribuições Sociais 0,00 
0,00 0,00 0,00     Previdenciárias 0,00 
0,00 0,00 0,00     Demais Contribuições Sociais 0,00 
0,00 0,00 0,00   Do FGTS 0,00 
0,00 0,00 0,00 DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS 0,00 

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC SALDO DO 
EXERCÍCIO  
ANTERIOR  

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2014  
Até o 1º 

Quadrimestre  
Até o 2º 

Quadrimestre  
Até o 3º 

Quadrimestre  
0,00 0,00 0,00 PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 
0,00 0,00 0,00 INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 
0,00 0,00 0,00 DEPÓSITOS 0,00 
0,00 0,00 0,00 RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS 

ANTERI 
0,00 

0,00 0,00 0,00 ANTECIPAÇÃO DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - A 0,00 

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA  SALDO DO 
EXERCÍCIO  
ANTERIOR  

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2014  
Até o 1º 

Quadrimestre  
Até o 2º 

Quadrimestre  
Até o 3º 

Quadrimestre  
0,00 0,00 0,00 DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDÊNCIÁRIA (IV) 0,00 
0,00 0,00 0,00   Passivo Atuarial 0,00 
0,00 0,00 0,00   Demais Dívidas 0,00 
0,00 0,00 0,00 DEDUÇÕES (V) 0,00 
0,00 0,00 0,00   Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 
0,00 0,00 0,00   Investimentos 0,00 
0,00 0,00 0,00   Demais Haveres Financeiros 0,00 
0,00 0,00 0,00   (-) Restos a Pagar Processados 0,00 
0,00 0,00 0,00 OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC 0,00 
0,00 0,00 0,00 DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 

PREVIDENCIÁRIA  
0,00 

Sistema Desenvolvido pela ST Consultoria Ltda. (71) 3503-5400 

Praça José de Castro Dourado | 22 | Centro | Central-Ba

www.pmcentral.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C96888A5F05FEF59330B06C3290A5157

terça-feira, 9 de junho de 2015  |  Ano IV - Edição nº 00127 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 129

Prefeitura Municipal de Central



terça-feira, 9 de junho de 2015  |  Ano IV - Edição nº 00127 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 130

Prefeitura Municipal de Central

 
DÍVIDA CONSOLIDADA  SALDO DO 

EXERCÍCIO  
ANTERIOR  

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2014  
Até o 1º 

Quadrimestre  
Até o 2º 

Quadrimestre  
Até o 3º 

Quadrimestre  
   % DA DCL SOBRE A RCL (III/RCL)   

15.752.253,20 15.118.545,18 0,00 DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III)=(I-II)  15.697.804,84 
 26.203.657,83 27.843.920,39  RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL  27.723.853,42 

   % DA DC SOBRE A RCL (I/RCL)   
   LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL 1.2%   

UILSON MONTEIRO DA SILVA  
Prefeito Municipal 

CPF - 108.074.035-04 

Nubia Auxiliadora Mendes Batista Ma  
Controlador Interno 

CPF - 914.662.105-91 

Jair Gutemberg Alves Feitosa  
Contador 

CRC-BA 010495-O/8 

Sistema Desenvolvido pela ST Consultoria Ltda. (71) 3503-5400 

Praça José de Castro Dourado | 22 | Centro | Central-Ba

www.pmcentral.ba.ipmbrasil.org.br
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Total da Despesa com Pessoal para fins de apuração do Limite – TDP 13.475.883,50 48,61 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL  
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO/2014 A AGOSTO/2014 

LRF, art. 48 – Anexo VII R$ 1,00 
DESPESA COM PESSOAL  

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

VALOR  % SOBRE A RCL  

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art.20 da LRF) – 60% 16.634.312,05 
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art.22 da LRF) – 57% 15.802.596,45 

Dívida Consolidada Líquida 15.697.804,84 
 

 

DÍVIDA CONSOLIDADA  VALOR  % SOBRE A RCL  

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  

Total das Garantias de Valores 0,00 0,00 

GARANTIAS DE VALORES  VALOR  % SOBRE A RCL  

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0,00 0,00 

Operações de Crédito Externas e Internas 0,00 0,00 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO  VALOR  % SOBRE A RCL  

Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00 
Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 0,00 0,00 
Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00 

Valor Apurado nos demonstrativos respectivos  

RESTOS A PAGAR  INSCRIÇÃO EM REST SUFICIÊNCIA / INSUF 

UILSON MONTEIRO DA SILVA  
Prefeito Municipal 

CPF - 108.074.035-04 

Nubia Auxiliadora Mendes Batista Ma  
Controlador Interno 

CPF - 914.662.105-91 

Jair Gutemberg Alves Feitosa  
Contador 

CRC-BA 010495-O/8 

Sistema Desenvolvido pela ST Consultoria Ltda. (71) 3503-5400 

Praça José de Castro Dourado | 22 | Centro | Central-Ba

www.pmcentral.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL 

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA  
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO/2014 A DEZEMBRO/2014 
RGF – ANEXO II (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b") R$ 1,00 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DÍVIDA CONSOLIDADA  SALDO DO 
EXERCÍCIO  
ANTERIOR  

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2014  
Até o 1º 

Quadrimestre  
Até o 2º 

Quadrimestre  
Até o 3º 

Quadrimestre  
15.981.685,78 

 
15.913.236,11 

 
15.057.070,07 

 
DÍVIDA CONSOLIDADA – DC (I) 15.801.219,37 

 0,00 0,00 0,00   Dívida Mobiliária 0,00 
0,00 0,00 0,00   Dívida Contratual 0,00 
0,00 0,00 0,00     Interna 0,00 
0,00 0,00 0,00     Externa 0,00 
0,00 0,00 0,00   Precatórios posteriores a 05/05/2000 (inclusive) 0,00 

0,00 0,00 0,00   Demais Dívidas 0,00 
229.432,58 794.690,93 

 
177.715,57 

 
DEDUÇÕES (II)¹ 103.414,53 

 222.559,40 626.393,25 
 

295.107,080   Disponibilidade de Caixa Bruta 247.787,01 
 6.873,18 168.297,68 

 
-177.391,51   Demais Haveres Financeiros (144.372,48) 

      (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatór  

DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL  SALDO DO 
EXERCÍCIO  
ANTERIOR  

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2014  
Até o 1º 

Quadrimestre  
Até o 2º 

Quadrimestre  
Até o 3º 

Quadrimestre  
0,00 0,00 0,00 DÍVIDA DE PPP 0,00 
0,00 0,00 0,00 PARCELAMENTO DE DÍVVIDAS 0,00 
0,00 0,00 0,00   De Tributos 0,00 
0,00 0,00 0,00   De Contribuições Sociais 0,00 
0,00 0,00 0,00     Previdenciárias 0,00 
0,00 0,00 0,00     Demais Contribuições Sociais 0,00 
0,00 0,00 0,00   Do FGTS 0,00 
0,00 0,00 0,00 DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS 0,00 

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC SALDO DO 
EXERCÍCIO  
ANTERIOR  

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2014  
Até o 1º 

Quadrimestre  
Até o 2º 

Quadrimestre  
Até o 3º 

Quadrimestre  
0,00 0,00 0,00 PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 
0,00 0,00 0,00 INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 
0,00 0,00 0,00 DEPÓSITOS 0,00 
0,00 0,00 0,00 RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS 

ANTERI 
0,00 

0,00 0,00 0,00 ANTECIPAÇÃO DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - A 0,00 

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA  SALDO DO 
EXERCÍCIO  
ANTERIOR  

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2014  
Até o 1º 

Quadrimestre  
Até o 2º 

Quadrimestre  
Até o 3º 

Quadrimestre  
0,00 0,00 0,00 DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDÊNCIÁRIA (IV) 0,00 
0,00 0,00 0,00   Passivo Atuarial 0,00 
0,00 0,00 0,00   Demais Dívidas 0,00 
0,00 0,00 0,00 DEDUÇÕES (V) 0,00 
0,00 0,00 0,00   Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 
0,00 0,00 0,00   Investimentos 0,00 
0,00 0,00 0,00   Demais Haveres Financeiros 0,00 
0,00 0,00 0,00   (-) Restos a Pagar Processados 0,00 
0,00 0,00 0,00 OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC 0,00 
0,00 0,00 0,00 DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 

PREVIDENCIÁRIA  
0,00 

Sistema Desenvolvido pela ST Consultoria Ltda. (71) 3503-5400 

Praça José de Castro Dourado | 22 | Centro | Central-Ba

www.pmcentral.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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DÍVIDA CONSOLIDADA  SALDO DO 

EXERCÍCIO  
ANTERIOR  

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2014  
Até o 1º 

Quadrimestre  
Até o 2º 

Quadrimestre  
Até o 3º 

Quadrimestre  
15.752.253,20 

 
 14.879.354,50 

 
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III)=(I-II)  15.697.804,84 

 0,00 27.843.920,39 29.209.149,22 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL  27.723.853,42 
  

15.118.545,18 

 % DA DCL SOBRE A RCL (III/RCL)   
0,00   % DA DC SOBRE A RCL (I/RCL)   

   LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL 1.2%  0,00 

UILSON MONTEIRO DA SILVA  
Prefeito Municipal 

CPF - 108.074.035-04 

Nubia Auxiliadora Mendes Batista Ma  
Controlador Interno 

CPF - 914.662.105-91 

Jair Gutemberg Alves Feitosa  
Contador 

CRC-BA 010495-O/8 

Sistema Desenvolvido pela ST Consultoria Ltda. (71) 3503-5400 

Praça José de Castro Dourado | 22 | Centro | Central-Ba

www.pmcentral.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Total da Despesa com Pessoal para fins de apuração do Limite – TDP 14.968.177,14 51,24 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL  
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO/2014 A DEZEMBRO/2014 

LRF, art. 48 – Anexo VII R$ 1,00 
DESPESA COM PESSOAL  

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

VALOR  % SOBRE A RCL  

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art.20 da LRF) – 60% 17.525.489,53 
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art.22 da LRF) – 57% 16.649.215,06 

Dívida Consolidada Líquida 14.879.354,50 
 

 

DÍVIDA CONSOLIDADA  VALOR  % SOBRE A RCL  

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  

Total das Garantias de Valores 0,00 0,00 

GARANTIAS DE VALORES  VALOR  % SOBRE A RCL  

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0,00 0,00 

Operações de Crédito Externas e Internas 0,00 0,00 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO  VALOR  % SOBRE A RCL  

Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00 
Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 0,00 0,00 
Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00 

Valor Apurado nos demonstrativos respectivos  

RESTOS A PAGAR  INSCRIÇÃO EM REST SUFICIÊNCIA / INSUF 

UILSON MONTEIRO DA SILVA  
Prefeito Municipal 

CPF - 108.074.035-04 

Nubia Auxiliadora Mendes Batista Ma  
Controlador Interno 

CPF - 914.662.105-91 

Jair Gutemberg Alves Feitosa  
Contador 

CRC-BA 010495-O/8 

Sistema Desenvolvido pela ST Consultoria Ltda. (71) 3503-5400 

Praça José de Castro Dourado | 22 | Centro | Central-Ba

www.pmcentral.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL 

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA  
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO/2015 A ABRIL/2015 
RGF – ANEXO II (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b") R$ 1,00 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DÍVIDA CONSOLIDADA  SALDO DO 
EXERCÍCIO  
ANTERIOR  

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2015  
Até o 1º 

Quadrimestre  
Até o 2º 

Quadrimestre  
Até o 3º 

Quadrimestre  
15.057.070,07 

 
14.884.445,43 

 
0,00 DÍVIDA CONSOLIDADA – DC (I) 0,00 

0,00 0,00 0,00   Dívida Mobiliária 0,00 
0,00 0,00 0,00   Dívida Contratual 0,00 
0,00 0,00 0,00     Interna 0,00 
0,00 0,00 0,00     Externa 0,00 
0,00 0,00 0,00   Precatórios posteriores a 05/05/2000 (inclusive) 0,00 

0,00 0,00 0,00   Demais Dívidas 0,00 
177.715,57 

 
1.163.885,41 

 
0,00 DEDUÇÕES (II)¹ 0,00 

295.107,080 
 

1.163.885,41 0,00   Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 
-177.391,51 0,00 0,00   Demais Haveres Financeiros 0,00 

0,00 0,00 0,00   (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatór 0,00 

DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL  SALDO DO 
EXERCÍCIO  
ANTERIOR  

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2015  
Até o 1º 

Quadrimestre  
Até o 2º 

Quadrimestre  
Até o 3º 

Quadrimestre  
0,00 0,00 0,00 DÍVIDA DE PPP 0,00 
0,00 0,00 0,00 PARCELAMENTO DE DÍVVIDAS 0,00 
0,00 0,00 0,00   De Tributos 0,00 
0,00 0,00 0,00   De Contribuições Sociais 0,00 
0,00 0,00 0,00     Previdenciárias 0,00 
0,00 0,00 0,00     Demais Contribuições Sociais 0,00 
0,00 0,00 0,00   Do FGTS 0,00 
0,00 0,00 0,00 DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS 0,00 

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC SALDO DO 
EXERCÍCIO  
ANTERIOR  

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2015  
Até o 1º 

Quadrimestre  
Até o 2º 

Quadrimestre  
Até o 3º 

Quadrimestre  
0,00 0,00 0,00 PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 
0,00 0,00 0,00 INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 
0,00 0,00 0,00 DEPÓSITOS 0,00 
0,00 0,00 0,00 RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS 

ANTERI 
0,00 

0,00 0,00 0,00 ANTECIPAÇÃO DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - A 0,00 

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA  SALDO DO 
EXERCÍCIO  
ANTERIOR  

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2015  
Até o 1º 

Quadrimestre  
Até o 2º 

Quadrimestre  
Até o 3º 

Quadrimestre  
0,00 0,00 0,00 DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDÊNCIÁRIA (IV) 0,00 
0,00 0,00 0,00   Passivo Atuarial 0,00 
0,00 0,00 0,00   Demais Dívidas 0,00 
0,00 0,00 0,00 DEDUÇÕES (V) 0,00 
0,00 0,00 0,00   Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 
0,00 0,00 0,00   Investimentos 0,00 
0,00 0,00 0,00   Demais Haveres Financeiros 0,00 
0,00 0,00 0,00   (-) Restos a Pagar Processados 0,00 
0,00 0,00 0,00 OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC 0,00 

DÍVIDA CONSOLIDADA  SALDO DO 
EXERCÍCIO  
ANTERIOR  

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2015  
Até o 1º 

Quadrimestre  
Até o 2º 

Quadrimestre  
Até o 3º 

Quadrimestre  
0,00 0,00 0,00 % DA DC SOBRE A RCL (I/RCL)  0,00 
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DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA  SALDO DO 
EXERCÍCIO  
ANTERIOR  

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2015  
Até o 1º 

Quadrimestre  
Até o 2º 

Quadrimestre  
Até o 3º 

Quadrimestre  
0,00 0,00 0,00 DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 

PREVIDENCIÁRIA  
0,00 

DÍVIDA CONSOLIDADA  SALDO DO 
EXERCÍCIO  
ANTERIOR  

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2015  
Até o 1º 

Quadrimestre  
Até o 2º 

Quadrimestre  
Até o 3º 

Quadrimestre  
14.879.354,50 

 
13.720.560,02 

 
 DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III)=(I-II)   

% DA DCL SOBRE A RCL (III/RCL)  
29.209.149,22 30.711.161,93 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL   

   LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL 1.2%   

UILSON MONTEIRO DA SILVA  
Prefeito Municipal 

CPF - 108.074.035-04 

Nubia Auxiliadora Mendes Batista Ma  
Controlador Interno 

CPF - 914.662.105-91 

Jair Gutemberg Alves Feitosa  
Contador 
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Total da Despesa com Pessoal para fins de apuração do Limite – TDP 15.995.243,16 52,08 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL  
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO/2015 A ABRIL/2015 

LRF, art. 48 – Anexo VII R$ 1,00 
DESPESA COM PESSOAL  

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

VALOR  % SOBRE A RCL  

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art.20 da LRF) – 60% 18.426.697,16 
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art.22 da LRF) – 57% 17.505.362,30 

Dívida Consolidada Líquida 

13.720.560,02 
13.720.560,02 

13.720.560,02 
 

 

DÍVIDA CONSOLIDADA  VALOR  % SOBRE A RCL  

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  

Total das Garantias de Valores 0,00 0,00 

GARANTIAS DE VALORES  VALOR  % SOBRE A RCL  

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0,00 0,00 

Operações de Crédito Externas e Internas 0,00 0,00 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO  VALOR  % SOBRE A RCL  

Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00 
Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 0,00 0,00 
Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00 

Valor Apurado nos demonstrativos respectivos  

RESTOS A PAGAR  INSCRIÇÃO EM REST SUFICIÊNCIA / INSUF 

UILSON MONTEIRO DA SILVA  
Prefeito Municipal 

CPF - 108.074.035-04 

Nubia Auxiliadora Mendes Batista Ma  
Controlador Interno 

CPF - 914.662.105-91 

Jair Gutemberg Alves Feitosa  
Contador 
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GABINETE DO PREFEITO 

 
 

Extrato de Contrato N°235/2015 
 
Contratada GILDETE ALVES CARDOSO portadora do CPF: 873.477.415-72 RG: 03.166.839-90 SSP/BA, com endereço 

na Avenida Central, 57 - Centro – Central - Bahia, Objeto: Prestação de Serviço no preparo de refeições para 

participantes do Encontro de Diretores e Coordenadores das Escolas da Rede Municipal de Ensino deste Município. Valor 

Global: R$ 2.424,00 (Dois mil quatrocentos e vinte e quatro reais) Vigência: 14 de Maio e finalizado em 15 de Maio de 

2015. Uilson Monteiro da Silva – Prefeito Municipal de Central.  

 
 

Extrato de Contrato N°243/2015 
Contratado: MANOEL SOUZA BARRETO, portador do CPF: 165.932.515-34 RG: 02.324.573 SSP/BA, com endereço na 

Rua 9 de Maio, nº 25, Centro, Lapão/BA, CEP: 44.905-000, Objeto: Prestação de Serviço de Capacitação sobre direitos e 

deveres das Comunidades Remanescentes de Quilombola e Elaboração do Processo de Regularização Fundiárias junto 

ao INCRA, das Comunidades de Floresta, Caldeirãozinho, Milho Verde, Lagoa do Martins, Mandacaru dos Pilões, Morro 

de Lucio, Capoeira da Serra, São João de Zé de Preta, Vereda e Caroá, obedecendo às condições oferecidas na 

Inexigibilidade nº 018/2015. Valor Global: R$ 10.000,00 (Dez mil reais), Vigencia:  de 21 a 29 de Maio de 2015, Uilson 

Monteiro da Silva – Prefeito Municipal de Central. 

 
Extrato de Contrato N°220/2015 

Contratado: MOIZES RUFINO ALMEIDA, portador do CPF: 024.457.245-38 RG: 09.652.780-34 SSP/BA, com endereço 

no Povoado de Tanque Novo, Zona Rural, Central/BA, Objeto: Prestação de Serviço na Locação de Veículo para o 

Transporte dos Médicos participantes do Programa Saúde da Família, durante visitas domiciliares de acompanhamento, 

com veículo automotor VW GOL de placa policial nº DDZ 0615 /BA.   Valor Global: 7.200,00 (Sete mil e duzentos reais) 

Vigência: 04 de Maio e terá fim em 31 de Dezembro de 2015. Uilson Monteiro da Silva – Prefeito Municipal de Central. 

 
Extrato de Contrato N°222/2015 

Contratado: ARMANDO GERRY DE ANDRADE, portador de RG 275074919, SSP/BA, e CPF 505.053.605-78, com 

endereço na Rua Leonardo Da Vinci, 166-PR, Irecê/BA, Objeto: Contratação de profissional comprovadamente apto a 

ministrar aulas teóricas e práticas de instrumentos musicais de sopro na Orquestra Sinfônica 12 de Agosto para alunos 

da Rede Municipal de Ensino deste Município. Valor Global: R$ 3.546,00 (Três mil quinhentos e quarenta e seis reais) 

Vigência: 06 de Maio a 31 de Dezembro de 2015. Uilson Monteiro da Silva – Prefeito Municipal de Central. 

 
Extrato de Contrato N°231/2015 

Contratado: JOSUÉ DA SILVA DOURADO portador do CPF: 952.316.335-34 RG: 08.613.483-38 SSP/BA com endereço 

na Rua Firmino Barreto, 303, Centro, CEP: 44.905-000, Lapão/BA Objeto: Prestação de serviços, como Petroleiro 

(Operador da máquina niveladora- Patrol), na recuperação e manutenção de estradas vicinais deste Município. Valor 

Global: de R$ 22.500,00 (Vinte e dois mil, e quinhentos reais), Vigência: 11 de Maio a 31 de Dezembro de 2015. 

Uilson Monteiro da Silva – Prefeito Municipal de Central. 

 
Extrato de Contrato N° 234/2015 

 
Contratado: EDICLECIO MELO DE SOUZA portadora do CPF: 937.225.595-53 RG 08.229.363-56 SSP/BA com 

endereço na Rua Vitorino da Silva Dourado Bairro Recanto das Arvore são Jose Irece BA CEP 44.900.000, Objeto: 

Prestação de Serviço Com manutenção de telefones do Hospital municipal de Central (Placa base (mãe) PABX 

Modulare e Ramais telefônicos) Valor Global: de R$ 1.210,00 (Um mil duzentos e Dez Reais) Vigência: 14 de Maio e 

Finalizado em 15 de Maio de 2015. Uilson Monteiro da Silva – Prefeito Municipal de Central.  
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